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ilBErnÀo D0 prr{HAL
ESTADO DO PARÀ}II

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) N.'01712023

Rí.rt E

l. OBJETO: APOSTILAS

EMPRESA A SER

VALOR T.]STI

CREDITOS
PREVISÃO PA

RA FTD LTDA. CNPJ

RS 672.934,00

103,

DOS SERV Fevereiro-D

P

TADA
A

OTgâo: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO ECULTURA
Setor requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Responsável pela Demanda: LUCI.{ HELENA NOGARI MOREIRA
DATA: 0610612023

E-mail:.rpçç.tr§pinhal,'rJ griail.com Fone: (43) 3551-2498

I'I'EM CATMAT DESCRIÇAO QTDE l NID VR, ti'NlT, TOTAL

0l 464242

Livro Didático. Grau: Educaçâo Infantil. Definição:
Livro Integrado (0 A 5 Anos E ll Meses). Formato:
Impresso.

395 Unid. 428,00 169.060.00

seguintemaneira:Maternal II-02módulos/lnfantil IVelnÍantil V-04módulos/loao5oanos-04módulos.

3. DESCRTÇ ES E QUANTIDADES

Rua Paraná. n.o 983 - Ribeirào do pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CN PJ : 76.9 68 .06 4 I 000 1 - 42 - E-m ai I : UrupuhaliiqqLcatr.[2t

PR,EFEITURA DE

DE ENSTNO

O presente pedido se justiÍica pela necessidade de continuidade do trabalho pedagógico junúo aos alunos
clesenvolvido na rede municipal de ensino de Ribeirão do Pinhal que desde 2012 sepâutâ no sistema apostilado.

A empresa a ser contratada para t'ornecimento das apostilas e a EDITORA FTD que otêrece o SISTEMA
DE ENSINO SIM. uma vez quc a mesma já vem sendo utilizada por esta municipalidade.iunto aos alunos da rede
municipal dc ensino e tem a apror açào da maioria dos proflessores. sendo bem aceita pelos alunos.

A opção do município pelo matcrial da FTD se deu de lbrma democrática pelos prolessores do Municípi6.
sendo disponibilizados vários matçriais de diferçntes editoras. Um dos motivos que levaram os proÍ'essores a darem
preÍ'erência

prévios dos

pelo material da FTD foi abordagem do material tendo como ponto de partida os conhecimentos
possibilitando assim estabelecer um diálogo entrÊ aluno e prolêssor e

ao mesmo tempo sistematizar os conteúdos da aprendizagem, o que perrnite o desênvolvimento de habiliclades e
competências específicas para o desenvolvimento contínuo do aluno.

Outro làtor de grande importância para tomada de decisão pelo material foi o apoio pedagógico arrarés da
Consultoria Educacional Regional e Especializada. que é locada na melhoria de resuliados. o q*ue-nos garante o
empenho. especializaçâo e dedicação dos prolissionais da educação no aprimoramento pedagógico de nossos
alunos. Em se tratando do pedido as apostilas serào para uso de alunos na Educaçào Infantil (Matcrnal Il. Infantil
IV, Intantil V) e Ensino Fundamental I ( lo ao S" anos; para o ano letivo de 2024, conforme especificações abaixo.
A empresa deverá taúbém fornecer o livro do professor.

Da quantidade abaixo alguns volumes serão para atendimento dos alunos do lnfantil IV. Inlantil V do
centro de Educaçâo Infantil Irmã Joseane e alunos do Ensino Fundamental I ( lo ao 5o anos; da Escola de Tempo
Integral Padre l-uiz Gonzaga de Souza Yieira, quais se.iam: 45 apostilas para o tnAntii rí;liopor,ilas para o
Inlantil V: 2l apostilas para o l" ano:20 apostilas para o 2o ano: I7 apostilas para o 3'ano: l8 apostilas para o 4o
ano: l2 apostilas para o 5o ano. Justificamos o pedido haja vista que os alunos destas instituiçôes são munícipcs e
por vezes há certa rotatividarle de alunos cntrc as instituiçôes de ensino se.ia ele municipal e/ou filantrópica e. a
padronização da maneira pela qual as cscolas ministram o ensino tem beneflciado o andamena aus, .,i., i,r.j., . 

"rendimento do ensino-aprendizagem discente. O município comççou a atender a referida instituiçào a partir de
2023. o l'ornecinrento do material deverá se dar rla seguinte maneira: com relação à Educação Inlàntil o material
deverá ser disponibilizado da seguinic maneira: - 3 anos: semestral l-4e5 anos: bimesf all I ao 5.ano: bimestral.
A solieitação das quantidades será feita posteriormente conforme a necessidade. A divisão dos módulos SE dará da

I



ffi ilBEIRÀO DO PII{HAL

PREFEITURA DE

E§TÂDO DO PANÀilÂ

- Quantidades das apostilas para os alunos:

- Maternal Il: 75 (setenta e cinco)

- Infantil IV: 160 (cento e sessenta)

- Infantil V: 160 (cento e sessenta)

- A empresa deverá l'ornecer a apostila para o

prolessor.

903 Unid. 558,00 503.874,00

672.934,00

P

02 464247

Livro Didático. Grau: Anos Iniciais Do Ensino

Fundamental

Definição: Coleção Interdisciplinar. Formato:

Impresso. Característica Adicional: Plano Bimestral.

- Quantidade das apostilas para os alunos:

- lo ano: l3l'(cento e trinta e um)

- 2o ano: 220 (duzentas e vint§)
* 3o ano: 192 (cento e noventa e dois)

- 4n ano: 178 (cento e setenta e oito)

- 5o ano: 182 (cento e oitenta e duas).

- A empresa deverá fornecer a apostila para o
professor.

4. OBSERVAÇÔES GERAI§

4.1 Servidor indiçado para fiscalização

LU A

do

4.2 Local da

4.3 Servidor

Centro, Ribeirão

do Pinhal/PR.

s.

mpetente SC deco análpara

CIENTE:

::

Em conformidade

convenlencra e

DARTAGN
PREFEI

que rege o

:

Rua Paraná, n.o 983 - Ribeirão do Pinhal,PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPJ : 76.968 .0641 0001 -42 - E-mail : nrnfpi nhal ai, uol.com. br

Nogari Moreira
I

í



DocuSigrr Envelope ID: B307CF6A-A395-44C7-8A384871 C784C0BB

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

PROPOSTA DE PREçOS

NOME: Editora FTD S.A

CNPJ: 61.186.490/0009 - 04

I NS. ESTADUAL: 1.011.523.834

ENDEREÇO: Rua João Negrão, 2.720 - Prado Velho

CIDADE: Curitiba (PR)

FONE: (11)9-7356-4739 EMAIL: adm.areapublica@ftdse.com.br

APOSTil-AS ANO IETIVO 2024

,tl
:l I

r,a$rl,'

ÍTEM CATMAT DEscRrcÃo QTDE UNID VR UNÍT TOTAI

1 464242 Livro Didátíco. Grau: Educação lnfantil. Definição: Livro tntegrado (0 A 5
Anos E 11 Meses). Formato: ÍÍnpresso- Motemal lt com apostila para o
professor.

75 UND Rs 300,00 Rs 22.s@,00

2 464242 Livro Didático. Grau; Educação lnfantil. Definição: Uvro lntegrado (0 A s
Anos E 11 Meses). Formato: lmpresso- ln/oatil tV com apostila para o
professor.

150 UND Rs 300,00 R9 48.m0,00

3 4*242 Livro Didático. Grau: Educação lnfamil. Definição: Uvro lntegrado íO A 5
Anos E 11 Mesesl. Formato: lmpresso.Inlontlt V com apostÍla para o
proÍessor.

160 UND Rs 3m,q) Rs lla.000,00

4 4U247 Llvro Didático. Grau: Anos lniciais Do Ensino Fundamental. Definição:
€oleção lnterdísciplinar. Formato: lmpresso. Característica Adicional:
Plano Bimestral. 79 ono com apostila para o professor,

131 UND R5 395,00 R5 51.74s,00

5 4@247 Livro Didático. Grau, Anos lniciais Do Ensino Fundamental. Deffnição:
Coleção lnterdisciplinar. Formato: lmpresso. Característica Adicional:
Plano Bimestral. 2e ono com apostila para o proÍessor.

2ZO UND Rs 395,00 R5 85.9q',00

6 4il247 Livro Didático. Graul Anos lniciais Do Ensino Fundamental. Definição:
Cc!eçãc lnterdisc!plinar. Fcfinatc: lrnpresso. Ca!.acterísüca Âd!cicna!:
Plano Bimestral. 3e ono com apostila para o professor.

L92 UND Rs 39s,00 R5 75.840,00

7 4il247 Livro Didático. Grau: Anos lniciais Do Ensino Fundamental. DeÍinição:
Coleção lnterdisciplinar. Formato: lmpresso. Característica Adicional:
Plano Bimestrâ|, 4e ono com apostila para o profussor.

178 UND RS 395,00 Rs 7O.31O,OO

Rua Paraná - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone; (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico - E-mail e



. DocuSig.t Envelope ID: 8307ÔF6A-4395-4AC7-8438-4871 C784C0BB

PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA -
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VAIOR TOTAT PROPOSIA: quatrocentos e setenta e cinco mil, cento e oitenta e cinco reais.

VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de valídade da propost-a de preços é de 60 (sessenta) días. Vencido esse prazo, os valores desta

proposta podem sofrer alterações.

CONDIçÕES DE PAGAMENTO: feito após 30 dias de cada faturamento do material.

tOCAt E DATA: São Paulo, 14 de dezembro de 2O23.

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

E,1gQ.49o,oQogo7-i

EDITQRA F,T.D. §,À

Rua João Negrã0, no2720

PmdoVelho' CEP 80?30'150 .
L Curitiba-PR J

L82 UND Rs 39s,00 n$Livro Didático. Grau: Anos lniciais Do Ensino Fundamental. Definição:
Coleção lnterdisciplinar. Formato: lmpresso. Característica Adicional:
Plano Bimestral. 5e ono com apmtila para o professor.

I 464247

L.298 Rs 475.185,00Total

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49040O - Fone: (43)3551 8301 CNPJ: 76.968.0641OOo1 42
Endereçoeletrônicowyw-ribeLrjrodopjn[al.p-I.qoy.Lr- E-mail port!]nha!@!r-q-l.cqm,brecolI)Bpq.prnrplrrba-l@9I!lal!-cgr

r"r'lü'
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FT)
' alc Professora Lucía Helena Nogari Secretúrlo Munlclpol de Educação

A empresa Editora FTD 5,A., com sede na Rua João Negrão, 156 - PÍado velho - Curitiba (PR), devidamente inscrita

no CNP./MF sob o número 61,186.490/0OGl-04, vem pelo presente apresentar nossâ proposte comercial para

utilização do SIM Sistema de Ensino, descrito a seguir.

É com satisíação que apresentamos e proposte de parceria com o SIM Sistema de Enslno, da FTD Educeção.

Nossâ solução educacional atende alunos, professores e gestores, com materiais didáticos elaborados e alinhados

com os Parâmetros Curriculares Nacionais ( '), de acordo com as resoluções descritas nâ '.' Bâsê Nacional

Comum Curriculâr, considerando recursos tecnológicos que desenvolvem as habilidades e competências dos alunos.

O Sistema dê Ensino SIM é um conjunto de produtos e serviços, composto por materiais didáticos para o aluno,

meteriais do professor, serviços de consultoria Educâcionel e Pedagógica, consultoria em Gestão Pública da

Educação, cursos de capacitação de professores, formação continuada, avaliação e diagnóstico pedagógico, e

plataforma educacional.

Há mais de 120 anos no mercado, alinhada com a

filosofia e os valores do Grupo Marista a quem pertence,

o propósito da FTD Educação tem sido transformar a

nossa sociedade por meio de Soluções Educacionais

aplicadas à realidade e conectadas com o futuro. Nosso

trabalho visa Barântií preparo e prazer na aprendizagem

de crianças e jovens, fazendo da Educação um dlferencial

na vida des pessoas. Nessa linha de pensamento, o slM

Sistema de Ensino prioriza a quelidade no ensino, com

recursos inovadores para que os alunos construam sua

base de conhecimentos integrados e privilegiem o

desenvolvimento de atitudes e valores significativos para

a convivência harmÔnica em sociedadê. A FTD Educação,

poí meio do SIM Sistema de Ensino, desenvolve um

tÍabalho em conjunto com a equipe de Educação do

MunicÍpio, contribuindo significativamente para a

melhoria da formação e do aprendizado dos àlunos da

'H'31?tS FT)

rede municipal. O trabalho
gêstão competente, conta

e do SIM Sistema de

integrado de mate

educacional, formação

rado por uma

Educação

unto
na

e

S
cm

à PreÍeitura Municipal de RIBEIRÃO DO PINHAL (PR)

O RECONHECIMENTO PARA A GESTÃO OO SEU MUNICÍPIO COMEçA COM BONS RESULTADOS SIM SISTEMA DE ENSINO . FTD EDUCAçÃO

SIM Sistema de Ensino

FTD Educação

Proposta Comercial
FTD EDUCAçÃO - TRADIçÃO QUE VOCÊ CONHECE, CONFIA E ACREDITA.

FT)
1de9

docente e têcnologia

2de9

rla
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Doqslgn Envolopo lD: I lCB19Bl-2D52-4422'gAFB'AD1841DC1752

A FTD Educação entende que trabalhar com Educação Pública implica na responsabilidade de proporcionaí ê crianças

e.iovens a oportunidade de estudar, utilizando-se de métodos e materiais com a mesma qualidade daqueles

oferecidos aos alunos da rede particular.

EOUl0tDl 0E 0P0flÍüIlDt0t À Í000!: I Cmtmt D0 DlnHÍ0 Dt l?rHDm I Í0]l E AmrQUm

corüâ 00 Jonx $Í!Dlnt, Er tltGollL lot ltulot !t lD0il0lo Ésucr.

O slM slstema dê Ensino atende plenâmente à essa exigência.
pensando nisso, preparamos e oferecemos uma Solução Educacional completa - SIM SISTEMA DE ENSINO, com

materiais didáticos e serviços educacionais que desenvolvem as habilidades e competências requeridas aos alunos no

mundo de hoje.

Com a evolução dos resultados obtidos, acompanhada pela nossa equlpe de consultores. a Educação do MunicÍpio

consegue avançar para ume formação consistente de seus alunos e de sua equipe de profissionais'

Ao se tornarem parceiras, a Rede Munlclpal de Escolas lseus olunos, professores e equipe gestoral e a FTD Educação

com seu time de profissionais gabaritados e especializados em Educação Pública, começam a observar expressivos

resultados desse trabalho conjunto, em destaque:
+ Molor envolvimento dos olunos com a trobolho pedogógico educativo o partir de moteriais atrotivos e consistentes,

* Melhoria no orgonizoção didático-pedogógico dd rede de escolas o pdrtir da unilicoçãoda linho pedogógico

odotodo,
* Suporte de moteriol didático orgonizodo e eÍiciente pora o ploneiomento dos cursos-

+ Moíor comprometimento dos fomílios em relação à vido escolor dos filhos.
* Melhor desempenho dos olunos em ovolioções internos e externos, Como consequêncio o aumento do IDEB do

MunicÍpio.
* Formoçdo consistente do corpo docente e da equipe gestora.

slM SISTEMA DE ENSINO: ordenação articulada dos

diferentes elementos necessários para o alcance dos

objetivos educacionais propostos aos estudantes e

professores lMa@rtd Didútlco + Consultoria

Pedogógico + Fomdção Docente + Avolioções +

Plotoiormo Educacionol + Moteilab Acelerudorcs

de Resukados\.

O Sistema de Ensino proporciorra, pela própria

natureza de sua constltuição e aplicação:

Unifrcação da Linha Pedagógica. Organizagão Didática e Pedagógica das escolat.

Malor apropriação do materlal dldftico e do babalho

educativo pelo3 alunog e famíllas.Suporte ao trabalho das equipê3 Docente e Pedagógica.

Ensino e ApÍêndizado mâio coêrênte8 o concrêto8.

Doaslgn Env€lopê lO: af CBf eBf ( 4A22-gAFB-AD1 841 0C 1 752

O SIM Sistema de Ensino da FTD Educação tem como propósito estabelecer uma parceriâ com a§ Prefeituras para

contribuir na formação dos alunos da Rede Municipal de Ensino e, tâmbérn, na melhoria do IDEB dos Municípios,

Nossa proposta pedagógica é alinhada às escolas e aos conhecimentos necessários para desenvolver competências e

hâbilidades requeridas pelo mundo globalizado.

Ao optar pelo SIM Slstema de Ensino, o Município passa a contar com toda â estrutura de apoio pedagógico e com

ConsultoÍia Educacional qualificada e e§pecializada.

Ponto de partidâ: conhecimentos pÍévios do aluno. Abordaros contêúdos de Íorma tontextuali:ada'

Dê*nvolvêr as habllldâdes do
p€nsâmento com atMdades

desaffadoras.

Ortanirar os conteúd6 em espiral.

Estâbelêcer o dlálogo êntÍe
aluno, professor e

conheciÍnento.

Sistemãtkâr â aprenditagem.

EDUCACIONA!, EM GESTÃO

PÚBtIcA E FoRMAçÃO CONTINUADA

Ao adotêr o SIM Sistema de Ensino, o Município pãssará

a contar com um conjunto de soluções Educaclonals
que oferece um serviço de Consultorla Educaclonal e

em Gestão Pública especializada.

As açôes da Consultoria são pautadas em 6 P's:

Pl PROPÓ'||O

?1 PLANoDEATENDTMENTo

p3 PRoDUçÃoDEcoNHEctMENTos

p{ PRÁÍtu EM TRANiFERÊN],A

p5 P}NDERAçÂIDEREstJLTADos

P6 PoNToS DE MELHORIA E APO,O

ffi*orr*,urs 
DrDÁncos

oz
D
J

uÉ
o
qroÉÀ

O SIM Sistema de Ensino é composto por materiais e

serviços tanto parâ os ALUNOS como para pROFESSORES'

o slM atende ToDos os segmentos da Educação Básica,

desde a Educação lnfantil (a partir de crianças de 2 anos)

até o Ensino Médio.

Cadernos (módulos) com entrega periódica ao

longo do ano, materiais complementares com

disciplinas que diversificam o conhecimento e

auxiliâm no desenvolvimento de competências

essenciais, livros de leitura e projetos de leitura (a

partir dos 5 anos), agenda esçolet. Moteriol

entregue embolodo em coixos opropriodo,,

em seu interior que indicam dicas de condução do

assunto, comentários e respostas a problemas

propostos, entÍe outros. Ainda conta com um

MANUAT DO PROFÉS5oR quê enriquece a práticâ

docente,

AMBIENTE DIGITAT DE APRENDIZAGEM

Proporciona à toda comunidade escolar uma

extensão do ambiente educacional pêIa o digitel,

por meio de soluções integíadas repletas de

recursos relevantes para professores, alunos e

gestores.

APOIO AO PROFESSOR

Sdo a base

condutoro de

ttdbdlho, oltnhoda
a6 obhtlvos do

MunlcÍpio no

olcone de bons

rcsuftade

Com entrega completa no início do contrato, o serviço inicia-se com a delimitâção, em conlunto com
material é semelhante ao do aluno, com âs lideranças Educacionais do Município, do PÍopósito da

Rede em relação a esse trabalho, desdobrando-se em

Planos de atendimento que contemplam as atividades a

realizadas pela Área de Consultoria Educacional do

SIM Sistêma de Ensino durante o ano letivo.

AMBIENTE Fefiomentos Ptesentes

APOIO AO ALUNO

E SIMULADOS: aceleradores de resultados pautâdos em

Para acompanhar a evolução do trabalho e seus resultados, podendo corrigir

são oferecidos aos municípios parceiros do Sim Sístema de Ensino Provos Simulodos e

aplicadas junto aos alunos. Atrâvés dos resultados, anallsados pêlôs dlfeíentes

estabelecer junto à Consultoria Educacional, um plano de correçâo de rota.

Q! qUE GERAM RE§ULÍADOSFTD EDUCAçÃO & ESCOLA PÚBIICA: UMA PARCERIA COM rut-QP-Ó§_-- _-- {o (FÍD EDUCAçÃO} - MATERTATS E SERVIçOS ARTICU|ADOSIM SISTEMA DE ENS

pRoPosrA EDucAclpr{Ar ESTRUTURADA EM

6 (5ErSl PRINCíPIOS EDUCACIONAIS

FTD EDUCAçÃO & REDE MUNICIPAI DE ENSINO: UMA PARCERIA DE &E§UIIAQO§

UMA METODOTOGIA COMPROVADAMENÍE EH,§ÔZSIM SISÍEMA DE ENSINO {FTD EDUCAçÂOI

3de9 4de9

(

*_-l

Atividades

Arquivos

Aula (organi:açâo e coorole!

Administrativo

Relatórios

Publicaçôes e Recursos

Planejador de Aulas

Centrâl da Turma

FoÍmâç5o Continuada

Ii

tnalacodoreg de
,lesúlt!dos

+

+

+

Mote rrll
Oralo t rl o

Reconheclmento para a Gestâo Munlcipal

Admlnletntlva e Educ.clonâ1.



PROPOSTA COMERCIAL. SIM STSTEMA DE ENSINO - FTD EDUCAçAOI
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Á Édtto,a FrD S,À âpíesênra aqui osvãlorês pertinentêe à l4lliÉção dô SIM Sl§têma dc Enri.o. Neíesrdlores estão incluídos

todos os Míê.|âls Dldátlcor lmprêssos e Serulço5 dê n.turêra Gonünuadã que compõem o sl§tema dê eísino. Os vâloÍês

unjtáíos e quantldadês são refeíentes âôs mâtêriâis a seÍem êítre8uês ão. Àtuilos. Os matêriêi, para pROFESSOÂES não tem

.usto, sêndo íor.e.idos como 'sinptes rcness' . Também eíão iícluido§ no! vâlorês abâito discriminados tributos,

alimentação, lmpostos, laxa§, .onÍibLjiç6es fitcah ê parafrs.ais, êícaÍ8ot socials e íâbãlhiías, detp€sat de trânsporlê, íÍetet
seSuros, pdá8ios, Í€Íerentet à êntre8ã do mate.iais e execução dot seruiços

05 vÀloRas Ât{uats Poa Átuxo aqu, colocÁDos conÂÉspol{oEM 
^os 

rÚMERos DE ÁtuNos ll{FoRMroos PÉra ItcfiEraâlÂ
MUTICIPAT DÉ EDUCÁçÃO. qUÀTqUTR MODIFICAçÂO NO NÚMEIO O' Â!UI{Os PÍ)DE AIÍÊRAi O VAION PON ALUNO'

ÍTEM sÊGMENTO AIIO ESPEOFICÀçÃO MóDULo
VÁIORPOR NÚMENODÉ VA].OÀÁNUAL

MÓDUI,O AIUNOS TOTAL / MôDULO

Educâção slM

tducã!ão stM ., Módulo 1
Rs go,oo /' 85 

'5O,0O 
.

BS tso,@

75-
79/

R91r.25o,oo

R§ 1r.250,00

Rs 98,75

R$ 98,75

RS 98,7s

RS 98,75

Rs 17,972,50

Rs 1r.972,50

R§ 17.972,50

R517.972,50

29

i0
i1

32

stM
Rs 39s,@

§2
182

fi2

Sistêma Ensino INFANTIt

Sist. Ensino Fund. anos FlÍ{a15

Rs118.500,00 Slst. Ensi.o Fuíd. anos lIlClAl§

OUÍROS Materiais 50licitad05

R3356.6a5,oo

1

2

j
3 onos

5

8

9M

N 75,@

Rs 75,@

Rs 75,@

Rs 75,@

RS r2.ooo,oo

R§ 12.000,00

Rs t2.0oo,0o

R912.000,00

Rs 3@,00 /

160

160

l(,(l

160

I
10

11

12

Rs i@,@./
Módulo 2

Rs 75,00

Rs Zs,oo

ns r5,@

Rs 15,00

R512.@0,00

8912.0@,00

8s 12.(X|O,OO

8s t2.@0,«'

160

tÍ,0

r60

r60

ITÊM STGMENIO ANO ESPTCIFICÂçÀO
VÀLORPOR NÚMERODI VAIOR ÂNLINI

MóOULO ÂTUNOS IOTAI/MÓDULO

1i

14

15

16

Rs 98.75

Rs 98.15

R5 98,75

Rs 98,75

RJ 12.935,25

Rs 12.936,25

R5 12.916,25

R$ 12.93ô25

stM

Módulô I

Módulo 2
aS 395,ú z

' M&ulô 3

Módulo4

131

131

131

131

25

26

27

28

toÍALtzAcÃo Do ENs. tuNDAM, ÀNOS lNlCtAtS voet À,ostnkio;t RS 356.685,01)ctunos 9O3

! rnonosrl corraÉRctA! - nEsuMo Dos varonÉs

quotÍocentos e setentd e cinco mil, cenlo e oitento e cinco ne btul de alunos

ISIS|EMÀ DE ENSINO]
L29a

ÍoraLEAçAo DA êDUcÀçÁo tllFANnL otúôot 395 votoíbÍanttt RS118.5m,00

I D€craRAçóÊs

Rs475.185,0O

3) Essa quantidadê de hoías de Coôsultoria Educácional refeíe_se a um contíato com duíação 12 m63e5 Pâra

contíatos com vlgência dlfeÍentê de 12 mês€s, a quantidade de horas será pÍoporclonal ao t€mpo de

vigência, devendo essê proposta ser substituÍdâ na instrução processual.

4)a consultoria Educâclonal, b€m como os demais serr'iços, serão prêstâdos durentea vl8êncla do contrêto

êstebelêodo, cessando suâ âpllcação após ovencimento do mêsmo.

5)o prazo devalidade da proposta de píêços é de 60 {sessenta} diãs. vencidoesse prauo, os vâlores destà

proposta podem soÍÍe r alte râções,

6) Condições dê Pàgâmento: felto rÉ5 t0 dlai dê cada faturamento do mâterial

7)Os paSamentos destinados a favor dâ Edltora FÍD devêm serfeitos, pÍÊíêíenclalmentê, de acordo com

7a) Bolêto Bâncádo- boleto enviado no(s) e-mâ ll(s) cada strados Ju nto a FÍD.

- cHAvE aLEATóRta: 0a89916c-469G4r lc-8d69-99864c809 106

7c) Dêposito Bâícáíio toENTlÍlCÂDo - 8a nco do 8râsil (001) - agênc1À: 1911 9 ccil

8)Ealg de entÍe8a: 20 (vlntê) dlas úteis após solicitêçào; !8!Âlde entrega: (onloiine

E

7b)PlX para FTD Educa(ão

1)o valoíglobâlpa.a forn€cimeôto do objêto âcima é de

2) Quantidadê de horas de Consultoria Educacional

'i)
a

oil
stM

R$ j95,OO

Rs 98,75

Rs 98,75

Rs 98,75

F5 98,75

1r8

t7a

!74

178

R5 17.577,50

Rs 17.577,50

8s 17.577,50

R517,577,50

5dê9 6dê 9

.I8 ruódem. stM M&ttloz RS9g75 zzo RS 2r.725,00

;, 
-;; " 2 e oao s', ' ; E'hto Rs jes'@ 

Módt)to , t6 s8,75 2?o Rs 2r.725,00
lnl.lals20 " - - - Módulo 4 ,Ú 98,75 Z!0 R§ 21.?25,00

2I ,*tno 
Módulo 1 fJ9&75 192 RS 18.960,00

2? Fúndâm. str Madulo2 RS9&75 192 RS 18.960'00
1e dna R5 B,OO

2r Ano§ ' ''' g'i.mo k Entto. Móduto 3 89 9415 192 R5 16.960,00

lnLlâlr24 -'.' - MódlJlo 4 RS 96,15 r92 8S 18.950,00

quàtrocentos e setente ê clnco mll, cento e oltentâ € cln.o rêãis
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I DADOS DA EMPRESA ( )

Rozão Social

Endereço

Cidode

E-moil

lnscr Est

Banco

Assinoturo de

controto

Assinoturo de

controto

Editora FTD S.A,

Rua João Negrão, 2.720 - Prado Velho

Curitiba (PR) CEP 80230'1s0

adm,areapublica@ftdse.com,br Telefone (tf) 9-7356-4739

1.011.s23.834 1NPJ 61.186.49OlmO9 - 04

do Brasil (fi)l) Agênciâ 1911-9 CC 100130'2

ARAMIS ANToNIO DA LUZ, brasileiro, casado, DiretoÍ Comercial,

portador da Cédula de ldentidade RG 3,727.475-5, e inscrito no CPF sob nc 184.928.849-91

Rua Rui BaÍbosa, 156 - Bela Vista - CEP 01326-010 5ão Paulo (5P)

tUlZ FERNANDOIAMII MAIUF, brasileiro, casado, GeÍente Comerciâ1,

portador da Cédula de ldentidade RG 7.535.925-X, e inscrito no CPF sob nr 966.302.728'20

Rua Rui BaÍbosa, 156 - Bela Vista - CEP 01326-010 5ão Paulo (sP)

Nome Luiz Fernando Jamil Maluf Nome

E-moil fernando.maluí@Ítdse.com.br E-mail

Fone (rU 9-4127-5548 Fone

São Poulo, 14 de dezembro de 2023

Asslnatum

Luiz Fernando Jamil Maluf

Gerente Área Públk.

FTD Educaçío

lã't, t g8.4 go,aoog{iA1

EDITQRAF,T.D' §IÀ

Rua &Éo Negáo' no 2J20

Prado v€lho' CEP E0?30'150

Ü*'ãün,i;-à-ÉR J

André Fontes Kawalkievicr

andre.Íontes@ftdse. com. br

(41) 9-9168-4667

coNsurroR EspEcrAUsrA Fro EDUcAçÃo

RELAçAO DE MATERIAIS
SIM SISTEMADE ENSINO

aVo7l2o23 a 3010612024
vigência

INFANTIL2 (zonol eINFANTIL3í3ono/ C? u'".t INFANTII2 íeonos) ê INFANTIL3í3onos/
..ii:i t, i

mrtrrlatdoAlUN0 ,u::.:trIFT) *u'uao!pf!§§Q!
OZ pâstas com Íkhas pâra cada ano - trâbãlhando com 01 Manuat do ProressoÍ Anuâl ípoto codo ono)

os Campos de Experlênda da BNCC 02 Pestas com frchat para cada ano - trabalhando com

01 UvÍo da FamÍla - 2 onos (Anual) e 3 onos (Anuol) os campos de ErQeÍlênda da Bl{Cc

01 DláÍlo Escolâr íporo cado ono) 01 uYro da Íãmllla - 2 onos (Anuol) e 3 anos (Anual)

02 Livros de tlteÍãturs lnfant[ íporo codd ono) 01 Livro Horâ de Cantar e Rêcltâr íporo codo ono)

Cartâ de aprêsêntação à íãmília 02 Livros de LhêratuÍa lnfantll ípora cado ono)

Embelagem tipo Caha-Maletã 01 Livro apoio às llteraturas entretues (pora cada ano)

(,6 cartazes de Sala de Aula (poto coda ono)

Ol Didtlo Es(f,br (pro ado ano)

cãrta dê ãpresentêção à família

01Sa(oh para Professor (poro qdo ano)

INFANTIL4 (o.at{o6l

meurtatdo ALUNO
04 módulos BiÍnéstrois trabalhando com Campos dc
ExpeÍlênclâ BNCG

01 llwo da femfih - 4 onos (Anuol)

01Dlárlo Escohr

o4 Livros de l,ltêratura lnfantll

Cartâ de âpresêntação à famflia

Embâlagem tlpo Cab(â-Maleta

'r,'ili"§FT)

INFAMÍ|I4 ((xaÍ{os}

mat.ru do PROFESSOR

0,4 módulos Eimestrais tÍabâlhando com Campos dG

EÍperlêncla BNCC

01 Manual do Prclesgor (Anuol)

01 UvÍo da Famílla - 4 onos (Anwl)

Ol Livro Hora de CantâÍ e Recltar

oo LivÍos de literatura lnfantll

01 Livro apoio às llteraturas entregues

06 cartazes de Sala de Aula

01 Dlárlo EscohÍ

cârta de apresêntâção à famÍlia

01 §acola Professor

INFANTILs (osaNost íi
.ar,r"rao ALUNO :.1

04 módulos Bimestrsis tÍabalhando com Campos dê

Expêrlêncla BNGC

01Lturo da ÍamÍlla - S onos {Anuol)
(X Livros de Uteraturr lnfantll

01 caderno de AlfrbetLeção Ungua Portuguesa (Anuâl)

0l Caderno de AlfabêtÍ.âCo Matemátha (Anual)

01Olárlo Escohl

carta de apresentação à familia

Embalagem tlpo Calxã-Maleta

04 módulos Bimestrois trâbãlhândo com Campos de

ErpêÍlêncla BI{CC

01 Manual do P?ole$oÍ (Anuol)

01 LtvÍo d. ÍamlllE. - 5 anos (Anual)

01 Livro Hora de CantaÍ e RecltâÍ

04 Livros de llter.tura lnfântll

Â

"xl:: 
FT)

01 Caderno de Alfabetização úngua

01 Cãderno de

Professor

INFANTIL5 (osal'los)

."te,raroo PROFE§SOR

01 Livro apoio às llteraturas entregues

06 Cârtazes de Sala de Aula

Vãrôl do Alfabeto

Ol Dládo Esmlãr

cârta de âprêsentação à família

7de9 8dÊ9

EDUCAçÃO INFANTII 12 a 5 anosl - 202312024

1ffiffiffiúnuca
stm
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a

srm
'T"",;i,?ffi FT)

(

RELAÇÃO DE MATERIAIS

SIM S'STEMA DE ENSINO tol06/2024otlo7l2023
vigência

10 e 2e AilO fnstno Frndamentsl

matedaldo ALUNO
04 Módulos Eimesfrais intêSredos com: Português,

Matemátka, Clências, Hlstórla e GeoSÍafia

01 tivro dÉ Arte (Ánusl )

0t Livro dê lnglês (Ánual)

ot Livro dê AtfabêtlÉção e calEÍ.fia (Ánuol)

01 Livro de Edu€Éo Flnancelra (Anuol,

01 Livro de Rlqueza cultuÍal Brâsllelra (Áruol)

01 Livro de Atlvldade! dê Resultado (Ánudl)

04 Livros de titêraturâ

ol DláÍlo Cscolar

Carta de epresentaÉo à famÍlia

Embãlagem tipo calxa

srm
.i;;ffi?FT)

19 e 29 ANO tnsino Fundamental

."t"arrao PROFESSOR

04 Módulos Bimestrois integrados mm: PoÍtu8uês,

Metemátka, Clênclas, Histórla e GeograÍia

01 Manual do Professor /Anuol,f

01 Livro de lnSlês (Ánuo, )

01 tivro dê Arte (ÁnudÍ)

01 Livro de Alfabeüração c CalE:aÍla (Ánuol )

01 tivro Educa!ão Flnancelrâ (Ánuol)

01 Livro Rlquêra cultural BrasllelÍa (Ánua, l
0l Livro Atlüdadês dê Resuhâdo (Ánuol )

01 Livro EducaÉo çklca (poto PÍoÍessores - Anuol)

04 Livros de lite]atura

01 Livro âpoio às literaturas enlÍegves (poro codo ona)

06 Cartârês de Sala de Aula (1c e 2e ano)

01 Varal Alhbeto (para o 1e ano)

01 DláÍlo Escolar

Cartâ de apresentâção à família

01 Sacola Professor

3r, 4lg 5e 1í{g gnrrno Fund.m.nt.l Sifm 
3e,41 e 5e ANO cnslno Fundrm.nt.l

mrtcaardod!!![lQ ,ür.ri]i.t FT) maua"ldo PROFESSOR

OI Módulos Blmestrdis integrados com: Portutuês, 04 Módulos Bimestrols integrados @m: PoÍtuguês,

Matem&k , clênclâi, Hbtóíla e Gêo8rafi. Môtemátka, dêhclas, HbtóÍL e Geoúrafla

Ol LivÍo de &te (Án.,or) olMânuàl do Profês§oÍ íÁnuol,l

Ol Livro de lngl§§ (Ánuâl) 0l Uvro de lngl0s (Ánuor)

Ol Livro de Educ.ção Fln.ncGlra {An@l) 01 Livro de Artê (Áruor}

01 Uvro de Rhucra Cultur.l 8ró[eke (Anual] 01 Uvro EducaÉo Flnancalía (ánror]

Ol Livro de Athrldadês dê nesuhâdo (Ánual) Ol Livro dê nhuera CultuÍal Bre§lleha (Ánuol)

04 Livros de tlteratuÍa 0l Livro Atlüdades de Resuhado (Ánuol)

Ol DláÍlo Ercolat 01 Livro Educação Flkl«a (paro ProÍessores' Anuol)

Cártâ de apresêntaÉo à família 04 UvÍos de lftêÍatuÍâ

Embalâgêm tipo Calxa 0l Livro apoio às lltêratuÍas entfegues (para codo ano)

06 cartâres de Sala de Aula

01 DláÍlo EscolaÍ

Cartâ dê apresentação à família

01 PÍofêssor

ü

9de9

iÍl

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS lNlClAlS - 202312024

F
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ESTADO OE ROÍ{DÔNIA
PREFEITURA I'UNICIPAL DE TINISTRO ANDREA,ZZA

W4tflofrxn-fi1§2/92

CoNTRATO N. 0íISEMEO/2023.

PROCESSO ADifi NTSTRATIVO No. 09rsEirEDr2023
ONTRATANTE: Í{UNICIP|o DE TIIINISTRO ANDREAZZA
CONTRATADA: ED]TORA FTD S,A, INECT|IA NO CNPJ

sob o n. 61.1 8&{90/0001 §7.
oBJETO: AAU|S|ÇÁO DE COLEçAO DÉ LIVBO§

ÍnDAncos coii AssEssoRlA PEDACÓGICA.
VALOR: R$ /t43.0/03,00

QUANTIDADE TOTAL DE ALUNO§: 972

Aos 2 (dois) diat do mÔs de março (03) de dois mil e vlnte e trôs (2023), O

Ín Mclpp DE Htt{tsTRo AIÍDREAUZA-RO, Pessoa Jurídica de Direito Público,

inscrito no CNPJIMF no, 63.76?.07410001-85, com sede na Av. Pau Brasil, 5577,

Centro, neste município de Ministro Andteazza, Estado de Rondônia, daquiem diante

simplesmente denominada CONTRATANTE, neste ato repreentado pelo PreÍeito

Municipal, Sr. JOSÉ ALVES PEREIRA, brasileiro, casado, agrianlt«, portador da

CURG 304.453 SSP/RO, inscrito no CPFIMF no 313.096.582-34, neete atodenorninada

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a ED[IORA F.T.O. §IA., sociedade

anônima feúada, com sede na Rua Rui Barbosa, 156, Bela Vista, São Paulo - SP'

CEP: 01326-0í0, inscrita no CNPJ sob o n.o 61.186.490/0001-57, NIRE no

35300034326, nesle ato representada na forma de seu Contrato Social ou conÍorme

lnstrumento Procuratório,adiante simplesmente COI{TRATADA, Íirmam o prêsente

Contrato de Fomecimento de Sistema de Ensino, devidamente autoÍizado pelo

Processo Administrativo de n.09/§EMEDI2023, que sê regeÍá pela Leino 8.6ô6, de

2110611993, alterações posteriores edemais legisla@es pertinentes, bem como pelas

cláusulas e condições seguintes:

r -Do o&rETo

CúUSUIá í. - Este Contrato tem corno obieto a aqulsição de cohção de llwos
dldáticos com asEessorla pedagóglçt, pslo Sl[ Slctoma de Endno, qual a

CONTRATADA é detentora excfirsiva, om todo tenitfilo nacional, dos direitos de

publicação, comorcializaÉo e dictribuição.

§ io lntegram este instrumonto os atos praücados no procosso de contrataçáo direta,

àm especial, o descritivo do SIM Sistema de Ensino, a Proposta Cornerdal,o Pareceres

Pedagfuico e JurÍdico e a Publicagão da Ratificagão da lneÚgibilidade.

§ 2o Considerando a natureza do objeto deste Contrato e a necessidade de §ua

F
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aprendizagem,
presencialerou

Municipal de Educação,

avaliação e

§10

ESTADO DE RONDÔNN
PREFEITURA UUNIGIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA

Lcl tk CrloÉo i72 : 13/02112

constante atualização, a CONTRATADA poderá alterar, aprimorando a forma e o

conteúdo. os produtos disponibilizados, desde que não haia modiÍicação

das suas especificaçoes.

il - DO REGTME DE EXECUÇÂO

cLÁusutâ 2. - o de execução do presente Conlrato será o

Íornecimento de livros de

com o íorma

como por meio da
municipal.

de livros didáticos a serem entregues para os alunos,

de Íenamentas de

QUANTIOADE
ANUAL

ETAPA DE EITISIT{O NíVEL'
ANO ESCOLAR

45
2

Educação

lnfantil

4

Scanned with CamScanner

,

ar

26

llnÍantil

Ensino

Fundamental

{

p

Educação
lnfantil

í3 anos)
78

100

851o Ano
(6 anos)--

902o Ano
(7 anos) ,-
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E§TADo or nonoÔNn
PREFEITURA ITiUNICIPAL DE IíII.IISTRO AI.IDREAZZA

Ld-&rd§ràe-ilÀ - JlA2/92

(Anos lniciais)

§ 2P Os materiais deverão ser entregues

expressamente pela CONTRATANTE.

§ 3lo No caso de unidades escolares rurais, os

diretamente na Secretaria de Educaçáo do

rurais.

v - DA ACEIÍAçAO E

III. OO FORNECIMENTO

CúU§ULA 3, - Todos os livros didátÍcos a serêtn utilizados pelos alunos serão

íomecidos pela CONTRATADA, em uma Única vez, observados os dispositivos da

Cláusula 4' do Presente Contrato.

rv - Dos PRAZO§ E COND§ÕES DE ENTREGA

CúUSULA 4" - O Íornecimento dos materiais deverá ocorrer em até 25 (vinte e cinco)

dias úteis, contados a partir do recebimento da NOTA DE EMPENHO e

AUTORIZAçÂO Oe FORI{ECIi]IENTO, devídamente assinados, nos termos da

cláusula terceira, bern como mediante aprovação êxprê§sa, pela CONTRATANTE' da

câpa e contra capa dos livros didáticos.

nas unidades

30 Ano
(8 anos)
40 Ano
(9 anos)

8o Ano
(13 anos)

8290 Ano
(14 anos)

Fundamental
(Anos Finais)

Ensino

with CamScanner

95

5o Ano
(10 anos)
6o Ano
(1 I anos)

63

70 Ano
(12 anos)

85

85

TOTAT 972

I

$

p
I
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ESÍADO DE RONDÔN|A

PREFEITURA IIUNICIPAL DE i'INISTRO ANDREAZZA
Lcttk Âtf,§n 372 Í§/A/2i

CúUSUIÂ 5' - Ao rêceber itens que integram o obfsto da contratação, a

CONTRATANTE deverá coníeri-los, Íirmando documento de recebimento, no prazo

máximo de 5 (cinco) dias úteis, e entregando uma via formalmenle à CONTRATADA.

§ ío Se porventura houver inegularidades, a CONTRATANTE as acusará por escrito,

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, e a CONTRATADA substituirá o material, sem

ônus para a CONTRATANTE, no prazo de até 25 {vinte e cinco) dias uteis, contados

do recebimento do documento com a descriçáo das eventuais irregularidades.

§ ? Caso a CONTRATANTE não entr€gue formalmente à CONTRATADA o

documento reíerente ao recebimento, ou, ainda, nâo acuse irregularidades no

fomecimento dos materiais, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os itens entregues serão

considerados como recebidos e aceitos.

vr. Do PREçO

cúu§utÂ 6. - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o vabr unitário, por

volume dos liwos didáticos. conforme tabela abaixo:

VALOR ANUAL
TOTAL POR

MÚDULO(R$}

8.944,00

2ô.832,00

§

Scanned with CamScanner

ETAPA DE

ENSINO

NIVEL /
ANO ESCOLAR

VALOR ANUAL POR

ALUNO (R$)

Educação

lnÍantil

anos

alun

R$ 344,00

3 anos
(45 (alunos)-

RS344,00 15.480,00

4 anos
(7s aluqq§)-

RS344.00

5 anos
(100 alunosl-

RS344,00 34.400,00

Ensino

Fundamental
(Anos lniciais)

1o Ano
85 alunos

RS 449,00 38.165,00

Ano
90 alunos

R$ 44s,00 40.410,00

Ano
95 alunos

RS 449,00 42.655,00

4o Ano
(60 alunos)

R$ 449,00 26.940,00

5o Ano R$ 449,00 35.022,00

':l ti: ';: : '
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alunos)

Ano
aluno§Ensino

Fundamental
(Anos Finais)

Rs 553,00 34.839,00

Ano
alunos

R$ 553,00

Ano
alunos

R$ 553,00 47.005,00

90 Ano
(8? alunos)

R$ 553,00

TOTAL GERAL 443.043,00

47.005,CIo

45.346,00

§ 10 O valor total estimado do presente Contrato e de R$ 44i!.043,00 (quatrocentos e

ãuarenta e úês mil e quarenta e três reais)'

§ 2P Os pagamentos deverão ser eÍetuados pela CONTRATANTE em até 30 (trinta)

ãias coniOãs, após a emissão da nota Íiscal de faturamento relativa a cada

pedido/entrega.

vtr - DA DOTAçÁO ORçAMENTARn

CúUSULA 7r - As despesas deconenles desta contrataçâo serâo eíetuadas à conta

das seguintes Dotações Orçamentárias: AÇÃO PROGRAMATICA:

02.CI06.í2.311.0016.2.064 - Manutenção do Ensino Fundamental Geral; Fonte:

15400000; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00, estabelecidas pâra o exercício

Íiscal de 2023:

VIII . DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

CLÁUSULA 8t - Além das obrígaçoes assumidas no presente Contrato, caberá

tantbem a CONTRATADA.

(a) Íornecer o obleto do presente Contrato, de acordo com a Proposta Comercial

apresentada no procedimento de conlrataÉo direta, os quais, como todos os

documentos a;:rescntados, passam a lazer parle integrante do presente contrato,

independentemenle de lranscrição

(b) manter, durante a vrgência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes

por ela assumrdas, toOas ai condrçoes de habrlrtação e qualrÍicaçáo exigidas, devendo

comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa

cômpÍômeter a manutenÇão do presente instrumento;
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(c) fomecer a qualquer tempo, medianle solicitaçáo escrita da CONTRATANTE.

iniormaçoes adicionais que se Íizerem necessárias acercâ dos materiais didáticos.

ambiente virtual de aprendizagem, cursos, atendimentos padagôgicos e íenamentas

de avaliaçáo e acompanhamsnto da goslâo educacional;

(d) responsabitizar-se pela uiação, alaboraçáo, confecçáo, ilustração e impressáo

da capa e contracapa dos livros didáticos;

(e) apresentar dados que possibilitem o acompanhamento da evolução dos

indicadores edueacionais, de gestáo e do município, viabilizando análises pela equipe

técnica e gestora da CONTRATANTE.

(0 É responsabilidade da CONTRATADA a entrega dos produtodprestaçáo de

serviços nas quanüdades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas

condições estabel€cidas no edital.

(g) Pagar todos os tributos, despesas com transporte e oukas e custe que

incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens Íomecidos;

(h) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contralante ou a

terceiros, deconentes de culpa e dolo, quando da execução do fomecimento, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamenlo

pelo Contratante;

(a) prestar inÍormaçóes/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como

atender suas reclamaÇoes inerentes ao fomecimento do obieto, principalmente quanto

à qualidade, providenciando a imediata coneção das deÍiciências, íalhas ou

inegu laridades constatadas pelo Contratante.

ü) Sujeitar-se a ampla e inestrita íiscalização por parte da Contratante para

ãcompanhamento da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo

algum diminui ou atenua a responsabilidade do fomecedor pela entrega do produto;

{k) Fomecer o objeto da contrataçâo de acordo coÍn os padr6os de qualidade

exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambiêntâi§ o

legais;

(l) O ônus deconente do cumprimento da obrigação de Íornecimonto, ficará a

cargo exclusivamente da CONTRATADA; 
) . ,

(m) Nâo transferir a outrem, no todo oU em parto, o pü§Sqítts oontrato §sm

§

l:1

-

I
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(n) Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela fiscalizaçâo da

bórrrrnarnNTE, cujas raclamaçÕes se obrigam a atender prontamente:

(o) Aceitar, na$ mesmas condiçôes contratuais, os acráscimo§ ou $upr6§sôes que

se Íizerem necesserios no quantitãtivo do obieto desta licitaçâo' até o limite de 25nlo

(vinte e cinco por cento) do valor contrãtâdo;

(p}ACoNTRATADAobriga*easubstituirprontamenteositensqugostivoremem
desacordo com o que Íoi solicitado pelo fiscal do contrato'

{q} Realizar o fornecimento dos produtoslserviço* dentro dos padrÔes ê

quantidades ,"quisiuJos, garantindo a qualidade do obieto fomecido, segundo

exigências legais.

(r) Levar imediatamente ao mnhecimento da contratante quaisquer

irregularidades ooonidas no forneeirnento do obiato'

{s}ColocaràdisposiçáodaContratantetodoso§meiosnecessáriosà
comprovação da qualidaoe dos produtos, permitindo a verÍÍicaçáo de sua conÍormidade

com as esPecilicaçÕes'

(tl Atender integralmente todas a§ exigências e especiÍicações inseridas no Termo

àe Referência formulado pela Secretaria solicitante'

{u} A CONTRATADA reconhecê o§ direitos da Administração' em caso de

,escrao administrativa nas situases prevista no art. 77 da lei n' 8'6ô6193'

(v}Emcasodonãocumprimentodasespeclficaçoesexigidasnoedital,áempresa
se responsabilieará pela realização de nova entre§a de produto, sem Ônus a§um à

contratanle'

IX - DA§ RE§PON§ABILIDADE§ DACOIITRATANTE

GLÀU§ULA 9r - Além das obrigaSes assumida§ no presonte Contrato' caberá

[ambém à CONTRATANTE:

(a}eíetuaropagãmentocorespondenteaoobietoêmconfüÍmidadecoma

tb} atestar o recebimento pmúsório o deÍinitivo oo ot{jg,pó11"."{rgf';!3
todos or itens objeto do aiuste, em conformidade çom o *-q I da !rll,rr*,$qfô§i

devendo disponibitizar aãórrrinnrepA uma via original ot# *t
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cada termo de recebimento lavrado:

x - DA UcÊNClA E DA PRORROGAçÃO

CúUSULA 10 - Este Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, corn

vigência de 0ã03/2023 à 02103/2024, sendo passívelde pronogaÇáo, mediante termo

adilivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, consoante faculta o atl. 57, ll, da Lei no

8.666193.

XI - DO REAJUSTE

CúUSULA 11 - Os valores constantes deste Contrato seráo realustados pela

variação do IPCA oconida no perfodo ou, na hipótese de extinção desse índice, por

outro que venha a substituÍ-lo.

Parágrafo Único - A periodicidade de reajuste do Contrato será de 12 (doze) meses,

contados da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que ela se

referir.

xil - Do coMPRoillsso ANTICoRRUPçÃo

CúUSULA 12 - As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os
preceitos legais instituÍdos pelo ordenamento jurÍdico brasileiro no que tange ao

combate à conupção, em especial a Lei no 12.8/,6, de 1o de Agosto de 2013, e, no que

íorem aplicáveís, os seguintes tratados intemacionais: Convenção sobre o Combate

da Corupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

lntemacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto no 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convençâo lnteramericana Contra a Compção (Convençâo da

OEA) - promulgada pelo Decreto no 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção

das Naçoes Unidas Contra a Comlpgáo (Convençâo das Naçôes Unidas) -promulgada
pelo Decreto no 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

s ío A CONTRATAOA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários,

representantes e outras psssoas qus agom em seu nome. direta ou indiretamente,

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei no 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas

âs providências para fazer com que seus administradores, funcionários o
representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei no 12.&46/2013.

§ 29 A CONTRATADA, no desempenho das atividades obleto destê CONTRATO,

comprornete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar a§§) que possa(m)

constituir violação à legislação aplicável ao presente instnFnonto padual, lncfukrdo

r

§

v
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aqueles desctitos na Lei no 12.84612013, em aspecialno seu artigo 50.

xlil - DA PROTEÇÃO DE DADOS

CúUSUI-A í3 - As Partes declaram que as informaçoes e os dados p€ssoais
disponibilizados para a execução deste Contrato seráo requeridos, utilizados,
compartilhados elou tratados estritamente para atendimento da Íinalidgde a gue se
propôem, mediante prévio e expresso consentimento dos seus titulares,
comprometendo-se a adotar as melhores práticas de govemança e gestiio de dados
pessoais, em conÍormidade com o estabelecido nas Leis no 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais) e no 12.965/2014 (Marco Ciülda lntemet).

xtv. DAS DtsPo$çôEs cERAtS

CúUSULA 14 - A CONTRATADA deverá disponibitizar um programa de
assessoramento pedagogico de forma presencial e/ou a distância, com a finalidade de
potencializar o uso do SIM SISTEMA DE ENSINO, além de contemflar a abordagem
de metodologias relacionadas aos campos de experiências e/ou componentes
cuniculares, visando garantir um melhor aproveitamanto dos elementosque integram
a solução.

§ 1o Dos cursos e atendimentos ofertados:

lmplantação do SIM SISTEMA DE ENSINO ; Atendimentos
Pedagógicos; Cursos de Formaçáo que abordem as
metodologias de ensino relacionadas aos Campos de
Experiências e/ou Componentes Cuniculares e
àT Educacional.

§ 21 Será de rnteira responsabilidade da CONTRATANTE a seleção, liberaçáo e
controle de frequência dos protisslonais de educação da Rede Municipal que
pa rtici parão dos cu rsos/encontros ofertados pela CO NTRATADA.

§ 3o Os cursos, encontros, palestras e/ou atendirnentos serão agendados de comum
acordo entre as partcs, podendo a CONTRATANTE solicitar a alteraçáo da
modalidadelÍormato de atendimento, caso exista alguma incompatibilidade de
agendamenlo, situação de excepcionalidade ou necessidade especiftca.

§ 40 Duranle a vrgêncra deste Contrato, a CONTRATADA poderá divu§ar que a
CONTRATANTE utiliza o SIM SISTEMA DE ENSINO.

I

SíNTESE DOS CURSOS E ATENDIMENTOS
TOTAL ANUAL

CARGA

32
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x\, . DA RESCISÃO

CLAUSULA 15 - Este Contrato poderá ser rsscindido nas hipóteses previstâs nos

artigos 77 a79 da Lei no 8.666/93.

Parágrafo Únlco - A CONTRATANTE reconhece o direito da CONTRATADA de

suspender a execugão contratual em caso de alraso superior a 90 (noventa) dias dos
pagamentos devidos pela CONTRATANTE, conforme provisáo do inciso XIV do arl.78
da Lei no 8.666/93.

XVI . DAS PENALIDADES

CúUSULA í6. Pela inexecução totalou parcialdeste Contrato, a CONTP.ATANTE

poderá, garantida a defesa préüa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

(a) advertência;

(b) multa moratória de 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) por dia de

atraso, calculada sobre os valores dos produtos não entregues;

(c) suspensão temporária de participarde Licitação e contratar com a CONTRATANTE
pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

(d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação Pública,

nos termos do art. 87 da Lei 8.666193.

Parágrafo Único - Na impontualidade do pagamento por parte da CONTRATANTE, o

valor será atualizado pela variaçjo do IPCA (na hipótese de extinçáo desse índice, por

outro que venha a substituí-lo), e incidirá sobre o valor do débito a multa moratória de

2% (dois por cenlo), mais juros de rnora em taxa mensal conespondente aos juros

aplicados à cademeta de poupança, da data do venctmento até o efetivo pagamento.

xv[ - DA ALTERAçÂO

CLÁUSULA í7 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supessôes

no ob.ieto que se Íizerem necess#ios, alé o limite Íactltado pela regra do § 10 do aí.
65 da Lei n.o 8.666/93, podendo a zupressão exceder tal limite, nos termos do § 20,

inciso ll, do mesrno artigo.

xvilt - oo FoRo

CúUSUU 1B - As partes se obrigam, por si e seus suoassoresr ao fiel etmprimento
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detodasascláusulasecondiçõesdesteContraloeseusanexos,eelegemoForoda
sede da CoNTRATANià, ;; a solução de questóes deconentes deste instrumento'

xtx - DA LEGISLAçÂo APLrcÂvEL

cLÁusuLA 19 - O preSente Termo de contrato rege-§e pela legislação brasileira' em

especial a Lei no g.ããã, de 21 de .iunho de 1993, aplicando-se supletivamente os

princípios da teoria geral dos contratos,.ar ãirp*içoo de direito privado, a analogia'

os costurnes e o§ princípios gerais de Direito'

E.porassimteremiusto€@ntratado,assinamopfesenteinstrumênto.em3(três)
vias, de igual teor rã*r, p.r" u, só eÍeito, iuntamente @rfi 2 (duas) testemunhas

te

presenciais'

Prefeito icipal

MINISTRO

CONTRATANTE

v

TESTEMUNHAS

Nome

CPF:

MINISTRO 6p936AZZA'RO' 02 de março de2023'

ANTE LEGAL

EDITOFÂ F.T.D. SIA

CONTRATADA

DA SILVA

J

?

Secretrária Municipal de EducaÇão

Decreto n" 5.í 83PMMN2A21

Nome:

E

I
ffi

.],.i

IL

7

CPF
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'3/02fi1!

EXTRATO DO CONTRATO N". 01'SEMED/2023

- PROCESSO No.009/2023;
- CONTRATO N..:00íI§EUED'2023; ,-
- CONTRATNNTE:UüNE.P'ó DE úNISTRO ANDREAZZA;

- õónrúrADA: EDlroRA F'r'D' s'A
-oBJETO: gste coniraú i", como objeto a aquieição de coleçâo de livros didáticos

com as§essoria pedagógica, pelo s[ft ãut"r" de Ensino' a quala 0oNTRATADA é

detentora exclusiva, ;-d" tenitório na"ion't' dos direitos de publicação' comercializaúo

e distribuição.
: ;üNõÃ&RocRAMÂrtcA: 02'006'1 2'36í'00í 6'2'064

- eueúenro DE DESPE§As: 3'3'90'30'00'00

_UN|DADE ORÇAMEiTAR|A SeMeO - sÉcnerlRn muNlclPAL DE EDUCAçÃo

- VALOR GLOBAL DO CONTRATO: é de R$ {43'043'00 (quatrocentos e quarcnta e três

l,["*l,t';ffi".táTi;ii"à: gcoNrRAro rERA VALTDADE DE 12 (doze) trrESES' ou

Jã. o" ozo3Í2023 àozto3t2o21'
- crsronn oo coüiÃÃiô: GEirene lnácio da sitva - matrlcula 553'

- FIScAL oo coNrâÀrô' ü""Jiir'- Braga Hunes - maÚícula 479'

Andreazza/R0., 02 de março d€ 2023'

Preíeito

IE I
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Lcl dc Crlocúo i72 - 13/02/e2

EITBATO DO C_ONTRATO N". 01 IS.EMED/2q23

- PROCESSO No.009/2023;
- CONTRATO No. :00í tSEltEDI2023;
- õóNInIIANTE:MUNT|PP DE MlNlsrRo ANDREA?JA;

- CONTRATADA: EDTTORA F.T.D. S,A

-oBJETO: Este Contrato tem como objeto a aqulsição de coleção de liwos didáticos

com assêssoria pedagógica, pelo Súl Slstema de Ensino' a quala CONTRATADA é

detentora exclusiva, em todo tenitório nacional' dos direitos de publicaÉo' comercializafio

e dishibuição.
- ruNçlo PROGRAMÁttcn: 02.006.{2'36í'001ô'2'064

- rrcúeNro DE DESPESAS: 3.3'90'30'00'00

-UN1DADE ORÇAirENrÁRn: SE;IED - SE6RETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO

- VALOR GLOBAL DO CONTRATO: é de R$ 443'043,00 (quatrocentos e quarenta e três

mil e quarenta e três reais)'
-ucÊNCtA oo coíir'nniô:o CONTRAT9 TERA yALIDADE DE 12 (doze) *ESE§' ou

seia, de 020312023 à 0210312024'

- GESTORA DO CoNiRAiO: Valdirene lnácio da Silva - matrícula 553'

_ ãrsóni óo coNTúTO: vandertuza Braga Nunes - matricula 479.

Andreazza/RO., 02 de março de 2023

PreÍeito

§
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stM
2 9 ano sktamo de Enshlo

stM
39 ono ' sktemadeEnslno

stM
slstemo d. Enshp

Rs 437,00

Módulo
1

Nlódulo 2 R$ 109,25

Rs437'N 
Àróduto3 Rgtog,zs

Ulódulo RS log'25
4,

Módulo
1,

Rs 109,25

Àfódulo 2 R$109,25

R$ 437,00
Íllódulo 3 RS 109,25

ulódulo RS 109'25

Rs 109,2s s3 RS s.790,2s

i/tódulo Rs 109,25 28 Rs 3.059,00

RS 3.ôse,oo

Rs 3.059,00

R$ 3.059,@

1

Àlódulo 2 R$109'25

Í!,|ódulo 3 RS 1og,25

tJlódulo R$ 109'25

4

Rs 1oe,2s Rs 5.s71,7s

Rs s.571,7s

Rs s.571,75

R9 s.s71,75

Módulo
4

trocesso dc Licitacão no 55612021 Enslno

Énsino

,,*.".*** :Í[fpr"T]"{:ljr;";}.;;::f:r
'#;:t il,ií'J'".f *x;,:,,11í:lt[Tip:':"ü:ã1;?lr,*,:',','**":{'nr.':t'iil,::ü:
*ilà^ii ;.j;o Inthntil' Ensino Fundamental - anos rntcttts '

para o ano lerivo de 2024 
a jurldica,

A cootÍatação * *u. q[oã;i1":ffi ,lii]1,' 
-, 

tu, "'
:T"Ji:TU§?,,f -u.',l Luuf; 3' 

"''0 "
As Jrrstificativas apresentadas corroboram o inteÍessc público envolvido' uma vez quê â proPostâ

da empresa se coaduna "t* ltJiff]#':flT.,{;*llu*;:::J."':":: fi:[1',I"0" "*
protbssores, 'llunos e comuntdat

Fundam.
Anos

lnlcials

Fundam'
Ano§

lniclâis

Anos

lniclals
VALOR ANUAI

ÍoTAt/ MóDUIo

Rs 3.3s0,0o

R$ 3.350,00

Rs 4.522,50

Rs 4.s22,S0

Rs 4.o2ooo

Rs 4.020,00

R$ 4.020,oo

R$ 4.020,00

. Rs 4.35s,00

R$ 4.3s5,OO

' Rs 4.3s5,0o

Rs 4.3ss,oo

25

26

28

29

30

J!

i2

Ensino

' Fundâm. 4e ono

Rs s.681,00

Rs 5.681,0o

R$ s.681,00

RS 5.681,00

Rs 4.588,50

R$ 4.s88,50

RS 4.5E8,s0

Rs 4.s88,s0

VALOR ANUAI.

TOTAT/ MÓDUto

Rs 5.s3s,@

RS s.535,00

RS s.53s,oo

Rs 5.535,00

R§ 4.45s,0o

RS 4.455,00

RS 4.4s5,0o

Segue ubela abaixo:

SEGMENTo ANo rsPectrtoçÃo

S'M
Slstemd de Eatino

slM
sistemd de Entno

S'M

Sltteilo de Énslno

VALOR ANUAI-

POR ALUNO

Rs i3s,00

Rs 3?5,00

Rs r3s,oo

MóDULO

t\ródulo 1

iíódulo 2

iíódulo 1

iródulo 2

iâódulo 1

!/tódulo 2

iíódulo 3

iJtódulo

iltódulo 1

iâódulo 2

i/lódulo 3

i/tódulo 4

VALOR POR NUMÊNO DE

MóDUto I AtuNos

Rs 167,50

R$ 167,50

Rs167,50,

Rs 167,s0

R$ 83,75 ,.

R5 83,7s

Rs 83,7s

R§ 8i,7s

R5 83,7s

R$ 8i,75

n$ *t,7s

VATOR POR NI,IMERO DE

Ênsino

Fundam,
Anos

lniclals

Enslno

Fundem.

stM
Ststems de Enslôo

stM

4

Educação

lnÍantil
2 onos

zo

20

2''

Módulo R§ 109,25

1

Íríódulo 2 RS 709,25

l4ódulo 3 RS 109,25

túódulo R5109,25

vlloa Pon . nrimrno
MóDUto

lúódulo1 R5115,@

. ly'lódulo 2 R§ 73rO0

I raódulo 3 ns r3too

, Íúlódulo4 RS1r5'N

RS 1rs,0o

R$ 1rs,0o

R$ 1?5,@

RS t35,oo

Éducação

lnfantll
3 onos

VALORANUAL
PORAI.UNO

rúôouto MóDULO

I VAlOnlruUlt
ÍOÍAL / MóDUTO

R$417,N

Rs5,o,00

l'/lódulo 1

láódulo 2

Uiódulo 3

tJlódulo 4

59 ono

SEGMENÍg, ANo , tsPeclrrcaçIo
I VALORANUALPOR MóDUto

ALUNO

Enslno

Fundam.
I srM

69 ono 1 gstena da FÃsiN
Rs54o,N

35 anos Flnals

Educação

lnÍantll

Educação

lnfantil

S'M

slstemo de Énstno
R5 335,N

4 onos

onos5

rEM SEGMENÍO ANo , rsneortclçÃtl
{LUNOS

Rs s,790,2s
Módulo

73 
Ensino

I
túódulo2 R5709'25

Rs437'M táódulo3 Rslos'25

Rs 5.790,25

Rs 5.790,25Fundam.

Anos

slM
Síttemo de Éi$m

i.
I ri

,NlclArsÁNOsFUNDAM.flvs,DCItouuzaçÁo
Vqlot Anosolunos

ToiaLneüiooaeDUcAçÃo INFANÍIL alunos VoloÍ74V
Rs 49.245,00

79 ono
53

39 Anos Finals

7 9 ano :, sklema dc Entino

tJtódulo 1

F=, t,

,l
I

22

23

2!4

52

33

42

42

4A

48

9

74

R5 83,75 48

41

33i6

R$ 7O9,2s 5t

I

75



Anos Finais

42 Enslno

43

44

tundam. 8e ono

Enslno

Fundâm. 9e ono i

5lM
gstcmd de ENIM

S'M
§lstmo de Eotoo

Ouantidadê
.le Alunos

V,rlor Anual

Por Aluno
Valor Anual Totôl

A presente licitação ocorrerá lror conta da seguinte dolação orçamentâria:

0? - Secretaria Municipal de Educação;

2027 - Manutenção d,: Ensino Fundamental;
339030000000- MateÍial de Consumo

07 - Secretaria Municipal de Educação;

2030 - Manutenção d,r Ensino Infantil;
339030000000- Material de Consumo

Confrrrme disposto no Decreto Municipal n' 129812022, a Contratada deverá considerar os

procedimentos aplicaveis ao IRRF da IN RFB n" 123412012 na definição da incidêncir ou não de r€tenção

de IR e do montante retido.

sompre que necessário a empre§a contretada «leverÁ comparecer em reunião com a a&ninismção,

para fins da boa conduçâo dos serviços prestados.

O valor a ser pago p€la contratação será de R$ 2211.367,0n (duzentos e vinte mll trezetrto§ e

sessenta e sete reals), em parcela única.

O prazo de execução dos servlços será de 12 (doze) m'xes.

O Municipio poderá rescindir o contmto por inexecuçilo, bem como no interesse da Administração,

comunicando a Empresâ Contrâtadâ côm 30 dias de antecedência'

Em crso de inexecução ou descumprimenlo contratual, serão apticadas as penàlidados preüstas na

Lei dç l.icitaçôes e disposições contrauais.

As despesas necessáriÀs para realização dos srrviços constantes na especificação do objeto serão

por conta dos contratados.

O Muricípio efêtuaÍá o pagamento dos serviçc,s de cada etapa executada, em até 15 dias, após a

entrega dos itens, com a efetiv.r apresentaçáo da nota fiscal/fatura, emitidâ conlbrme oontrato no xxxlzllz3
e edital de inexigibilidade de lioitâçâo n" 007'2023.

caseiroe - RS' 2l de novembro de 2023 
Marcos cazenetto,
Prefelto Munlclpal.

Reglstrsse ê publlque-re:
Este procedimento licitstório f(,i juridicamente

analisado e formelmente aprovitdo, nos termos
do art.38, parágrafo único, dal.ei8.666/93.

(.:

Rs s40,00

Rs 540,N

3 Bí 27

Rs r?5,00 R§ 3.645,00

ns 3.645,00

n$ 3.645,00iiódulo 4 Rs 135,00 27

Rs 1i5,00

735,00

tr5,o0 Rs 4.18s,@

i/tódulo 4 Rs 73s,O0 31 R§4.18s,O0

Material AmPliado

í;
.|-

Ano EspecificrçãoSegmento

49 Finâk 69 ano

Rs 1.080,002

'ío

((

ilódulo 1 37

31

Stl,lt Sistemd de Énslrc

50 [F Finais 9e ano
'lM 

SlsÍema .le Enslno

, Rs 540,00 R§ 540,007

Rs 540,00 Rs 540.00

Rs 71.280,00dlunos 132



Caseiros/RS, 2l tle novembro de 2023

PROCESSO DE INEXIGIBII,IDADE DE LICITACÃO

LEO CESAR TESSARO. prefeito Muni< ipal de Caseiros, no uso de suas ahibuições legats e

,os t r.o. dt-Lei Fe,l"rul n' 8(i66l93 e suas alteÍações' resolve:

Autorizsr a inexigibiltdade dc processo licitatório'

e) Motlalidede - Inexigiirilidade de Licitação

b) Número - 00712$3

cÍ Embrsamento Atl'25 da Lei 8 666/93'

d) Valor total: R$ 220'367'00

e)obJeto.---'Contrataçãodo..SistemadeEnsinoFTDEducaçiio'',
mediareJfornecimento de mat,;áais didáticos e metodologie, a Íim de atendeÍ o§

otuno, au oa. á. ensino municipal (Ensino Infantil, llnsino Fundamental - anos

iri.iurs eíoi,)"onforme núrrrero de matrículas para o ano letivo de 2024'

Apraz-me cumprimentá-lO e na oportunidade solicitar a espeoial e coslumeim atenção de vossa

Seúorirnosentidodeproviden':iarnapublicaçãodoresumodoEditalaseguü:

As despesas inerentos deverão ser faturadas para o município de caseiros, o qual fará o respecti\ro

pagamento.

Sendooqueseaprosentâparaomomento,Í€novopÍotestosdeestima,apreçoeconsideração.

Prez-ados Seúor.:s,

AtenciosâÍnente,

Caseiros/RS,2l de novembro de 2023

MAITCOS CAZANATI'O,
PRE}-EITO MUNICIPAL.

Marcos Câz:rnâtto,
Prefeito Muricipal.

ft .':'

o Prefeito no usc) sua:r atribuições, e nos term0s do art. )-) da Lei 8666 e

suas alterações, resolvem: . utorizar de n" 007120113 Objeto: Cônsiste na

contratação da empresa pe§soâ jurídica, inscrita no CN]'J

no .61. l ró.490/000 I -57 com sede na Rua Rui Barbosa. Bela Vista, no 156 na cidade de São Paulo

de Ensino FTD Educação" r:rediante fomecimento r[e
SP, CEF 0l .326-0 10. contÍatação c1o "Sistema

matenals didáticos metodologla, à fim de atender os alunos da rede de ensino rnunicipal (Ensino InfantLl,

Ensino Iundâmental anos lnlclâts e frnais), conforme n.tmero de matrículas parir ano letivo de 2024. o
valor total a ser pago será

de Caseiros - RS.
de R$ 220,367 ',00. Caseiros,AtS, 2 l/l 1lzo23. Mirrcos Cazanalto, PrcÍ'erto

\\h

((

.L
lJ'



Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAI, DE ITANHANGA
CNPJ: 07.209.235/000 1 -00

Gcstão 202117024
t,

TERMO DE RATIFICAçÃO

PROCESSO UCTTATÓRrO No 093/2023
INEXIGIBILIDADE DE UCITAçÃO NO OSI2O23

o Prefeito Municipal de ltanhangá - MT, Sr. EDU LAUDI PASCOSKI, torna público que, em

virtude de haver concordado com as justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de Educação

e Cultura, bem como em considera$o ao parecer jurídico emitido no processo de "COiITRATAçÃo

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA DE ENSINO COM FORNECIMENTO DE

C9NJUNTS INTEGRADO DE MATERIAL DIDÁTICO, SERyIçOS DE CONSULTORIA

EDUCACTONAL, FORMAçÃO CONTINUADA DE EQUIPES E TECNOLOGIA EDUCACIONAL

PARÂ SUPRIR A DEMANDA DA sEcRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO E CULTURA DO

MUNICÍpIO DE 1TANHANGÁ - MT", junto a Contratada: EDITORA FTD S/A - CNPI:

61.186.490 IOOOI-57, no valor de R$ 588.520100 (quinhentos e oitenta e oito mil quinhentos e

vinte reais), a serem pagos conforme disposições em contrato a ser celebrado, em conformidade com

o presente Processo de Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, inc' I, da Lei 8'666/93'

RATIFICA a justificativa apresentada e autoriza a contrataÇo.

Itanhangá - MT, 20 de outubro de 2023'

b

/'i r .(-

ct,\Á.
EDU

Municipal

n; gta, Centro - Caixa Postal: 78 - cÉP' 78579-ooo - Itanhangá - Mato Grosso
Av. Santa Catarína,

Fone (66) 3578-2500 - www.ilanhanqa.mt.oov.br e-mail: licitacao@itanhanoa,mt.qov br



Estado de Mâto GÍo§so (
PREFLITI ]RA MUNICIPAL DE ITANHÀ\]GA

( NPJ: 07.:tJ9'll5 00{lI40
C!rt'o l0l11202'l

Estado de Mâto GÍos§o

EFEÍTURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ
CNIrli 07.209.215/{)00 I {)0

GcsrSo 20ll 2('l'{

ENSII{O FUI{OAMENTAL _ ANOS IÍ{ICIAIS

corrRÂTo ÀDl'lrl{srTRÂTrvo l{o o85/2023

Pelo presente instíumento pãÍtrcular, ne51â cidàde de Itanhangá' Estãdo de Mâto GÍosso' de um lãdo'

, ,*:iia-rru* *iunrarp^L DE rrÂxltat{GÀ EsraDo DE }raÍo GRosso insdita no cNPl

sobno07,209.22510001-00,nesteôto'"p'u'"noOopeloPrefeitol4unioPa'oSr'EDULÂUDI
;;;dú; ;;;,ú-", casaao, portador do RG no 4+' *4 ssP/Ms' rns'Íito no cPF sob n'

411.*4.**r-91, residente ê domicirado nêste municipo, doravante denominad" l:91:llln^t*'
- ,^ ^i r^ r:riô ã êmôreçâ EDÍOR.I FTD S/A' oevidamente hscíita no CI\PJ sob o nê

ãt iJ.. 
j"rà^,jãi:í, I*.iç" r;dud n' roa 63e s30 113, com sedee roro na Rua Rui Barbosa' no

;;;,;fi;;;;;;;ri; de são Paulo - sP, cEP: 78 s7e-000' neíe ato íepresentada Pelos seus

nirêtôr crêrâl o Sr' Aramls Antonio da Luz, portãdor da Céúrlã de Identidade Ô'

i:1fffIiüP;R;d;;iJalne|.,t rnsc,ito no cpr 
'ob 

o nô *** *e28 84e-** e Gerente de vendãs

púuti;., 
"';; 

t;;É";"""do lamil lvlatú portador da cédulâ de Identidadê n'+*s92* (sEsP/sP) e

U*àã*""" r1.* 
"" 

atF sob o no **x 302 728-**' doravante deflominàda -«)NIRAÍÂDA"' nos

;rmos da Lei Federal no 8,666/93, beÍn como apticêr-se-ão, subsidiâriàmente, âs normas constantê§

Irr t."'.-ã ããult:, ,.r*lr9 e iuas modificações' e demais normas legâi§ aplioiveis' e' con5iderando

;;;;;-;;lrúilu.d" d" Lt"tt"çáo nó oo8/2o23' rrmam o pres€nte rnstrumento

ConLratual, obedecídas as condideJ s€guintesl

CLÀUSULA PRI]'EIRA - DO OBJETO E DO FOTI{ECIIiIEi'ÍO

iiã"ti",à o" ,*""" conlrato é a "co rRÂTAçÁo DE EüPREsa PÂRÀ FoRllEcrM-El{To

;É;;#;;;;ã;rio aó, ronrtoutrro or con'ut{ro I.{ÍEGRÂD. DE t{^rERIÂL

õà-iirã, ài*úçot DE cor{sulroRr^ EDucacro ÂL FoRM^çÃo @NrrI{uÂDÂ DE

ãri"ii-i iicn.itoutA E,Ucacro 
^L 

PÂRA suPRrR À DE.'{aNDA DA sÉcRErÂRrÂ

;'ü,'ti.i;;. ;;;;i,-àçÃ" icu*unr oo tqunrcÍPro DE Írar{HArGÁ - !'rr"'

1.2. A contratada deveÍá reêlizar o foÍnêcimento de mâteriais por módulos' sendo que deveráo ser

íomêcidos da seguinte maneira:
EDUC.ACÃO INTA TIL

ItlFÂNÍIt 2 í2 anos

l'4âterial de ALt Í{O
)e It{FAflÍIL 3 (3 anos)

. 02 Pastâs com ficha para cadà ano

trâbàlhando comos crmpo§ de Éxpêriêncià da

BNCC;

. 01 lturo da familia - 2 ânos (Anual) e 3 anos

(Anual);
. 01Dáio E§colar (PaÍâ cadô ano);

. 02 úvros de Litelatura Infantil (paÉ cada

ano),
. cârta de Apresentação à familla;

. Embalaqem tipo C-aixâ_Maleta.

À, s!-.u c,,.*" ' r-a. iero - cu' "oEÍà - cÉP '-57s ooo run'árgâ vrro.G osso

^' --iíá 
ioJ, is'e-soo - \'u4 !àrhdlqlr m!lov oÍ '-ma 

r'!4!4o@ ánr"!rqáE!so' b'

INFANTIL Material do4 (4 anos)
INFAI{TIL 4 (4 anos) - Material de ALUNO

Clmpos de Expedência BNcc;

. 01 lqanuâldo PÍofessor (Anual;

. 0l Ljvro da Familia - 4 anos (Anual);

. 0l Livío HoÉ de Cântar e Recitar;

. 04 úvros de UterutuÊ lnfantil;

. 01 Livro de ãpoio às literablras entregues;

. 06 carEzes dê Sala de Âula;

. 01Dlárlo Escolar;

. Carta dê ApresentâÉo à famíliâ;

. 01 sacolã Parâ o Prcf€ssor;

Bimestrais trabalha.04
Campos de ÚPeriéncia BNCC;

. 01 LivÍo da tàmilia - 4 anos (anual)i

. 01 Dlário Escolôr;

. 04 Livrcs dê titeratuÍâ Iniantil;

. cartã de Aprêsentôção à família;

. Ernbalàgem tipo Gixa'lYaleta.

04 módulos BimestÍâ is trabalhàndo

INfANTII l4atêriàl do5 (s anos)U{FAi{TIL 5 (5 anos) - l'4aleial de ÀLUIIq

Campos de Experiência BNCC;

. 0l Manualdo Profe§sor (Anuôl;

. 01 Uvro da Família - S anos (Anual);

. 01 Uvro Horâ de Cântàr e Rêcitar;

. 04 Uvíos dê Úteratura Infantil;

. 01 Ljvro de apoio à5litêraturas entÍe€ue§;

. 06 cartazes de sala de aulô;

. 01 Câderno de AlíabetizôÉo Lingua

Portugues. (Anual);

. 0I Cademo de Aliêbetiz.ção l"latemáticà

(Anual);

. 01 Diárlo Es.olàr;

. Cartã de Apreseotâção á íamília;

04 módulos Brmestrâ is trôbalhando com

. 0l Sêcola Pa

Campos de Éxperiência BNcc;

01 üvro dâ Éàmíliâ - 5 ânos (anual);

04 Livros de Llêrâhrra Ínfântil;
01 cademo de AlÍabetização Língua

Portuguesa (Anual);

01 Cáderno de Alfabetizaéo l"latemática

(Anual);
01 Diário E§colar;

càrta de Apresenlado à familia;

Embalagem tiPo Caixa_ lvlaleta.

04 modulos Bimestrais üabalhando com

3 (3 anos)INfÂNTIL 2 (2 anos ) e IT{FÂ TIL

l'laterial do gBqEE§§qB
.01 ManLral do Professor

ano);
. 02 Pastâs @m Fichas Parâ cadâ ôno -

tnbêlhando com os Campos de Expêriência

da BNCC;

. 0l Livro da família - 2 ônos (ânual) e 3 anos

(anual);
. 0r LivÍo Hora de Gntar e Recitar (pãra <áda

êno);
.02 Uvros de UteÊtura Infanti (para @da

êno);
. 01 Livro de Apoio às Literaturas entregues

(para @dê ano);
. 06 CaÍtazes de Sala de Aula (pãra câdô ano);

. 01 Diário Es(olâr (Para cada ano);

. Crrta de Apresentâção à familla;

Professor (para (adâ ano). 01 Sacola paía

10 ê 20 aNo - Ensino Fundamentâl - lvlêterial
Fundamental - Mahêrlâl1ôe20ÂNO- Enslno

d€ ÂLu[O

Por§rquês, l'latemátita, ciências, Histórià e

Gêogrôfla;
. 01 Manualdo Píofessor (Anuâl);

. 01 Uvro de lnglê6 (Anual);

. 0l uvro de Arte (Anuâl);

. 01 Llvro de Alíâbeuzação e Caligrâía

(AnuaD;

. 01 Uvro de Educôção Financeira (Ànual);

. 01de Riqueza Culturâl BÍasileira

. 0l Livro de Atividâdes dê

. 01 LivÍo de Educação Físi.,

. 04 Uvros de Literaturd;

ais integràdos com:04 ulos BirneslrBimes8ai§ inteqrados com

Portugúês, Matemáti@, ciên ias, HiEtória e

c,eogrâÍia;

. 01 Livro de Art€ (Anual);

. 01 LivÍo de hglê6 (Anual);

. 01 Livro de Allabeüzação e Câligrafia

(anuâl);

. 01 Livro de EducaÉo Finênceira (Anual);

. 0l de Rlqueza cultuÍâl Brásileirâ (Anual);

. 01 Livro d€ Atividades dê Re§rltado (Anuãl);

, 04 Livrcs de Lrteíâturâ;

. 01Diário Escolar;

04

. Cârta de Apíesefltâçãq à família;

Á, sa"la calama n'314. Cênlrô -
ItFône (66)3578-2500 - !14t44

-.;â po_í=ât 7t- cEF.78579-000 - llãnhá.0á-

(

I

I



. Embalagem tipo Caixa. . 01 Livro de Apoio às Literaturôs entregues
(para côda ano);

. 06 Cartazes de Sala de Aula (1o e 2o ano);

. 01 Varal Alfabeto (para o 10 ano);

. 0l Diário Escolar;

. Carta de Apresentação à família;
r 01 Sacola para Professor,

,&' R E F E r rr r R xfilil 
tiÊii,.?,:,h 

A N r{ GA e, Estado de lllato Grosso

EF'EITURA MLTNICIPAL DE ITANHANGA
CNI'J : 07.209.225i000 l -00

n..O,, 261 112(124

cúü§úúrÉnCerú- oo nrcruE DE ExEcuçÃo
3.1. De conformidade com os termos da Licítâção, o rêgime de execução, na forma da Lei, será o de

execução lndiretâ, na modalidade por preço Global. nos termos estatuídos pelo Art. 60, inciso III, da

Lei no. 8.666/93.

cúusutl QUARTÂ - DA vtcÊNctA, Dos PRAzos DE ENTREGA E Do REcEBIMENTo Do

OBJETO
4.1. A vigência do presente contrato é 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura,

sendo 23 de outubro de 2023 até a datà de 23 de outubro de2074.

4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos

perÍodos até o limite de 60 (sessentâ) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante

termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas parâ a Administração,

conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei no 8.666/93'

4.3. O fomecimento dos materiais deverá ocorrer em até 20 (vinte) días, contados a partir do

recebimento da Ordem de Fornecimento e da Nota de Empenho e deverão ser entregues da seguinte

forma:

4,3.1, Os materiais deverão ser entregues nas unidades escolares urbanas. indicadas pela

CONTRATANTE. No caso de unidades escolares rurais, os materiais deverão ser entregues diretamente

na Secretaria de Educação do Município, que encaminhará às escolas rurais.

4.4. Ao receber itens que integram o objeto da contrataÉo, a CONTRATANTE deverá conferilos,

firmando documento de recebimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, e entregEndo uma

via formalmente à CONTRATADA.

4.4.1. Se porventura houver irregularidades, a CONTRATANTE as acusará por escrito, dentro do prazo

de 05 (cinco) dias úteis, e a CONTRATADA substituirá o material, no prazo de até 30 (trinta) dias, sem

ônus para a CONTRATANTE.

4.4"2 Caso ã CONTRATANTE não entregue formãlmente à CONTRATADA o documento referente ao

recebimento, ou, ainda, não aclse irregularidades no fornecimento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

os itens entregues serão considerados como recebidos.

cúusuIâ QUINTA - DO PR,EçO, DÀS COiIDIçõES DE PAGAMENTO E REA,USTAMENTO!

5.1. O valor global do referido contrato é de R$ 588.520,00 (quinhentos e oitenta e oito mil

quinhentos e vinte reais), sendo que os pagamentos serão realizados em ató 30 (trinta) dias após

entrega dos materiais didáticos mediante Nota Fiscal devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato

acompanhada das certidões de regularidade fiscal, acompanhadas da Ordens de Fornecimento (OF);

5.2, A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário, por volume dos Módulos de Uvros

Didáticos, conforme tabela abaixo:

1,3, Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com a necessidade dâ

Secretaria requisitante e de acordo com o decorrer do ano letivo;

1.4. A empresa contratada deverá fornecer um coniunto integrado, sendo o SIM Sistema de Ensino

FTD Educação Proposta, que compreerde o fornecimento dos seguintes serviços:

. Livros Didáticos Integrados para alunos e professores;

. Materiais do Professor;

. SeMços de consultoria educacional e pedagógica no total de 58 horas;

. Consultoria em C'estão Pública da Educação;

. Cursos de Capacitação de profêssores;

. Formação continuada;

. Avaliação e diagnóstico pedagógico;

. Plataformaeducacional.

1.S. A empresa deverá cumprir fielmente a proposta de preços apresentada à Secretaria Municipal de

EducâÉo e Cultura, qual constê toda descriSo do serviço a ser executado de maneira continuôda.

cúusulâ sEGuilDÂ - DA LrcÍrAçÃo
2,1. A presente contratação prescinde de licitação. pois o caso em tda sãtisfaz o elencado no Art. 25,

inciso I, da Lei no 8.666/93.

Ãv. Santa Cãtarlna. n' 314, Cenko - Caixa Postâl: 78 - CEP: 78579-000 - ltanhângá - Mato Grosso'

Fone: (6ô) 3578-2500 - lvr $LllnúAl)SAm!§qJ,-bJ e-mail: liqllaçqo..@la]1he0Sa,iÚ§gv.bJ

Ar. sanrâ caffiã- ceF, 7aszgo00 - ltanhangá -
Fone: (66) 3578-2500 - M.itantranoâ.mt.oov.bÍ e-mail: licitaca-o@itanhallga.O!gov

3o, 40 e 50 ANO - Ensino Fundamental -
Material de ÂLUt{O

30, 40 e 50 ANO - Ensino Fundamental -
Material do PROFESSOR

. 04 módulos BimesEais integrâdos com:

Portugu&, Matemátíca, Ciências, Historia e

Geografia;
. 01 Livro de Arte (Anual);
. 01 Livro de Inglês (Anual);

r 01 Livro de Educação Financ€ira (Anual);

. 01 de Riquezâ Cultural Brasileira (Anual);

. 01 Livro de Atividades de Resultado (Anual);

. 04 Livros de Literatura;

. 01 Diário Escolar;

. Carta de apresentação à família;

. Embalagem tipo Caixa,

' 04 módulos Bimestrais integrados com:

Português, Matemáüca, Ciências, História e

Geografia;
. 01 Manual do Professor (Anual);
. 01 Uvro de Inglês (Anual);

o 01 Livro deAÊe (Anual);

. 01 Livro de Educação Financeira (Anual);

. 01 de Riqueza Cultural Brasileird (Anual);

o 01 Livro de Atividades de Resultado (Anual);

. 01 Uvro de Educação Física (Anual);

. 04 Livros de Literatura;

. 01 Livro de Apoio às Literâturas entregues

(para cada ano);
r 06 Cartazes de Sala de Aula (1o e 2'ano);
. 01 Varal Alhbeto (para o 1o ano);
o 01 Diário Escolar;
. Carta de Apresentação à família;
. 01 Sacola para Professor.

Quant.
Alunos

Valor total
anual/Módulo

Módulo
Valor Unit.

Por Módulo

ValoÍ
Anual

por

Aluno

Item Descrição

Modulo

1
R$ 184,00

R$

368,00
15001

SIM - Sistema de Ensino - EducaÉo
Infantil - 2 anos

R$ 184,00
R$

368,00
lso/ f "qso'602

StM - Sistema de Emim - Educaéo

Infantll - 2 anos

Módulo

2 \- ,-É ..
R$ 184,00

R$_
368,00

rJu T'TYE03
SIM - sistema de Enslno - Educado

Infantil - 3 anos

Módulo

1

l.
Itt



04
StU - Sistema Oe ensino - Educação

Infântil - 3 anos

lulódulo

2
R$ 184,00

R$

368,00
150 R$ 27.600,00

05
SIM - SistEma de Ensino - Educa@

Infantil - 4 ànos

Módulo

1
R$ 92,00

R$

368,00
150 R$ 13.800,00

06
sIM - slstema de Ensho - Educação

Infanhl - 4 anos

Módulo

2
R$ 92,00

R$

368,00
150 R$ 13.800,00

07
SIM - Sistema de Ensino - Educação

Infantil - 4 anos

Módulo

3
R$ 92,00

R$

368,00
150 R$ r3.800,00

08
aIM - sistema de Enslno - Educêção

Infantll - 4 anos

Módulo

4
R$ 92,00

R$

368,00
150 R$ 13.800,00

09
sIM - Sistema de Ensino - Edua@

Infantil - 5 anos

Modulo

1
R$ 92,00

R$

368,00
160 R$ 14.720,00

10
sIM - SistÊma de EnsirE - Educação

Infantil - 5 anos

Modulo

2
R$ 92,00

R$

368,00
160 R$ 14.720.00

11
SIM - sistema de Ensino - Educação

Infantil - 5 anos

Modulo

3
R$ 92,00

R$

368,00
160 R$ 14.720,00

12
SIM - Sistema de Ensino - EduaÉo

Infantil - 5 anos

14ódulo

4
R$ 92,00

R$

368,00
160 R$ 14.720,00

13
SIM - Slstema de Ensino - Ensino

FundamentauAnos Iniclais - 1o Ano

Módulo

1
R$ 119,7s

R$

479,00
160 R$ 19.160.00

L4
sIM - SisLem de Ensino - Eôsino

FundaÍrental/Arús Inicials - 1o Ano

Módulo

2
R$ 119,7s

R$

479,00
160 R$ 19.160,00

5IN4 - Slsterna de Enslno - Ensino

FundaÍnentauAnos Iniciais - 10 Ano

Módulo

3
R$ 119,7s

R$

479,O0
160 R$ 19.160,00

16
sllvl - SisteÍna de Ensino - Ensino

FundamentauAnos Iniciais - 10 Ano

Módulo

4
R$ 119,7s

R$

479,00
160 R$ 19.160,00

77
SIM - Slstema de Enslno - Ensino

Fundamentrl/Anos Iniclals - 20 Ano

Módulo

1
R$ 119,75

R$

479,0O
160 R$ 19.160,00

18
SIM - Slstema de Ensino - Enslno

FundamentauAnos Iniciais - 20 Ano

Módulo

2
R$ 119,75

R$

479,00
160 R$ 19.160,00

19
SIlt4 - SisterÍE de Ensino - Ensino

FundamentauAnos Iniciais - 20 Ano

Modulo

3
R$ 119,7s

R$

479,00
160 R$ 19.160,00

20
SIM - Sistema de Ensino - Ensino

Fundarnental/Ams Iniciãis - 2o Ano

Módulo

4
R$ 119,75

R$

479,00
160 R$ 19.160,00

21
SIM - Sistem de Ensino - Ensino

FundamentayAnos lnlcials - 30 Ano

Módulo

1
R$ 119,75

R$

479,O0
160 R$ 19.160,00

22
SIM - Sistema de Ensino - Ensino

FundaÍÍlental/Anos Iniciais - 30 Ano

Módulo

2
R$ 119,7s

R$

479,00
160 R$ 19.160,00

23
SIM - Sistema de Ensino - Ensino

FundaínentauAnos Iniciais - 30 Ano

Módulo
R$ 119,7s

R$

479,O0
160 R$ 19.160,00

24
SIM - Sistema de Ensino - Ensino

Fundarnental/Anos Iniciais - 3o Ano

Módulo

4
R$ 119,75

R$

479,00
160 R$ 19.160.00

25
slM - slstema de Enslno - Ênsino

FundarnentauAnos lnlciais - 40 Ano

Módulo

1
R$ 119,7s

R$

479,O0
160 R$ 19. 160,00

26
SIl4 - SisterÍE de Ensino - Ensino

FundamentauAnos lniciais - 40 Ano

Módulo

2
R$ 1 19,75

R$

479,00
160 R$ 19.160,00

SIM - SistenE de Ensino - Ensino

Fundamental/Anos Iniciais - 40 Ano

Módulo
R$ 119,7s

R$

479,00
160 R$ 19.160.00

28
SIM - SisteÍna de Ensino - Ensino

FundamentauAnos Iniciais - 40 Ano

Módulo

4
R$ 119,75

R$

479,O0
160 R$ 19.160,00

29
SIM * Sistem de Ensino - Ensino

FundamentauAnos Iniciais - 5o Ano

Módulo

1
R$ 119,75

R$

479,00
120 R$ 14.370,00
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5.2.1. Nos valores acima estão inclusos todos os materiais didáticos impressos e serviços de natureza

continuada que compõem o sistema de ensino, sendo que os valores unitários e quantidades são

referentes aos materiais entregues por aluno. Os materiais para os professores são fomecidos em

como "simples remessê", não tendo custo para a Contratante. Também estão incluídos nos valores

acima discriminados todos tributos, alimentação, impostos, taxas. contrlbuições fiscais e parafiscais,

encargos sociais e trabalhistas, despesas de transporte, fretes, seguros, pedágios, referente á entrega

dos materiais e execu$o dos serviços.

5.3.1. A contratada deverá indicar no corpo da nota fiscal o número e nome do banco, agência e

número da conta;
5.3.2. A nota fiscaUfatura não aprovada pela CONTRATANTE será devolvida para à CONTRATADA

para as necessárias coneções. com as informações que motivaÍam sua rejeição, contando-se o prazo

de pagamento da data de sua reapÍesentação escoimados os erros.

5.3,3. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermedio da operação de "factoitlq";

S.3.+ As despesas tr,ancarias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de

responsabilidade da contrahda;
5.3,5. O pagamento feito á contratada não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao

produto, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade dos serviços entregues;

5.4. A empresa fornecedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com

a Nota Fiscal. as certidõ€s de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, Municipal, INSS,

FGTS e Trabalhista, atualizadas ate a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência.

5.4,1. A apresentação das certidões, acima mencíonadas, é de responsabilidade da contratadã;

5.4.2. A validade das certidões deverá ser conespondente à época da programação de pagamento,

devendo a CONTRATADA ficêr responsável pela conferência de tal vâlidade'

5.5, os preços contratados serão fixos e irreajtrstáveis durante a ügência do contrato.

5.5.1. Considera6e Preço registrado aquele atribuído aos materiais, induindo todas as despesas e

custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos,

contribuiÉes fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de- obra e qualquer

despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas no Processo de Inexigibilidade de

Licitação 008/2023, mas que incidam no cumprimento das obrigaÉes assumidas pela CONTRATADA

na exean$o do mesmo.

5.6. os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos,

devidamente comprovadas, em decorrência de situaçõês previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50

do art. 65 da Lei no 8.666/93 e alterações (situa@s §upervenientes e imprevistâs, força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

5.6.1. O írdice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o INrc.

5.7. O CONTRATANTE deverá decidir sobre a revisão dos preços ou a rescisão

maxrmo

nuGanta Catal-* rf sía, Cet'trr Cairá Postâ|, 7s - CEP 785?s-oo0 - ltanhmgá - f,/lão õõsso -
Fone: (66) 3578-2500 - y{^&Litanhanga m!.oov.br e-maili licitacao(Aita-lhanqâ.ml oov'br

30
SIM - Sistema de Enslno - Ensino

Fundamental/Anos Iniciais - 5o Ano

Modulo

2
R$ 119,75

R$

479,00
120 R$ 14.370,00

31
SIM - Sistema de Ensino - Ensino

Fundamental/Anos Iniciais - 5o Ano

Módulo

3
R$ 119,7s

R$

479,00
120 R$ 14.370,00

3Z
SIt'1 - Slstêma de Enslno - Ensino

Fundamental/Anos lniciais - 5" Ano

Módulo

4
R$ 119,75

R$

479t00
120 R$ 14,370,00

ã"-Santa câiB,i"", 
-rtr314, 

centro: caúâ Pctâl: 78 fcEP. 7s579400 - ltãnú^gá - MãtãE
Fone: (66) 3578-2500 - \YW.itanhanoa.mt.oory.bJ e-mail; !!EE!êqíAl!a[bê!Àa.D!99!Lb!

I

3

I



Estado de Mato Grosso

PREFEITI.JRA MI.]NICIPAL DI] ITAN
( NI'l: t)7loi).ll5 0001-00

Ctsliio 201lr202l

í, GA # Estâdo de Mato Grosso
EFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ

( )il'l: 1)7 lÍ)t).1:5,01)01-01)
Ccstào l02l l{lll

-J Fomecer a qualquer tempo, mediânte sollcitação esüib da CoIVTRATANTE, informaçô€s

adicionais que se Ízerem ne@ssáriâs acerca dos livros didáticos, assessorià pêdagógica e

avaliôções.

d) É Íesponsabilidâde da @NTRÁTADA a eotregô dos prcdutoíprestação de sêNlços nas

quanbdades, no hoíário e nas datâs est pulãda§, bemcomo nôs condições estabele.idas

no edital.
e) Paqàr todos os hibutos, despesás com traosporte e outÍas e custos que incidam ou

venham a lncidir, direta ou indiretâmente, sobre os itens forneck os;

f) Responsâbilizar-se pelos danos causãdos diÍetamente a Contratantê ou a terceiros,

deconentes de qilpa e dolo, quando dã êxêcuçâo do frcrnecimento. não exdulndo ou

reduzindo esta rcsponsabilidade a fiscalização ou o acompânhamento pelo Contratante

g) PÍeslar informaÉêíeEdârecimentos soliobdos pelo Contratante, bem como atender

sirãs redamações inerentes ao fomedmênto do obieto, prindpalmente quanto à

qualidade, providênciando a coíedo dôs deficiências, falhâs ou inegulôridàdes

constâtàdas pelo contrabnte,
h) Su,ieitar-ss a àmpla e irrqstsita fiscàlização por pâÊe da Cont âtantê parã

acompanhâmento da execução do contrato. Á exisÉnclô da fis(ãlização de modo àlgum

dímiaui ou atenua a responsabilidade do furnêc€dor pela enhega do produto.

i) ApÍeserhr as OÍdens de Fomecimento no ato da entregâ dos produtos objeto da

€ontrôtâdo, pêra conferenclô ê aê6te de re€ebimento,

j) Fomecêr o objeto dâ contratação d€ acordo com 06 padões de quâlidade exigidos pêlà

CONÍRATANTE e de amrdo com ãs normôs t&nkas, ambiêntais e legais;

k) O ônus decorente do cumpnmento dâ obriqEÉo dê forneciÍÍ|ento, ficâtá a caEo

êxduslvamentê da CONTRATADA;

l) C-omunicâr à fiscalização da CONTRATÀNTE, por esoito, quando verificar quaisquer

condaÉês inadequadas à entrega dos Produtos ou a iminêncla de fatos que Possam
prejudicar a perfêitâ execução do contrato;

m) Caso não o fâçâ dentro do prãzo estipulâdo, a @NTRÂÍANTE poderá descontôr o valor

do ressarcimeito da faturd a vencêí ou cobràr em ju:zo;

n) Não trãnsferir a out em, no todo ou em pa.te, o presente contrâto sem autorizado dô

CONTRATANTE;

o) Prestar todos os esdarecimentos qúe forem solicitàdos pelà fiscâlluâção da

@NTRÀTANTE, cuias redamações 5e obrigam ô atêndff prcntamente;

p) Aceitar, nas mesmas condições contrafuais, os acréscimoG ou supressões que 5e fizerêm

necessários no quãntitativo do objeto deslá licitação, até o limite dê 25oó (vint€ e cinco

por cento) do vâlor contsatâdo;
q) Não hâvendo possibilidade de entrEga dos itens, emitir Relàtodo dê Não Confoímidade

descrevendo o(s) motjvo(s) da impo6sibilidôde;

r) A CONÍRATAoÁ obriga_se a substituir prontamente os itens que estiverem eÍl)

desâcordo com o que foi solicitâdo pelo fis(al do contrâto,

s) Rêãlizar o fornecjmento dos produtos/s€rviços dentro dos padrôês e quantidades

requisitados, garanündo a qualidade do objeto fornecldo, segundo exigências legais.

t) Levar imediatômente âo conhecimento dâ contatante quáisquer inegulaÍldôdês

o.onldas no ,ornecimento do obieto.

u) ColocaÍ à disposição da Contratante todos os meios nêcessáíos à compíovação dô

qualidade dos prodúot permitindo â verincação de sua conformidade com as

especifica@s.

v) Atender Íntegràlmente todas ôs exigênciàs e espe<ificações inse.idas no Termo
')
2Referência formulado pela Secretaria soli€itantê.

w) A CONTRATADA reconhece os direitos da Administraio, em c.Eso de

-Ê

s-g. t,to caso de reconhêcimento do de6equilíbrio econômico'frnanceiro do Preço inicialmente

estãbêlecido, o CONTRÁTAI,IÍE, sê iulgar coN€niente, podem optar pelo cancelàmento do preço,

llbêr3ndo a CONTRÀÍADA do compromisso assumido, sem ôpliÊção de peôâlidade§ ou determinar a

rcgociaéo.

5.9. Quando o pte@ registrado tornar_se infefior aos pràticados no m€rcado, e a CONTRÁTADA não

puder cumprir o compÍomisso inicialment€ assumido poderá, mediant€ requeÍimento devidamente

nstruído, pedir rcvisão dos preços ou o câncelamento de seu registro

5,9.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do p€dido de côncelâmento do reqistro,

deverá sêr feità oor meio de documentaÉo comprobatória da elevação dos preços inlclôlmente

pactuâdos, mediante juntada de plâíllha de custos, lista de píeços de fabricôntes, notas fis.ais dê

aquisição, de kànsporte, encargos, etc, alusivâs à data da êpresêntação da propostà e do momento

do pleito, sob pê.a de indeferimenro do pedido.

5.10. A rev,são sêní prêcêdidà de pesquisa previa no merEado fornecedor, banco de dados, índices

ou tábelas oÍrciais e/ou outros rneios dlsponíveis paÍá levantamento das aondições dê mercâdo,

envolvendo bodos 06 elementos pàrâ fins de grâduâr a justa remunerôio do serviço ou fomecimento

e no embasâmênto da decjsão de defenr ou rejeitar o pedido;

s.11. Na oconêndô de cancelamento do presente instrumento coníatual, poderá o CoNTRAÍAI{IE

proceder à novà licitação pâra a aquisido do produto, sem que câiba direito de reoJrso

5.12. Em hipótese alguma, hãverá pagamento ãntecipâdo;

5.13. O Municipio de ltãnhangá, aplicará o disposto nâ lnstrução Normôtiva da Receitô Federal do

Bràsil n'1234/2012 com alterações p€la IníruÉo Normativa da Receita Federôl do Brasil ô'
214512A23 pãta fins de retenção de impo§to de rendà nos pâgamento6 efetuados à Contrâtadâ,

conforme regulâmentação previÍã pelo Decrêto trlunicipâl no 134/2023

5.13,1, As àliquotas â serem aplicâdas na retenção gerão as descritas no Ànexo I dâ Instrução

Normativa dã Receita Fedêral n' 1234/2012, definidas (onfÔÍme o bem fornecido ou serviço prestado

constántê do objeto da prêsente lbitôÉo,

cúusulA sExÍ - oo cRÉDÍo PELo QUAL conREú À DEsFEsa

6,1. A5 despesâs íelativàs à esta cofltratêção coreÍão por conta de rêcur§os ptóprios do orçêmento

da enüdadê, sendo na seguinte dotaÉo orçâmentáíial

SECREÍARIA I.IUI'IOPÂL DE EDUCAçÂO ã CULTURA

04.001.12.165.0004.2009.3.3.90.1.500.1001000 - Red. 122 - Material de Consumo - Fontê de

Reorrsos 1.500.1001000 - Identificôção das despesâs com manutenção e desenvolvimento do ensino,

O4.OO 1.12.361.0004.2044,3,3.90.30.1.500.IOO 1000 - Red 102_MaterlâldeConsumo-Identjficado

das despesas com mânutenção e desenvolvimento do ensino.

CTAUIiULA SÉNi{A - DAS OBRTGAçõES E RESPOBABTITDADES DÁ!' PARÍES

7.1. Sáo diÍeito6 e responsàbilidôdes da COÍ{ÍRATADA os sêguintes:

a) Fomecêr o obiêto do presente Coôtrato, de êcodo clm a PmPosta Comercial apresentada no

proaêdlmento de contEtação dirêta, os quàis, como todos os doaumentos apresentados,

passm a fôzer parte iniegrântê do presêntê Contrato, ifldepêndentemente de trãnscrição;

b) lv1êotêr, durante a vigência do Contrato, em compôtibilidade com as obrigãdes por elà

âssumidas, todas as condlçô€s de hablitaéo e qualiflcação exiqidas, dêverdo comunicar à

CoNTRÂTANÍE, imediataínênte, qualqueÍ ôlteraçâo qLre possâ aomprometeÍ à manutendo

do presente instrumento;

Áv S;lâ CaÉúa. i'314 C€nlro-carxã Poslãl:78- cEP.78579_ooo - llrnhangà_Mãio Gro§soÃi Sanu c"w*, n":ta, cênlÍo - Câixa Postal:78 - CEP] 78579_000 - lIaôhán$ _Malo Grosso
FonE (66) 3578-2500 - vywlrladalga4l oov br e-mail lq!acá-o@l!ãda!9a.ml oov bí Fône (66) 3578-2500 - $w.i!â!rhêltqê,utqq! bJ +mâÍ: 1r!ts!ê9@Iêda!9-a.OLS9!iI c, í,,
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administrativa nas situações prevista no aÍt.77 da lei n.8.666/93'
x) Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, á empresa se

responsabilizará pela realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à

contratânte.

7.2- São obrigaçães e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes;

â) Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, objêto da

contratação;

b) RecebeÍ o objeto €ontratado nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital e

contrato;
c) Emitir empenho e Ordens de Fornecimento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada;

d) FiscalizãÍ a execução do objeto contratado;

e) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se

fizerem necessários à execução do fornecimento;

0 Receber, analísar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superior a 10 (dez) dias

úteís, atestando a Notâ Fiscal e encaminhando pârâ o pagamento;

g) Atestar nas notas fiscaís e/ou fàturas, mediante a efetiva entrega do objeto deste Contrato,

conforme ajuste representado pela nota de empenho;

h) Atestâr o recebimento provisorio e definitivo do objeto, apos a veriÍicação de todos o§ itens

objeto do ajuste, em mnformidade com o art. 73, inc. II, da Lei no 8'666/93, devendo

disponibilizar à mNTPÁTADA uma via original, devidàmente assinada, de cada termo de

recebimento lavrado;

D Prestar à detentora do contrato toda e qualquer informação, por estas solícitâdâs, necessárias

à perfeita execução da fiota de empenho;
j) Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presentelicitação.

k) Cumprir e f"zer cumprir os têrmos dãs Leis no 8.666/93 3, e do presente instrumento, inclusive

no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato;

l) Efetuar os pagamentos devidos à CoNTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do

recebimento das notâs fiscais, já devidamente atestada§ pelo servidor responsável pela

fiscalização;

m) Comunicar por escrito € tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou irregularidãde

na execução do mntrato e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a

regularização no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento da comunicação;

n) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequado às finalidades de interesse

público respeitando os direitos da CONTRATADA;

o) Rescindir unilaterâlmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da

referida Lei,

p) Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em partê êntregues/prestados em desacordo com

as obrigaçôes assumidas.

q) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das

obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA por escrito e com antecedência,

sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

r) Observar para que sejam mantidas, todas a§ mndições de habilitação e qualificação da

licitante mntratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obriga$es e encargos

sociais e trabalhistas pelâ contratada.

s) Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos produtos;

cúusul.l orÍAvA - DAs PENALTDAoEs cÂBÍvEIs E Dos vALoREs DAs ÍtruLTAs

8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são:

a) Advêrtência verbal ou escrita.

b) Multas.

c) Declaração de inidoneidade e,

d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo iV. da Lei n.o 8.666/93,

de 2U06193 e alterações posteriores.

8.2. A recusa injustiÍicâda em entregar os itens licitados da empresa com propostâ classificada na

licitação conforme instruções deste êdital ensejarão a aplicaçâo das penalidades enunciadas no alt,
87 da Lei Federal 8.666/93 com as alteraÇões posteriores.

8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato inconerá nas penalidades

administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 70 da Lei n. 10.520102.

8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1olo (um por cênto) ao dia, até chegar o

limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor dã parte inadímplida.

8.5. A multa por inâdimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 200/o (vinte por

cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida,

8,6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguirtipificadâs:

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02

anos.

b) Deixar de entregâr a documentação: impedido de licitar e contratar com â Administração

Pública por 02 ânos.

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licital e contratar com a Administração Pública

por 02 anos.

d) Atraso na o<ecução do objeto: impedido de licitar e contratar com a AdministraÉo Pública

por 02 anos.

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02

anos.

0 Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contrâtar com a Administração Pública

por 02 anos.

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública

por 02 anos

h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido dê licitar e contratar com a Administração Pública

por 02 anôs.

i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitãr e contratar com a Administração Pública por 02

anos.
j) Declaração de Inidoneidade.

8,7. De qualquer sanção lmposta, a Fomecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinm) dias úteis,

contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de itanhangá - MT, devidamente

fundamentado.

8.8, A segunda adjudicatária, em o@rendo à hipótese do ltern precedente, ficará sujeita às mesmas

condi$es estabelecidas neste Edital.

8,9. De qualquer sanção imposia, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias,

da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado.

8.10. As multas previsiâs no item ànterior são independentes e serão aplicadas

-' Ar-sânta Gtârm. fi rr+, centro j caka ÉGtãl: 78 - cEP: 78519-000 - Itanhangá - Mâto Grôsso. Av. Sânta Câtarinâ, n" 314,

irr
Cêntro - Caixa Po6tal: 78 * CEP: 78579-000 - ltanhangá - Malo

Fone: (66) 3578-2500 - yv.ylSLüêliOrg*S-EL.qOL-bl e.mail: licitacaQ(Ôita-lhanoâ.Ínt,,gqU,.fu Fone: (66) 3578-2500 - wu &iatbaqsn.,ulgaJ,bl e-mail: licita-c-aoloitanhaloa.mi§gJ.bl
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cúu§uu ilor{A - Dos aAsos DE RElsclsÃo
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido pelo Municjpio, nos casos previstos no art. 77 da Lêi

n, 8.666i93, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser felto mediante notificação extrajudicial

com antecedência mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas

do documento pela "CONTRATADA".

9.2. O presente contrato poderá ser rescindido, automaticamente, por decurso do prazo de vigência

ou por iniciativa do Gestor de contrato quando:

9.2.1. A CONTRATADA não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a

Administração não aceitar sua juíificativa;
9.2.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de oonhato decorrente de registro

de preÇos, se assim for decidido pelo MUNICÍPIo, com observância das disposições legais;

g.2.3. por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela Administração.

9,3. A comunicação da rescisão, nos casos previstos neste item, será feita com aviso prévio. que será

anexado âo processo de administração do presente contrato.

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação

sera feita por publicrção no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o

preç! e registrado a partir da úhima publicação,

9,5. pela CONTPTqTADA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de

cumprir as exigências deste contrato, ou, a juízo do MUNICiPIO, quando comprovada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIU a )0/I, da Lei Federal no 8.666/93'

9.S.1. A solicitação da CONTRATADA para rescisão deverá ser formulada com antecedência mínima

de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sátima,

caso não aceitas as razões do pedido.

aÁusuu DÉcrilA-DAFtsc uz çÃo
10.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida por um servidor nomeado para esta

finalidade.

10.1.1. A Íiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA.

10.2. A contratada obriga-se a realizâr os serviços conforme específicação estabelecida no edital.

cúusulÁ DÉCIMA PR,IMEIRA - DO CAI{CETAMENTO ADITIINISTRATIVO DO CONTRATO

11.1. A CONTRATADA reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em cancelar

o presente contrato, em caso de inexecu6o total ou parcial, com as consequências contratuais e as

previstas em lei ou regulamento. nos termos do arl.77 da Lêl n" 8.666/93'

cúusull DÉcrll sEGuÍ{DA - DA tEcrsuçÃo APtrcÁvEL Ao coxrRlTo E Aos cAsos
oilrssos
12,1. O presente contrato obedece aos termos da Inexigibllldade de Licltaçâo no O08/2023.
bem como da Proposta de Preço apresentada pela CONTRATADA e ao que determína a Lei Federal

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

As partes dedaram-se sujeitas às disposides da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas alteraÉes, que

será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos resultantes desta

pactuaSo.

12.2. Aplicâ-se ainda, subsidiariamente as normas do Ctídigo Civil e leis complementares, inerent6

aos contratos de prestação de serviços.

- 
A, S;nü ç!13.'q;, p; jraJent,o - iam pàstii 7e - Cei. za-szg-ooo - ltanharrga - rtlaro ôio"so.

Fonê (66) 11578-2500 - trww rlêlhallqa.r.ll sov.!]t e'mail: llçilaçq9@ll?rÚaDgts,.trt3g\ltbj

CúUSUIÁ DÉCIHA TERCEIRA. VIÍiICULAçÃO AO EDTÍAL
13.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expresss cláusulas, independentemente de

transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital e Termo de Referência da

Inexigibilidade de Licitação no OO8/2023, bem como os documentos a ele referentes, além da

proposta aprêsentada pela CONTRATADA, no certame licitatório,

cúusull oÉcrmA euARrA- DAs DtsPosrçÕEs GERATS

14.1. Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas

condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos

aos serviços fornecidos e aceitos.

14.2. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima

referida.

cúusut DÉcrI{A eurNTA- Do FoRo
15.1. Fica eleito o Foro da Comarcã do lv'lunicípio de Tapurah - MT, com recusa expressa de qualquer

outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contrâtual, em duas

vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e

civilmente capazes.

Itanhângá - MT, xx de xxn«)m« de 2023

PREFETTURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ
Edu taudi Pascoski - Prefeito Municipal

CONTRATANTE

EDITORA FTD S/A
Aramis Antônio da Luz - Diretor Comercial

CONTRATADA

EDTTORA FTD S/A
Luiz Fernando Jamil Maluf - Gerente de Vendas Públicas

CONTRATADA

Testernunhas

- 
Av sânia catarms, 

"" 
314, Cmtro - Cai"a Postal 78 - CEP 78579400 -lttrillilgâ - Ma.to G

Fone: (66) 3578-2500 - yt4&Lita.IlI,0trSilml.q9"y-bl *mail: licfla§aqloltaa!3lglLDlgAy.bl
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MunicÍpios de Sonto Cotorino

Sexta-feira, 06 de janeiro de 2023 às 14:38, Florianópolis - SC fr\
a.l{1

PUBLICAÇÃO

No 4458653: HOMOLOGAÇAO INEXIGIBILIDADE No. 001/2023

Cód. de Registro de lnformação (e-Sfinge)

75s501 8303ECF23AC96A6 1 D349D2000CB6775F84

ENTIDADE

Prefeitura Municipal de Alto Bela Vista

IVUNICIPIO

Alto Bela Vista
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https://rvww dia riom u n iciDa l. sc.oov. brl?q=id:4458653

CIGA - Consórcio de lnovaÇão na Gestão Pública
Rua Gen. Liberalo Bittencourt, n.o 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

httpsJ/www.diariomunicipal.sc.gov.br
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MUNICíPIO DE ALTO BELA VISTA
Compras e Contratos

TeÍmo HomologaÉo - Termo de Homologação
Enüdade - Processo Administrâtivo - Minutâ - Licitaçáo: 2183 Ano - Minuta - Licitação: 2023 Número -

l\4inuta - Licitação: í codigocliente: 2183 anoMinúa: 2023 cotacredenciamento: Nâo

Pás

$.qt#
Ç,

.::. )--
'ir'l8

TERMO DE HOMOLOGAçÃO lnexigibilidade
Para Aquisiçâo de Behs

11202?
Processo Adminislraliv or 212023

Ao S(a). tendo em vista a decisáo proferida pela comissão dê abertúÉ e júlgamento de licitãçóes, designada pela TEXTO JURíDICO DA
coMtssAo DE LrcrTAÇAo NAo CADASTRADO..

Homologo

Nesta data a refenda decisáo e constranle da ata enexa, considerândo vencedor da licitaÉo, objeto da lnexigibilidade n'. 1/2023, o(s) participante(s):

Vencedores dos ltens

Alto Eela Vista, 5 de janeiro de 2023.

ValorTotalMarca Qtde Vâlor UnitárioUnidadeItêm Prôduto
16 R$191,00 RS3.056,00SISTEMA DE ENSINO ' EDUCAÇÁO INFANTIL 02

ANOS - MÓDULO I E MÓDULO II.

R$'1s1,00 RS7 258.00UNIDADE fi82 SISTFMA DE ENSINO - FDUCAÇÁO INFANTII 03
ÂNÔS, MÓD[]I Ô I E I,{ÓDULO II

R$8.404,0088 R$95,50UNIDADÊ3 SISÍÊMA DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL 04
ANOS -i/ÓDULO t, , fl E rV.

52 R$95,5u R$4.9r,ri,ouUNIIJAUESISTEMA DE ENSINO - EI]UCAÇÃO INFANTIL 05
ANOS . MÓDULOS I, II, III E IV.

112 R$124,50 R$13.S44,00UNIDADE5 SISTEMA DE ENSINO - ENSINO FUNDAI\4ENTAL .
1" ANO - MÓDULO l, ll, lll E lV.

R$8.964,0072 R$'124,50LINIDADESISTEMA DE ENSINO . ENSINO FUNDAMENTAL -
2" ANO - MÓDULO t,[. t Ê lV.

6

Rs8.964.00UNIDADESISTEMA DE ENSINO. ENSINO FUNDAMENTAL - 3"
ANO - MÓDULO l,fi, t E rv.

7

R$7.968,00UNIDADE8 SISTEMA DE ENSINO - ENSINO FUNDAMENTAL -
4" ANO - MÓDULO I,II,III E IV.

R$124,50 R$12.450,00100UNIDADESISTEMA DE ENSINO - ENSINO FUNDAIVÉNTAL 5ô

ANO. MÓDULO I.II,III E IV.

TotaldoFomecedor: R$75-974,00

Ârên.lâ Nrr - wco v 2o1§ Íra
ldenifi@dor WCO5611O1i62+iBXPCPOUPZPVYO{ - Emitidô por ÂLGUERÍH HERIS ROLLWAGEN O5lO'l 12023 -l 

1 :1 7 :11 43:OO

1

928OO - EDITORA FTD S A

UNIDADE

,rl, R$124.501

*l R$124,501

s
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PROCESSO Ns 003/2023

INEXIGIBILIDADE N9 OO2I2O23

O Exmo. Sr. Marco Antônio Messias Franco, DD.
Prefeito Municipal de Campestre, no uso de suas
atribuições legais,..

RESOLVE:

RATlFICAR

a lnexigibilidade de Licitação com Fundamentação Legal: artigos 25, inciso I e combinado com
artigo 26, parágrafo único, inciso ll e lll ambos da lei 8666/93, processo oo3/2023 -
lnexigibilidade oo2l2o23. objeto: aquisição do Sistema de Ensino StM da Editora FTD, com
distribuição exclusiva da Distribuidora de Livros Champagnat Ltda, inscrita CNpJ
03'64332r/0001-00, para alunos da Educação lnfantil a partir de 2 anos ao 9e Ano do Ensino
Fundamental das Escolas Municipais de Campestre, para o ano letívo de 2023. Valor total da
contratação RS grs.zza,60 (novecentos e quinze mil, setecentos e vinte quatro reais e
sessenta centavos).

Material Didático
Segmento Ano

Quantidade
de alunos

Valor unitário
r aluno

Valor total

Ed lnfantil 2 anos 78 Rs290,00 RS22.62o,oo
Ed lnfantil 3 anos 94 R5290 R$27.2 00

lnfantil 4 anos 2s5 98,00 75.990,00
lnfantíl 5 anos 204 Rs298,00

Ensino Fundamental 1e ano 212 RS3s9 70
Ensino Fundamental 2e ano 21,9 R$359 7A

Rs60.792.00

R$186.662,00
f,s76.256,40

Ensino Fundamental 3e ano 197 Rs359,70 Rs70.860,90
Ensino Fundamental4e a no 2L2 R53s9 70
Ensino Fundamental 5e ano 21,8 59,70

Ensino Fundamental 6e ano 241 41,0,00

Rs76.256,40

Rs78.414,60
R$380.562,60

Rs98.810,00
Ensino Fundamental 7e ano 195 Rs410,00 Rs79.9s0,00
Ensino Fundamental 8e ano 211, Rs410,00 Rs86.510,00
Ensino Fundamental 9s ano 243 Rs4 10

total de !

RS83.23o,oo

Rs348foo,oo

Proc003lnex002

Rua Coronel iosé Custódio, g4 - Centro - CEp. 37730_000

\

RS78.774,30

Valor total I



Prefeitura [Vunicipal
Estado de Minas Gera

Prefeitura Municipal dê Campestre, aos 12 (doze) dias
vinte e três).

de Campestre
itl;''-E

r
o mês de iío de 2023 (dois mil e

f'liFr, :ü Ànfl rrr"iF [/,'
l5Aq x
04

l&)"

Proc003lnex002
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C3L
Brasileira

.r.lÕCâmara

do Livro

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Ribeirão do Pinhal - PR

Sr

DECLARAçAO DE EXCLUSIVIDADE
Declaramos com fundamento no artigo 25, I da Lei 8666/93 (em vigência até 3011212023) e artigo

74, I e § 10 da Lei 14.'133/2021, que as obras mencionadas abaixo, são de edição e publicação

exclusiva em todo o território nacional do(a) Editora FTD, situada na Rua Rui Barbosa 156 -

01326-010 - São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o no 61.186.490/0001-57, filiada a esta Câmara

sob o no 1047 conforme consta nos bancos de dados da Câmara Brasileira do Livro (Agência

Brasileira do ISBN). Atesta ainda, para fins de inexigibilidade de licitação conforme declaração

emitida pela empresa acima qualificada que a empresa EDITORA FTD S.A - FILIAL CURITIBA,

situada na Rua João Negrão,2720 - 80230-'150 - Curitiba - PR, inscrita no CNPJ sob o no

61.186.490/0009-04 e lnscrição Estadual no 101 .152.38-34 está exclusivamente autorizada a

distribuir e comercializar as obras abaixo no Estado de PR.

1. Obra: FTD Sistema de Ensino - Descobrindo em família - Educação lnfantil 2 anos

I SB N : 978-6 5-57 42-248-9

2. Obra:O varal

I SBN : 978-85-96-0264'l -3

3. Obra:SlM Sistema de Ensino - Educação lnfantil 2 anos

ISBN : 978-85-96-03275-9

4. Obra:A balança

ISBN : 978-85-96-02053-4

5. Obra: FTD Sistema de Ensino - Descobrindo em família - Educação lnfantil 3 anos

I SB N : 978-6 5-57 42-249-6

6. Obra:SlM Sistema de Ensino - Educação lnfantil 3 anos

7. Obra:Macaquinho
I SB N : 978-85 -322-7 602-5

8. Obra:Um bichinho só pra mim

I S BN : 978-8 5-96-021 64-7

9. Obra:SlM Sistema de Ensino - Educação lnfantil4 anos

I SB N : 978-8 5-96-0327 9-7

10.Obra:FTD Sistema de Ensino - Descobrindo em família - Educação lnfantil4 anos

I S BN : 978-65 -57 42-250-2

11. Obra: A laranja colorida

I SB N : 978-8 5-322-7 447 -2

12.Obra:Cadê o livro que estava aqui?

I SBN : 978-85-96-02 1 47-0
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I SBN : 978-85-96-0 1 837- 1
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14.Obra:Mamãe gata e seus pintinhos

ISBN: 978-85-96-01 839-5

1S.Obra:SlM Sistema de Ensino - Educação lnfantil5 anos

ISBN : 978-85-96-0328 1 -0
'l6.Obra:FTD Sistema de Ensino - Descobrindo em família - Educação lnfantil 5 anos

I SBN : 978-6 5-57 42-251 -g

17.Obra: SIM Sistema de Ensino - Educação lnfantil 5 anos - Alfabetização Língua Portuguesa

I SB N : 978-6 5-57 42-294-6

lB.Obra:Não quero... escovar os dentes

I SBN: 978-85-322-9885-0

19.Obra:Pinduca faz um amigo

I SBN : 978-85-96-01 838-B

20.Obra: SIM Sistema de Ensino - Edueação lnfantil 5 anos - Alfabetização Matemática

I SB N : 978-6 5-57 42-292-2

21 . Obra: Travesseiro travesso

ISBN: 978-85 -20-00441 -8

22.Obra:A formiga

I SBN : 978-85-96-02505-8

23.Obra:Pop 1: (aluno)

I SBN : 978-85-96-02364- I

Z4.Obra SIM Sistema de Ensino -Anos lniciais do Ensino Fundamental- 1o ano - Módulos 1 a 4

I SBN : 978-85-96-0398 1 -9

25.Obra:SlM Sistema de Ensino - Educaçâo Financeira ensino fundamentalanos iniciais 1o ano

I SBN : 978-85-96-04088-4

26.Obra: Ratinhos e BalÕes

I SB N : 978-6 5-57 42- 1 35-2

27.Obra: A mancha

I SBN : 978-85-96-0298 1 -0

28. Obra: Restaurante animal

I SBN : 978-85-20-00439-5

29.Obra:O PRESENTE DE ANIVERSARIO - 1" EDIÇÃO

I SBN : 978-8 5-322-5925-7

30.Obra: SIM Sistema de Ensino - Anos lniciais do Ensino Fundamental - 2o ano - Módulos 1 a 4

I SBN : 978-85-96-03983-3

31.Obra: Pop 2: (aluno)

I SBN : 978-85-96-02366-5

32.Obra:SlM Sistema de Ensino - Educaçáo Financeira ensino fundamental anos iniciais 2o ano

I SBN : 978-85-96-M090-7

33.Obra: Pronto, foguete, vamos!

I S BN : 978-6 5-57 42- I 34-5

34.Obra:Cada bicho um seu canto

I SB N : 978-6 5-57 42-7 00-2

35.ObTA:UMAVELHA E TRÊS CHAPEUS

I SB N : 978-8 5-322-6093-2

36.Obra: O pintinho sura

ISBN : 978-85-96-0 1 700-8

37.Obra: SIM Sistema de Ensino - Anos lniciais do Ensino Fundamental - 3o ano - Módulos 1 a 4

I SBN : 978-85-96-03985-7

38.Obra:Pop 3: (aluno)



ISBN: 978-85-96-02368-9

39.Obra: SIM Sistema de Ensino - Educação Financeira ensino fundamental anos iniciais 30 ano

ISBN: 978-85-96-M092-1

40.Obra: As aventuras de um cão chamado Petit

ISBN: 978-65-5742-143-7

41 .ObÍa: Casos curiosos de bichos falantes

ISBN: 978-85-96-03368-8

42.Obra: A líbélule e a tartaruga

ISBN: 978-85-96-00404-6

43.Obra: SIM Sistema de Ensino - Anos Iniciais do Ensino Fundamental - 40 ano - Módulos 1 ã 4

ISBN: 978-85-96-03987-1

44.Obra: Pop 4: (aluno)

ISBN: 978-85-96-02370-2

45.ObÍa: SIM Sistema de Ensino - Educaçáo Financeira ênsino fundamental anos iniciais 4o ano

ISBN : 978-85-96-04094-5

46.Obra:O manual da menina equilibrista

ISBN:978-85-96-021 55-5

47.Obra: Histórias encantadas de pequenos sambistas

ISBN: 978-85-96-03373-2

48.Obra: Minha família Enauenê

ISBN: 978-85-96-01651-3

49. Obra: Brinquedos e brincadeiras

ISBN: 978-85-322-9990-1

50.Obra: SIM Sistema de Ensino - Anos lniciais do Ensino Fundamental 50 ano - Módulos 1 a 4

ISBN: 978-85-96-03989-5

51.Obra: Pop 5: (aluno)

ISBN: 978-85-96-02372-6

52.Obra: SIM Sistema de Ensino - Educação Financeira ensino fundamental anos iniciais 50 ano

ISBN: 978-85-96-04096-9

53.Obra: Um menino, sua amiga, um fichário e dois preás

ISBN: 978-85-322-8357-3

54.Obra: Como mudâr o mundo?

ISBN: 978-85-96-00008-6

55.ObTA: ERAM QUATRO VEZES: COMÉDIA PARA CRIANÇAS DE TODAS AS IDADES

ISBN: 978-85-322-71 22-8

56.Obra: Parque encantado

ISBN: 978-85-96-004084
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PâÍâ vêrificâÍ â autênticidade da

cartâ dê êxclusividâde, ê

digite o c igo CE-231'1444.

l§-

R. Cristiano Viana,91, 05411-000 - São Paulo - SP

Tel.: (11) 3069-1300
http://www.cbl.org.b. - e-mail: exclusividade@cbl.org.br
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DECLARAÇAO UNIFICADA

AO
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

Nós da empresa Editora FTD S/A, CNPJ: 6l .186.490/0009-04 declaramos para os fins de direito,
na qualidade de proponente do procedimento de contlatação direta por Inexigibilidade de Licita-
ção, instaurarJo pur csic niirnieípiu, que:

1. que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situa-

ção.
2. Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer

de suas esferas.
3. Inexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a

administração pública.
4. Não empregamos menores de dezoito anos em trúalho notumo, perigoso ou insalubre.
5. Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão

ou possui parentesco até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguineo ou afins) com
scruidor público municipal cfctivo ou cm comissão ocupantc dc cargo (político, dircção,
chefia e assessoramento).

6. 0 fomecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de
ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Regisko de Preços nos responsabiliza-
remos pelo fomecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

7. Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

8. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabi-
litado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_ass inado eletronicamente
Editora FTD S/A
Luiz Fernando Jamil Maluf
cPF 966.302.728-20 RG 7.535.925-X

EditoÍa FID Sá. - C PJ: 81.1t6.490,/00{r1-57

adm.areapublica@Ítdse.com.br

Rua Ruigarbosa, 156 - Belavlstâ
sào Pâúlo {SP) 01326.010 $ {rr)ssse.oooo

I

Curitiba 06 de dezembro de 2023.
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Combio EneÍgia S.A.
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CHUEB' CHUBBRESSEGURÀDOBA

Governo de SP abre concurso
para premiar melhores cafés

:§{)"1.
q>

lncentvar o aprrmora-
mento técni(o na5 lavouras
paulistas e premBr quem s
dedica a lflaros melhore5pro-
dutos para a mesa da popu-
laçào sáo compromisss per'
runenresdo GovernodeSão
Paulo. Nesta semana, a secre-
tãria de Àgncultura e Abástê-
cimento dúulgou as reãras do
Concurso Esbdúal Qualidade
doCafé.le São Pàulo, que usa
ampliar a produção susrcntá-
rel degíãos de alta quaiidade
(om prátrcas agÍí(olas 0ova-
dord! ílds principais re8iôs
produrôras do etado.

Lançado no último dia
24, o concurso vem em um
momento de otimisnto no
setor pa ra a a tua I safra de café,
que dee serbeneficrada pelo
grandÊ volume de ahwês no
irrÍ(io deite àirú. O lrrsLitulo
de Economia Agricola eÍim3
queasafÍa 2022/2023d4€rá
chegãra 4,8 milhôes descas
- marsdc 290 mil toncladâs -,
aumento expressiyo de 9,2%
eff relação á temporada ante-
lto(.

O secrerlrio de Á6ricultuÍa
e Abêstecimento, Ántonio lun
queira. enfatz@ a rmportancra
da competição na cafeicultura

Regros do
Concurso
Estoduol

Quolidode do
Colé de Sõo
Poulo jáloron
diwlgodos

e o potencràl da safra pau,ista
'o objeuvú dà geslão Êsladual
é aqrêgar wlor ao câfé regio-
nêl e dvulgâr à dMeÍsrdade de
Ébúres e aromas das varie
dadcs É,.oduzida5 nas lrvou-
ras pauliÍas, o quegera vãlor
oarâ toda a úadeia"

Assim.ôaoncursôéum
jnsrr!mêntc porê recoôhe-
cer o suces$ e a dedicação
dêquem rnveste em pesquig,
extensãc rural, respeito ao

meio ambientee manejo$s
tentável Êarâ obtêr os mêlho-
resgrãos. A produção do afé
em São Faulo reve expansâo
de quâse 109ô na estinativa
dà pÍodutividade inedia do
estado e, de Janeiro a abril
de 2023, regrírou US$ 232
milhôeE em exponaçôes.

OConcurso Estadual Q€-
lidade do Café São Paulo tm
como lbco o aumento de
emprego e rendâ nâ càfei-
.ultura Íamiliar. Íambem
promove e diwlga os alês
do esudo pdíd o ilrercado
interr.o eexterno, integra aoo-
perauvas e ass(raçóes, fona-
le€e o produto cientro e Íora
do Brasii, esümuia denranda
por tecnologia no campo e
identríG drfeíentes qualida-
ds de cafê nãs regrões pro-
dutorâs

O concurso é aberto a
todos os Gfeicultores pàulis-
tas - a imcrição égratuita. Os
paft rcípanrcs dcvcm s!bmctcÍ
amostras para avaliâção de
especiali$âs em uma degus-
taçáo às cegas. Aúltima edaçào
reuniu cerca de 200amostrêg
e, neste ano, a meta é últrâpas-
9r a marca de 500 inscritG.

O prâzo íinál pâía entrega

d3s inscíções e amostras
dos càfés nas Coordenadc
rias de Assi§ência Técnicâ
lntegíal (CATls) Regionais é
15 de outubro As amo$râs
9erão coditicâdês ipos inrr'
çAo dos dados cadas(rais em
um gstma mfomatrzado, que
í(ará em Ígilo até a .lassifi-
câção Íinâ1.

Apremiação *íá drstribu-
rba da segLrinte formà: cate-
goriJ 1 - Coffea arabicJ con-
vencionâl preparado por üã
seca (cfé Mtural); categoria
2 - Coífeê àrabica côrtverrcio-
nal pÍepaíado por vià úmida
(café cereja descascado e/
ou despolpado); categoria 3
- úoffÊa arabica conveocio'
nãl preparado üa fermenta-
ção induzúai ê GtegorE 4 -
coíea arabica orgânico, inde-
pendente depro.es!ode prê-
pâ13çâo.

Tcdâs âs amcstÍâs aôm
nota mínima de 80 pontos,
dc acordo com a pontuaçao
de qualidâde globaÍ de cJda
(ategoria, vão receber ceôfi-
cadose integrara Edição Espe
cialdos l'íelhors Caíés de 5ão
P3uio, com diwlgâção no site
da S«retaria deAElricultura e
Abastecimento.

E1 1 Even SecuÍitizádoÍa S.A.

CMN Solulions SeÍviços dê Suportê
Empressrial Ltda. - Em Liquidaçáo
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EDITORA FTD S/A

CilPl no 61.186'49010001'57
coNsELHo or ADurnrsrnnçÃo

Cópia da Ata da Reunião do dia 3Ll03.l2O23 - 13h3O

ifreriuc«çôa

lavrada em livro PróPrio"

dos Santos
do Conselho de Administração

ristração
.977

As treze horas e trinta minutos (13h30) do dia trinta e um de março de 2023 {3L103í2023)'

na sede social, rua Rui Barbosa, 156 - AuU Vittu - 5ão PaulolsP. sob a presidência do sr'

Vanderlei Siqueira Oo, Sãntor, Conselheiro Presidente, que determinou a mim' Bruno Orloski

de Castro, Secretariá do Conselho Oe Roministração, que lavrasse a presente ata. reuniram-

se ex.rraordinarialrierite us ilrÊrr-rbi'í3s Jo iontáho de Administiação da Sociedade' que

assinam ao írnat, para apreciação da r.õuini. ôiPeg op orrt Plgp9tt"!: ry9l9lflo
ao caqro e posse áãóiretoi'Geral, ór. nicar6o iavares de Oliveira' DELIBERACAO:

Iniciando, apreciou-se a proposta de recondução ao cargo de Diretor Geral do 5r' Ricardo

Tavares de oliveira, brasileiro, .ur"ão, iá*inittr.aorl portador do RG no 22'435'298-2'

inscrito no cpF/MF sob o no 139.883 .Ag8-42, SendO que OS cOnselheiros' por unanimidade',

deliberaram pela sua recondução. Ou.iarunlo-se o resultado da deliberação' foi lhe dada

posse para um náro mandáto es1,útário de até 02 (dois) anos, conforme previsto no

inciso II do art. 9o do Estatuto Social, cãm inicio em abril/2023 e térmi1o prcvisto para

de abril/2o2s, Ato contínuo, o Diretoi reconduzido assinou o respectivo Termo de Posse e

a Declaração de Deslmpedimento, nu fãt*" írevista em Lei, os quais foram lavrados em livro

próprio e estão *q;ã;; nu'r.,i, Ju-óu.npur',iria. pur íini, o cor-rseiheir,: Presidente

determinou o registro e arquivamento do extiato de*a Ata, bem como sua publicação

também na forma de extrato. lpós os cumprimentos ao Diretor reconduzido e não havendo

outros assuntos nem manifestações roi-enierrada a reunião do conselho de Administraso'

Nada mais f,au.não jor retatár, lavrei a presente- Atg, Que vai assinada por todos os

conselheiros presentes e por mim. secr"tutio. são Paulo/sP, 31 de marÇo de 2023'

ASSTNATURAS: presidente do conserho de Administração: Ir. Vanderreisiqueira dos santos'

Vice-presidente do Conselho de làministração: Ir. Delcio Afonso Balestrin' Demais

conserheiros: Ir. Antônio Benedito oe óiiveira,'Ir. Anacreto peruzzo, Ir. Miguel Fernandes

' Ribeiro, Ir. Rogerio Renato Mateucci,-ti Conatao Luzzi, Claudia Maria Costin e Regina Célia

Vasconcelos. "Certificamos que esta e cópia fiel da. Ata de Reunião do Conselho de

. aciminisiração cia Eciirora FTD slA, reaiiiacia'às i3h30 cio ciia 31 cie março cie 2ü23, que íoi

Ir
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NIRE 3530o034325
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FTD
FTD

»z:';"':iiz;,2:,;x:;i",Ãt,:iiiÍ,#*x{r:"T!","*[i]tri:f 
'lilliil

ãã .onuo.rçao de o1/03/2022' -eunrr?T;=.;l';;; 
cri;'rriense oe eduoção - ucE e

*I"ffiT1'i'tsr"tiídÉft r*:'i''!:iilry'q:i+Ê*t+g;*i1#ir1t
::H,"'"i ::i'flr" fi ',Tlll 

5I3;,llliii"''],l''-;i::í'""1::r"',..r:: u*:l,m:

ru$ffi

ix:iZ:r:.:*:x:x,#:i#n'::x*-x':,;iiiiii!;'##íÍz
em todos os aspedos retevanrcs' :, #iàiàríià i" nrl, o deseo0enho indivduat e

c,onsordada, dd Edircrd FrD.s'A .en !:,,:'r:;;';;;;;;;dNduaÉ e consotidados pata o

cortsohdado de suds operaçoes e os seus lt::::.iÍ'ilj,)"",i,iiuou ,o Brdsit". Asstna

.i*:'rirs"^6i;ir;;1gt;;":g;;,Y: rg;ti
sociedaoe e o Conselho d" lqT]l';#;"à irr"-À1,",à'sur",. Em sesuida, roi exiDrdo e

demonstíaçóes e pelo seu encamrnnan'" ''"L'c,ããà"liüOa de Resultado e de Fluxos de

expl:cado o Balanço Patrimoniar t:.' í;,;o;# ;;;"-üãentes soore as demonstrações
caixa, beí'| como o relatório :": ""#;; ,".-rJrrui ", 

pontos de aúd;roía. Assim.

cortábeis, coí oestaque paÍa 
" "::rH; "a;;;;;:-! Finun.",|,", do ano 

-de 
2021 da

esclarec,oas as dúv,das, ut D"T:":',j"r';;u;;JJ!"|.r,, 
po|- unanimidade. Em segu,da,

::'if"""il'Jn'liJT:,ffi #"I.?Í#'*í*t:::g':i:ií:;!Í,?lll3lli.,i-;"1q,
Rros da Srtva, ap.esentou a propostà oos aurr"lll.] "-1"::í:';"-;.,,.rÀ. rconômicos, com l.r'
;:;il;;;;"ü ü'""" q; {' :::'lL33 

"".Tf 
:":ffi* :: ::T:;:",:": |1,ff i"f t

Í:;'nf::e'*";;:t:.i.T:1} (:"Jl#"-ffi''' Ãli"o"'' 
'"'""nto' 

e trés mir' treuentos 

/n

ordináriasecretá
uridico CorPorativo

Advoqado - oAB/SP 106.977
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pudercm aguaÍddr ô deliberdcàa do Conselho de Adrninistração, ante à iminência de ddnos

e prelutzos, praticados por deliberação e rcsponsabilidade da Diretorid

EstatütdrE com diligéficia, e baseddos no. fundafientos dds boas práticds de gestão

empÍesarídl. § 40: Os cargos de Dtretor Presidente, Diretor Vice-Prcsidente, Dtrctor

Superintendente e Diretor Geral terão Provimento com vinculo jutídico esldtutário. § 5ô Na

duséncia, ím?edimento ou vacáncia de cargos da DÍretoria Esta tu tá riê, suds competências

seào assim excrcidas: a) Quanto ao cargo de Dtetor S u oeri n tende nte, serão exercidas

pelo Dirctor Presidente; b) ao cargo de Diretor GeÊ1, serão exercldas Pelo Diretor
Qudnto

Súperin tendente; e, c) Qudnto dos demdis caryos da D re toria não " e sta tutária,

Diretot Geral § 6a: Os di retores não-esta tutários terão vlhculo rcgido Pe/d

ConsolidaÇáo das Leis do fabalho - CLf, i n icid rã o suds a ti vidades com a dssinatura do

respectivo contrato de trdbalho, a?os sua contratdção Por prazo indeteminada ter sido

vadd gelo Conse/ho de Administração e exerceao suds funÇões e/ou dtribuiÇões en1

de instrumento Público de mdnddto. Aft. 12o A Diretorid plena,

Estatutária e Não'€statutária reunirse'á ao meno, quinzendlmen te, podendo fazê-lo

,efipre que necessário, e, paÊ Íins de deliberação, deverào est Presentes mais que à

Ad. 170 (...) L Gerir e SuPerutstonar ds diretorias Não

Estatutánds, en es?ecial às vinculddas de canteúdo e Ncgócios, Comercial,

'.""":'J:"ffiT::*::'1".', #:§i.'"xlT; tàffi :l*!â*i:{ii:E}:;:ff'#li.""""1
;';;';"'í;*ãà;2,i;,;;;;,".yf ii*ilif:l::'gnf:f f :,;!:;:l:'"r::,'Gera, 

ooderà reun'r se presencàlfiente t -- ..^ ^ *^.. ;-,i,rarth< noÊ resoecavos awlos
acionistas ou-po'mea de:::T:::Xi: ;:"",'"d;;';;;;,*-;;;", ,enoonadas; , ber.,
dp .onvocacào ou na ordem oo utd *'il;;á"; 

;;;;,iàide de me.no'os designados
como para (ii) excluir a IF itaçáo paÍa-coÍ'P-ii.ô, 

ir-r*"a" a te. a seguinte re-dação:

corseiheiros, arterando assrÍr 
" !"1!?? iir!"'à à"íiiáÃçao cotegiada i serà composto

,,Aft 8a o consetho de Adrnilsttà!:o-:-: e"^"^).)"ri-i"t. 
inteorantes dos quddÍos

dp menbtos. desqnaoos iài* p"tu nssembteta Gerdl. cofi
dssoctàovoç dàs acionstds' ^rcsid:t:'Í-;-;r;;;;;;r; substituções de consethenos
nêndatos ncltvrdtLds de ate 93 rye' ano:;;'i'íit 

uri"iu,-"iou exctur; os drspositrvos que

a quatquer tempo e reetações'e' p".' 
l:" "l;;;'u;il;; ";c]ãrecenoo-se. 

,nclL,srve, que

t.aia,arn da drretor à execut;va :-::-"."J;i"ê;;";t" nã e.tatrto socral apenas como
respectrvas atribuições deixam de coosta'a'ry'iti,ir"Ã 

á ,nt"gru, or respectivos contralos
moirvo da organização da governanÇa' í'."'.' 

tãn*rãrçrãou. L"'t oo Trabalho (cLT),
de trabalho, que são desde o inicio regroos ptl: :"llL:"^:i; ;;," -.- runcão disso,

:i#"r.'.',,'I:i§lTl'"::;ilru",:,tru;":ff ,"J"'#'""Í},:;Iutl'ç1r'"'uçao

:ilffi ;" ;"1ã; rr, or n rron n,, oo ri j j;: ::';: t;m:":q,],:E:"r""l' lÍ" l',.:

í:í:i:j":""H::";[il#:"t 
^,ií. 

ãilãã"2s", p.,,i;"o" à seeu nte nova. redação

il iI ;";i,.o".o''oo'it*o'' " a''t 
-'s; t 

) i,' !-rÊ::;':Zf:;:\tr:i::,1#::' I'a 
Diretona Estdtutána, *^pti.tu .p"'2#t.'' i"r' Á-iriíi.ur, aprovar ou honologdr a

Dtetot supet inandente 
" ., 

D,:":: 
-o:;;L;;' io", ,iiirio- ,"s,à p"a consotidaÇâo da.

conÜdtacào ou demissào dos dend6 utrerore' y::^::::':-:i;:;; h.- ,o.o c u, "iiii' ãíiirt inà-' cL' e rixadhes atibutúes' podeÊs e remuneràção' bem,conl

extinout Dretotês, íespetotu, ,"rpr"í]í7ãrçe.i bgàB e estatutartas lll 
-' 

Ftstàluat'

com- o auxtlio do conselho no'u'' u"iã'Zi à*-d"áio'n "tt't't;a*' ^1:nnando'
nenodicanente, htnos e documewos í' s*í"aia"' sotk;lando infotmaçõe5 sobre

á,,íiiii, i ààk, 
" ",*':,l 

r:".: ::: "iyriiõrÍ ;i#;i t; Ág#;';"::Í: iirtr;"i;
?frr:í#;":":';f"i;i';::{Ji:,,' :; ;; ;;:;;' o*"'"' de sestào' represen bção e

àdnin*t*Çào dd sociedade, '"*t*'Zi'í o'fÇ-áuiià 'nt"g'átt"nt" 
o ob|eto social

"o"o"aàii',**-*.':I*yt*i!r,f f l::;;:?::;,9:"';::Xí:;';#;;
detetmnaÇões do àtt. 144 dd Let Ó 4W _ -: - -^ -.-^ .1^. Dirêtnrpç presoeÀte, vre
p.ortssiondis rcsdentes. no p1,t; 

^f-i'i,,!í'"iJír1,""í".áia*'i-àp"*"das nd Íormd
Ptesdente, supenntenden" " 

*!'! 
;:;,;r';z';;é oi iiot ,*t. |en estdbttidàde nen

orc,.f,tà neste estàtuta' con ptdzo oe qesrdo *-1*-:::::.2'.;,,;;,iàp. 
tte Diretores a

'riiiiÀàíiiã'""" de permanêníia oo cargo' pe ntdas substttuicoes de L

oualouet tefl1po e reeteiçoes' 
'"noo*' 

b'láãi"'" segu;nte coÍlpoeÇào. a) Dietol

'i,:àãà)Ài'ií-o*a,,"*r:*'r::,""::,r?i!?i,::,;!i;:',:"?!f;Í,iiiizLf:r,í';:,i"',"
Nes rcuniôes da Dretona, o Diretot Yrê

de Qudtúade... e, can ae e,pate nii ait,ou,co", § 30 No cdso de duwda oÚ omlssao

deste estatuto sobrc compen"n"' " 
iii''"àn'' à at'os que denanda'en ur9êoct1e nào

V,\

seus membrog (.. )

Educacon a t, I novações. Setvicos e Operaçdes) 10 No cálculo da n.-tdid

referida neste aítlgo nâo serd consideradd a remuneraçao dd Dtetotia Estdtutárid. ". Po(

íim, for apresentada a pÍoposta de consolidação do estatuto social. Finalizada a exPosrçao,

aram os debates, Perguntas e esclarecimentos, sendo a proposta de alterações e

(...) Att. 24o (...) §

!n cL

D

consolidacã o do Estatuto SociaI aprovada Por unanrmidade, oportunidade em que o

Presidênte determrnou a consolidaçã o do Estaluto Social em documento apartado, anexo

a esta ata, com a qual será levado a registro. Finalzando a paLrta extraordinária, Pelo

Presrdente ioi dada a oportunidade da colocação de assu ntos gerais de interesse da

Sociedade e hmbém aberta a Palavr a aos Presentes Seguiram-se manifestações de

agradecr mênto aos Conselheiros que encerram o anandato, pelo excelente trabalho

realizado e de incentivo aos novos conse lherros de Administração; aos administradores da

Sociedade, demals gesto res e respectivas equipes Ato continuo, o Presidente determinou

a suspensa o dos trabalhos para a lavratula desta ata Reab€rtos os trabalhos, a ata foi llda

e aprovada por únanimidade e assinada Pelas Aclon istas; Pelo Prestdente da Sociedade,

Presidente da Assembleia Geral e também Presidente do Conse lho de Administração; Pelo

Representantc do conselho Fiscal; Pelos Diretores Vice-Preside ntc e SuPerintendente da

Sociedade, e Por mim, Secretário e Dlretor Júridico Corporativo Determinou-se que a âta

seja registrada, arquivada e Publicada na forma que melhor atenda a legalidade e a

economicidade, endo, inclusive, ser na forma de extrato. ASSIN^ÍURÂS: Pela
pod

Acionista União Cata íinense de Educação - UCE, lr. Delcio Afonso Balestrin - Presidente

Pelê Acionista Associaçao Erasileira de Educação e Cultura - ABEC, lr' Delcio Afonso

Ealestrin - Presídente. RePresentante do Conselho Fiscal, Everson Ismael de Oliveirô

Presidente da Assembleia Gera I Extraordinária, Presrde nte do Conselho de Administraçao e

i;tor Presidente da Editora FÍD S/4, lr. Delcio Afonso Ealestrin. Diretor Vice-Presidente

da Éditora FTD S/4, Ir. Dario Bortol ini. Diretor Superrntend ente da Editorà FTD 5/A, Antonio

LU iz Rros da Silva, SecretáÍro da Assemblela Geral Extraordináía e Diretor'
bleirb

Í1

órporativo, Eruno orloski de Castro , OAB/SP 106.977. Por fim, encerrou-se a

iL,^
\:JJ
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ANEXO I DA AfÀ 
-óÀ 

ASSÊi|BLEIÀ GÊH'ÀT' EXTRAOR'DINARIA

Jiilôí-oú FrD s/A REALIZADA EM 31 DE MARço DE 2022

- consoirolçÃo oo ESTATUTo socIAL-

Geral Extrâordinária da Editora FTD S/A' São Paulo/SP' 31 de março de 2022'

DEcLARAMos ou" u ,'u'l'lià"e tàãiuii"i da ata lavrada no livro próprio e que sao

autênticas, no mesmo 
""o,=à'*ui'liã['iui 

ntru apostas' 5ão Paulo/sP' 31 de março de

7022.

ESTATUTO SOCIAL DA EDITORA FTD S/A

CNPI/ MF no 61.186.490/00O1-57

NrRE 35300034325

CAPÍTULO tI

CAPÍTAL SOCIAL, SUA MODIFICAÇÃO E AÇóES - 
..

Delcio
Presidente da

CAPÍTULO I

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURÂçÃO

AÍt.loAEDIToRAFTDs/A,sociedadeelQlmadecapitarfechado,constituídapelas
liü.Ê"r'u]írao cnrnnrru?,rii oãlouclÇÃo - U_cE e ASSOCIAçÁo BRASILEIRA DE

EDUCA,1O E CULTURA -';à-.i,;;-as párticrpações acionárias lançadas no Livro de

Registro de Ações, u ,"g".J.--ã',pe1à presente Êsatuto Social e pela Lei no 6.404, de

t5.L2.1976.

§ Único: A EDrTORA FTD SiA tem sede à Rua Rui Barbosa no 156' no Bairro da Bela Vista'

Ãa cidade de São Paulo, E ;à;;; iãípu'ro' sob o CEP 01326-010' onde tem o seu Foro'

AÉ. 20 A Sociedade tem por obieto social a edição,..industrialização, impressão, distribuição,

divulqacão e o comércio, ;il;;il; meio e-mídia' de livros' sistemas de ensino' jogos'

sortwarês, materiais " "i:"t"l-"i""ciánars' 
rlvr;11s' jornais' periódicos e serviços de

;;;;";ü úJióogi.u, apoio e de infraestrutura às instituições de ensino'

610:Paraaconsecuçãodeseusobjetivos,aSociedadepoderáabrireencerrarfiliais,
lrlr;*,1,".ãr*'à-.-.tl"air*"to, esciitórios e depósitos, além de celebrar contratos de

distribuição, de concessão mãr.intir . de representação comercial, de parcerias e projetos

editoriais, comerciais " 
itd;;ü;; ;aia atuaSo em qualquer local do território nacional ou

no exterior'

§ 2o: A Sociedade poderá realizar a importação e exportação dos produtos *t':]:,111oj

neste artigo, bem como i*portu|. máquinas, equipamentos, peÇaS, acessonosf rnsumos,

matéria prima e material de consumo'

§ 30: A Sociedade pode.rá incorporar e ser rncorporada' adquirir e se::!3'::9::-tsociar-se

ã emoresas por. qru'q'á' 
-meio 

juridicamente admitido' promoveÍ fusões' cisões e

transformações societárias] atéÃ Je íraticar todo e qualquer ato ou planejamento societário

lícito.

Art. 30 A Sociedade terá prazo de duração indeterminado'

Secreti rio da Assembleia Geral

Diretor lurídico CorPorativo

Advogado - oAB/SP 106.977

s u,.fiR#,*
sEtf,Erlit^ oÉ[1.

289.871/22-2 

-rr
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AÉ. 40 O Capital Social é de R$ 400'000'000'00 (quatrocentos

ã, cõo.o:00t0'c,ó ;ções ordinárias nominativas' com valor nominal

uma.
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§ Únicoi o capital sociaL será'mriàificaaó'poi'delibéiá§Üita Assembleia Geral

art. io c-aoà ação oroináriâ nominativa dá diíeato a urn voto nas deliberações da Assembleia

Geral

nhecer e deliberar sobíe todas as

aÉ.70 A rYesa da Assemblêia êêral se;á id§taladá'ê'üiê'sidida pêlo representante legàl da

aclornsta maloritaria, que designará o Secretário, responsável pela lavráura da respectiva

ata.

seio II
CONSELHO DE AOMINISTRAçÃO

CAPiTULO III
Sêção I

ASSEMBLETA GERÂL

A]t.60AAssembleiaGeral,convocadaeinstaladadeacordocomaleieesteestatuto,
láÀoãru ,"ro, ,"prutentantes legais das Acionistas, é soberana e tem podeÍes pàra decrdir

;;ã#J;;;";;Ãt iutat'rotio ouleto aa soc'|edade c tomar às resolJções que julsar

convenientes à sua defesa e desenvolvimento

§ 10: Compete privativamente à Assemblêiâ Geral:

L Tomar anualmente as contas dos administÍadores; apreciar o parecer do' 
cãnr"rno iiscat e a manrfesoçào do Conselho de Admrnistraçãoj exarninar'

discutir e votar as demonstraçôes financerras e o Relatórto da AdminrstÍação'

Il.Deliberarsobreadêstinaçãodolucrolíquidodoexercício'adistribuiçãode
dividendos, o pagamento de juros sobÉ o capital próprio e a formação de

reservas.

III. Aprovar a correção da expressão moneÉria do capital social'

IV. A oualouer temgo, eleqer e destituir os membros do Conselho Fiscal e do" 
C"iiãit á ou À0.,n,tt,"!ã0, fixando-lhes a remuneração' além de nomeaí os

resPectivos Presidentes.

V. Altorizar a emissão de detÉntures

Vl. Deliberar sobre kansformaÉo, fusão, incorporaçào e cisão da Sociedade' sua'- 
ãiisãúçao e riquidaçãoi eleôer e deshtuir Íquidantes e julgêr-lhes as contas'

VlI. Autorizar aos administradoÍes formular declaração de falência e pedido de

recuperação da Sociedade.

VIll. Delibeíar sobre as alterações do capital social'

Ix. Reformar o estatuto social'

570:aassembleÉC:eralreunir'se-á,ordinariamente,nosquatroprimeirosmesesseguintes
ã"',à,*"-J lã .,--"r.r.io socral, fara detiberar sobÍe as matérias dos incisos l' II' III e IV'

ãr-àá roi o .uto, 
" "xtraordinariamente, 

sempre que necessário'

E ?or Â acsêmbleia Geíal Doderá reunrr-se pÍesencralmente, na sede socral ou em outro local

L"".."r[ã a.i l""t.t í ou por meio de videoconferêncra' no dia e hora rnd 
'ados 

nos

;-,[;luJs;;it;;;; iàáro.uÉo ou na ordem do Dia, para tratar das materiâs neles

mencionadôs.

aÉ.80 O conselho de Administração e ór9ão de deliberação colegiada e será composto de

membros, designôdos Conselheiros, preferencialmente integrantes dos quadros ôssociàtjvos

das acionistas, resdentes no paÍs, eleatos pêla Assembleia Geral, com mandatos individuais

de até 03 (três) anos, sendo permitidas substituições de Conselheiros a qualquer tempo e

reeleições.

6 1o: Í\ê Lorrposrçáo do Conselho de admrnrstraçào a UNIÀO CATARINENSE DE EDIJCÁÇÀO

: UcE terá dríeito a rndicar rÁ (três quàrtos) dos membros, ficando as vagas restantes para

rndicação da AssoclAcÃo ERASILEIRA DE EDUCAÇAO 5 CULTURA - AEEC. No cálculo, as

sobrai iguais ou inferiores a 0,5 (cinco décimos) serão desprezadas; as superiores serão

arredondadês paÍa cima.

§ 2o: A Assembiera Geral nomeà'á o Prestdente do Conselho de Admln skaçào, que convocará

ã presidrra sr..ras reuniões. podendo também nomear um Vice_Presidente, que o sÚbstituirá

no caso de impedimento, vacáncaa do cargo oú ausência. As reuÔiões do conselho poderão

ser convocadas e presididas por quaisquer de seus membros, no caso de impedimento,

vacância do cargo ou ausência do seu Presidente e, se for o caso, do seu Vice_presidente

6 30: O Presrdcnte do Conselho de Admlnistração, ou quem lhe faça as vezes, terá, além do

íoto ao.rr, o 'vorc de qualúade" em caso de empate nàs deliberaçôes do colegiado'

6 40. No caso de vacâncra de cargo de Conselheiro, o substituto será indicâdo pelos

áonselherros reínanescentes dentre os lntegrantes do quadro associativo das acionistas e

preencherá a vaga até a A§sembleia Geral imediatamente seguinte, que decidirá a respeito'

§ 5o; O Conselho de Admin stração fará ao menos I (oito) reuniões anuais, podendo se reunir

i"rpr" qr" necesário, com a presença de, no mínimo, de 2/3 (dois terços) dê sêus

membros,

§ 60: Serão válidas as convocações divulgadas aos conselh€iros por qlalquer meio uulizado

óeb Conselho de AdministràÉo, como correspondência física, e-mail, site na inteÍnet, ou

intranet.

q 70: Das reuniões realizadas serão redigidas as atas pelo Secretário de§ignado pelo

óonsetheiro Presidente, que serão assinadas pelos presentes e dêstinadas ao livro própÍro

§ 80: Os cargos do Conselho dê AdministraÉo terão provimento com vinculo iurídico

estatuÉrio.

§ 9oi Os Coíselhearos serão investidos nos seus ca

;osse no livro de atas do Conselho de AdmrnistÍação
mênos um domicího no oúal o Conselheiro Íecebcrá

ouars reDutaÍ_se-áo aLr'npridas medlante entreqa no oom(ílio indlcad

oôderà scr dlteraoo mediante corrunlcaçào por escíto à Socledàde'

rgos mediante assinatura do termo de

, que deverá conter a indicação de pelo

notificações, citações e intimações, as
o,

4

,Yi
:,'.,
ü,
Ílt

6 40: Comoete à Asserble;a Geral Extraordlnáíia co

íratérias não reservadas á Assembie'a Geral O'dinária
AÍt. 90 Compete privativamente ao conselho de Administração:

'F\'"o

(



]V

II

I

vl

VII

VIII

IX

XII.

XIII.

rlxar a orientação !êral doíne];iácios'ê?êiiitir a mis$o, a visão de futuro e os

valores oíganlzaclonalS.

Elêoêr. nomeaí, empossar e destrtuir a D;retoía Estatutária' comoosta pelo

orãü, pr"tià""t", o Drretor vrce Presrdente, o Drretor Supennfendeote e o

Diretor Geral, além de autorizôr, aprovar ou homoloqar a conkatação ou demissão

ãàtf,ãru',] o-l"io,"t -* vinculo 
'eg 

do pela consolidação das Leis do Trabalho- cLT'

ã'ãru.in"i ,irúriç0"t, poderes e remuneração, bem como.criar e extingurr

Diretorias, respeitadas sempre ô5 prescrições legais e estatutárias'

F,scàhzar. com o auxrlo do Conselho Frscal, a geslào dos dlretores estatutarios'

"rã'""^a", 
peflodicamente, Ilvros e documenlos da Sociedade, sollctando

lnformações sobre contratos e demais atos relativos aos seus neqoc'os'

Examinar e manifestar_se Sobre o relatóÍio da administÍôção' as

aãÃonsirações Rnanceiras e contas dos administÍadores' e gobre as propostas

ãà iiii.ú"içã J" ai"idendos, pagamento de juros sobre o capital próprio e

formação de reservas

AorovaÍ todo e Quàlq,ler plano de negócio de curto, médio e/ou longo prazos'

.ri."rr,"niàt unru't o, pluiianuais e suas eveotuals suplementações e lscêlzdr-

lhés a execução

Convmar as Assembleias Gerais, obedecidas as normas legais e estatutárias

iãàã0" irpuJirunto, ausência ou vacância de todos os cargos do conselho

;; il;tt.rêã cómpetirá ao Diretor Presidente convocaÍ as Assembleiàs

ã;r;;.;,;" i.,a ausência, impedimento ou vacância do cargo' ao Diretor

Superintendente

Deliberar sobre a alienação em garantia, venda e doaÉo de bens do ativo fixo

ãu ál*a"ãã, i-gí""is â intandíveis, excetuando bens de pequeno valor' bern

.oráioU," a p,"staço de garantias em obrigações de terceiros'

Deliberar sobre a compra, venda, doação, permuta e oneração de bens imóveis'

Celebrar, a seu critério, com os administradores' coniuntamente' ou

"rlãã""i""L 
ãÃ."a4 membro da DiretoÍa, contrôto de gestão e resultados

para à Sociedade.

Deliberar sobre a cria6o, extinção ou transformação de cargos e funçóes da

í".ããJ",-*r. t"ratios'e remunerações, segundo propoda da Diretoria e

obsewada a regra do aÍt. 13o, V, "12"'

De rberàr Sobre a reall/ação de lnveíimentos oatrimonrars e a contÍatação de

empíéstrmos. JtnancEmentos e ope'açóes finance''as no mercado 0e açoes e

deíivativos.

Escolher e destituir os auditores independentes'

Delibe.ar sobre as diretrizes e a politica de dados, segurança dô informação e

dá càntormidade com a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD

Deliberar nos casos em que o estatuto Social seja omisso' observada a

cÀDirlJLo Ít ""
Sêção I

ADMINISÍRAçÃO

ÂÍt. loo A administração da Sociedade compete aos Diretores Estatutários'

§ 10: Os administradores serão investidos nos geus cargos mediônte assinatura do terír]o de

posse no lrvro de atas da diretoria.

6 20: o termo de gosse devera conter a indicação de pelo menos um domicilio no qual o

irlmrnrshador receberá notrÍcaçõ€s, citações e intimações, as quais reputar-se-ão cumpridas

àud,"nt" 
"nttugu 

no domicilio indicado, o qual somente poderá ser alterado mediante

comunicaÇão por escrito à Sociedade.

Sêção U

DIRETORIA ESTAÍUTÁRIA

AÊ, 110 Competem à Diretorla Estatutána os mais amplos poderes de gestão, representação

e aaà,n,.trução dà Socredade, necessários a que se realize integràlmente o objeto social,

ob"d"a,our, 
"essa 

oroe"n, as disposiçôes deste estatLlto e, no que não o contranarerr, as

determinaçóes do art. 144 da Lei 6.404176.

q 10: A Dlretoria Estatutárla será integrada por profissionars residentes no pàis, sendo que

io .uro Oos Diretores Presidente, Vice-Presidente, Superintendente e Geral, serão eleltos,

nãruiàor 
" "rportuoos 

na forma prevista neste estatuto, com prazo de qestão de até 03

(tês) anos, sem estabilidade nem qualquer outra gàrantia de 
-permanência 

Jlo cargo,

;ermitidàs substitLrÇôes de Diretores a qualquer tempo e reeleições, tendo a Diretoria a

lequinte compos,çáo: a) DLretoÍ Presidente; b)Diretor Více-Presrdente; c) Diretor

SupeÍintendente; d) Diretor Gerê,.

6 20: Nâs reuniões da Dlretoria, o Diretor Presidente terá, além do voto comum, também o

'ívoto de quattdade", em caso de eÍpàte nàs deliberações

§ 30: No.aso de dúvida^ou omissão deste estatuto sobre competências ê atribuições, os atos

àue demandarem urqência e não puderem aguardar a deliberação do Consêlho de

iãi,ni.truAo. ant" u i.rnéncla de danos e prEuízos, deverão ser praticados por deliberaÉo

e ."rponru6,l,dad" da Diretoria Estatutárla, com diligência, e baseados nos fundamentos das

boas práticas de qestão empresarial

6 40: Os caroos de Drretor Presrdente, Diretor Vice-Presidente, Diretor Super'ntendente e

órreto' Geratierão provimento com v;nculo )utíorco estatuLáno'

X

XI

§ 50: Nô ausêncla, tmped imênto ou vacáncia de cargos da Diretoria Estatutária, suas

iompetências serão assim exercidas a) Quanto ao cargo de Diretor Supeíntendente, serão

exercidas pelo Diretor Presidente; c) Quanto ao cargo de Diretor Gerà1, serão exercidas pelo

Diretor Superintendente; e c) Quanto aos demats càrgos da Diretoria

exercidas pelo Diretor Geral

60: Os diretores não-estatutário' terão vinculo regido pela

',)

§
Trabalho - CLT, iniciarão suas atividades com a ôssinatura do respectivo contraô

d

xtv
legislaÉo aPlicável após sua contratação por prazo indeterminado ter sido aprovada pe'\8{
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(

l"lapear cenários politicos, econômicos, tecnologicos e regulatórios

po;turas, investimentos e desinvestimentos pela Sociedade '
6 lo: Somenle com a assrnatura conrunta de 2 (dois) Diretores poderâo ser constituídos

Áandstanos, por me,o de rnstrumento público ou particular, para agir em nÔmê da

Sociedade, inciusive pêra a celebraÉo de contratos, devendo ser especiflcados no respedivo

,rirr*unio os atos que o mandôtário poderá praticàr e, quando for o caso, ê duração do

mandato, que não será Superlor a 12 (doze) meses, além de poder constar limite financêiro

e/ou materraL para o sell exerclclo.

6 40' ô mandatano da SocLedade poderá ser constituído para agir em conlunto com um

átretor ou rndvdualmenre, e o mandato poderá ser outorgado a Diretor, empregado ou

àr.ài.o 
"rtrrnf,o 

à Sociedade, devendo o maôdatário, em qualquer hrpótese, estar

óevrddmerte qualÍrcado oara o seu exercicro'

5 50: Á Sociedade poderá ser representada em atos iudiciais e administrativos e receber

i.,i,f,r-acaes. crtacoes e rnflmacões por àpenas um dos Seus Diretores, ou por mandatarios ou

prepostos corn poderes especifrcos, estês últimos constituídos em conÍormidade com este

estàtuto.

6 60: A constrturcào de Dreposlo para representação da Sociedade em audiências do Poder

iuáic,ário se fará por rnstrumento públco ou particular, sempre com finôlidade especifica,

bastando a asslôatura de 1 (um) Diretor.

§ 70: O mandato para finsjudiciais e de processos administrativos perante órgãos e entidades

ãa aamrnistração direta á indireta federal, estadual e municipal poderá sêr outorgado por

orazo lndeterminado.

Art. 19o A emissão de cheque, a realizado de transferências banciiflas de valores' a

mou,Ãentaçeo Oe funOos de investimentos, ações e demãrs valores moblliárroS, o aceite de

auotrcatas. â concessão de descontos a devedores, o saque e o endosso de duplicatas de

uni,.*o oà Socredade dependerão da assinatura conlunta de pelo menos 2 (dois) Díretores,

sendo um deles, preferentemente, o Diretor qÚe responda pelas finanças da Sociedade'

§ Únicô: O màndato com poderes parô, individualmente, praticar os atos previstos no câput

áeste artigo, só poderá ser outoÍgado a Diretor ou emprellado da sociedade' por instrumento

ó,.iUl"o ou paàicular, mediantà assinatura de 2 (dois) Diretores, sendo um deles'

necessar amente, o Diretor que responda pelas finanças da Sociedade, que asslnará

aJnj*Lr"nta .o. o Oiretor Presidente, o Diretor Vice-Presidente, Diretor Superintendente

ou o Diretor Geral.

Art. 2Oo Para receber em nome da Sociêdade, valores a qualquer titulo, provenientes de

óioãos e ent dades da adminrstraçào pública direta ou indireta federal, estàdual ou municipal'

laitara a assinatura de t (um) Diretor, ou de um Procurador corn poderes expressos

AÊ. 21o Os Diretores e empregados não poderão contratar, em nome da So(iedade,

,ã.içãi fó.n".iInuntos, obras ottestabelecer vínculo negocial com empresês ou entidades

à" or" setaa soc,or, aclonrstas ou ocupem cargos de dlreção, assessoramento' cÔntrole ou

ãà..,ttráç;o, sem prévia autoÍr7ado do Conselho de Adm nistração'

6 Únrco A vedacâo contida no (àput deste artigo é extenslvà às empresas de oropnedàde

ár-, dinqroas por cônluqes, as(endentes, descendentes e colate'a;s ate o 20 grau' ou que

ünhaí quatquer" otli.JesÉcre de vinculo que possa caracterizar conflito de interesses

sugerir

vI. ldentificar e gropor novas oportunadades dê negócio para à Sociedadê

VII. Desenvolver e orientar os membros da Diretoria para a consecução dos

objetivos sociais e para o crescimento sustentado da Sociedade'

AÉ. l70 compete ao DiÍetor 6eral, principalmentel

I. Gerir e supervisionar as diretoíias Não Estatuúrias, em especial as vinculãdas

às áreas de Conteúdo e Negocios, Comercial, Educacional, Inovações' s€rviços

e Operaçõ€s;

11. Zelar pela eficiência operacional da Sociedade nas áreas de atuação'

lll. Conduzir a elaboraç;o e execuÉo dos planos estratégicos e operacionais' em

iodas as áreas da S'ociedade, com a colaborado dos demais diretores' visando

"rrugrra, 
o desenvolvimento, crescimento e continuidade da missãÔ e do

negocio.

IV. Propor e implementar as diretrizes de marketing dígital e estratégico dos

produtos da Sociedade,

v. Propor e implementar o acompanhamento e a avaliação dos produtos lançôdos

pela Socredade no curto, médio e longo prazos'

VL ldentificar oportunidades, avallar à viabilidade e fazer recomendaçõ€s §obre'_ 
"o"ot 

invesiimentos ou desenvolvimento de novos produtos' Serviços e

negócios.

vII. Desenvolver e orientar os diretores para a consecução dos objetivos de negocio

e para o crescimento sustentado da empresa'

VIIL conduzir processos de consolidaçâo da cultura organizacional e enqajômento

de colaboradores alinhados aos valores maristas

Ix. Representar a Sociedade perante a comunidade editorial e entidades dê clâsse'

Seçâo IIl
AÍOS JURiDICOS, COÍ{ÍRÁÍOS E REPRESENTAçÃO DA SOCIEDADE

Art. 18o A Sociedade ó estará obrigada nos atos jurídicos, negócios e lontratos em geral

Lrinoã oetes consta, a assrnatura de no mínimo 2 (dois) Diretores, conjuntamente' excelo

Iãr aii* ". 
qr" o ato luridrco, negócro ou contrato puder' por forçâ deste êstatuto' §er

cãúoraoo inoiuiOrat.enú por 1(um) Diretor ou mandatátio com poderes expressos'

6 10: Os atos luridicos, negócos e contratos da Sociedadê deverão ser previâmente

;ubmetrdos á ap;eclaÉo do seu orgão de gestào luridrcà'

6 7o: Alem da reoÍa qeral do capiJt deste artigo, 05 (onÚatos com entldades da admlnistraçào

:,;,;;,;';;; í',.alLL àa"iur. estaduàl ou munrcrpal poderào tãmtÉm ser assrnados

íi,r'ã'r",i"*" *o oi*tor Presiàente, o Diretor vice-Presidente' o Diretor §rper'ntendente'

oii"iJiàur"r o, por'.andatário com poderes expressos' *ií

À

AÊ. 22o É exPressan]ente vedado ôos Diretores e Procurôdores Pratica

objeto sociàl ou coôtÍários ao disposto em lei e neste estatuto social, nd

reluizos a que dÊrem causa

anhos ao
nte

pd
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a socredade e terceiros pelos danos e p
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CAPITULO V
. 

CONSELTIO FISCAL

Art. 23o A Sociedade terá um Conselho Fiscal permanente, composto de no minimo I (três)

e no máximo 5 (cinco) membros efetivos, sendo um deles o seu Presidente, e respectivos

suplentes/ residentes no pais, portadores de título de grau universltário e que tenham

erpressiva experiência proíssional empresarial, com mandato de até 3 (três) anos, sendo
permitidas subshtuições de Conselheiros a qualquer tempo e reeleições.

§ 1o: A investidura dos membros do Conselho Fiscal se dará por assinatura de Termo de

Posse, lôvrado no "Livro de Atas do Conselho Fiscal".

§ 20: Por convocação do seú Presidente, ou de qualquer Conselheiro que o substitua, o

Conselho Fiscal realizará ao menos 6 (seis) relJni&s anuais

Art. 24o A remunerado mensal dos membros eFetivos do conselho tiscal será firada pela

Assembleia Geral e não será inferior a 10 (dez) por cento da média do salário ou remuneràÊo
básica mensal dos Diretores, não computàdos os beneficios, bônus, gratificações, verbas de

representação, comissões e participações nos lucros e/ou resultados,

§ 10: No cálculo da média referida neste artigo não será cônederada a remuneração da

Diretona Estatutária.

§ 20: A Sociedade fornecerá os meios e custeará diretamente as despesas para que os

Consêlherros eterçam com liberdade e eficiência as suas funçôes.

Art. 2So Compete ao Conselho Fiscal, prlncipalmente:

I. Fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e
veriflcar o cLrmprimento dos seus deveres legais e estatutários.

Il. Opinar sobre o relatório a nua I da Administração, fazendo constar do seu parecer

as informações complementares que iulgar necessárias ou úteis para

deliberação da Assembleia Geral.

III. Examinêr e opinar sobre as execuções dos planos de lnvestimentos e

orçamentos, bem como sobre os eventos de transformação, incorporação, fusão

ou cisão.

Iv. Denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de Adminisiração, os

erros, fraudes ou crimeS que descobrir ou tomar conhecimento, e sugeíir
providêncras úteis para a proteção dos rnteresses da Sociedade.

V. Propor ao Conselho de Admrnistração a convocação de Assembleia Geral

Extraordinária, diante da ocorrência de motivos graves e urgentes, ju§tiíicando

ô súa proposta.

Vl. Analisar e opinar, ao menos trimestralmente, sobre o balancete e demais

demonstrações e relâtórios econômico-fi nônceiros.

vll Examrnar e opinar, Sempre qúe achar convenienLe, ou por Solicitação das

Acionistas ou do Conselho de Administração, documentos, relatórios, livros ou
processos admlnistrativos, com o obletivo de zelar pelo patrimônio da

VIII. Exercer poderes de auditoria, bem coÍno emitir pareceres relativos às
' 'prestaçôes de contas'

Ix. Opinar nê contratação de auditores independentes,

Art. 260 O Conselho Fiscal poderá ser convocado e deverá comparecer, por pelo menos 1

(um) de seus membros, às reuniões da Assembleia Gerale do Conselho de Administrado, e

responder aos pedidos de informações formolados pelas aconistas ou pelos Conselheiros.

§ Únicoi Os pareceres e representaçôes do conselho Frscal, ou de qualquer de seus membros,
poderão ser apresentados e lidos na Assembleia Geral e nas reuniões do Consêlho de

Administração, ainda que a matéria não conste da ordem do dia.

CAPÍÍULO VI

EXERCiCIO SOCIAL, DEMONSTRÂçõES FINAÍ{CIIRÂS, RESERVA LEGAL,
PARÍICIPAçõES, DTVIDEI{DOS E/OU JUROS SOBRE O CAPTTAL PROPRIO

Art,27o O exercicio Social coincidiaá com o aoo civil, encerrando-se no dia 31 de dezembro
de cadâ ano.

Art.28o Dos resultados apurados no Balanço do exercício serão deduzidos, antes de
qualquer Distriburcão ou Participação, os prejuízos acumulados e a provisão para imposlo de
renda e contribuição sociôl sobre o lucro liqLrido

Art. 29o Pâra a constih.rição da Reserva Legal serâo destinados 5olo (cinco por cento) do

lucro líquido, sendo que esta não excederá a 20olo (vinte pgr cento) do Capital Sociai e a

Sociedade poderá deixar de constitui-la na hipótese do §1o do artigo 193 da Lei 6.404/76.

§ Único: A reserva legal tem por fim assegurô. a integridade do capital §ocial e somente

óoderá ser utilizada para compensar prejuizos ou ôumentar o capital, mediante deliberação

da Assembleia Geral,

Art, 3Oo Realizadas a5 deduções mencionadas no art. 28o, serão distribuídos às acionistas

no mínimo 25olo (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, a titulo de dividendo§ obrigatórios

e/o! juros sobre o capital próprio.

§ 1o: Mediante proposta encaminhada pelo Conselho de AdministraGo, a Assemblêiâ Gêral

poderá deliberar pela distribuição de porcentagem de dividendos e/oú juros sobre o capital
própío, diferente da prevista no caput.

§ 2or lYedrante proposta encaminhada pelo Conselho de Administração, a Assembleia Geral

poderá deliberôr pela distribuição de dividendos e/ou iuros sobre o capital próprro

intermediários.

§ 30: O Conselho de Administração poderá declarar dividendos e/ou luros sobre o càpital
propno ou reinvestimenLcs à conta de lucros acumulôdos ou de reservas de lucros existentes

no último balanço anual ou semestral

§ 4or A distribuição de dividendos e/ou )uros sobre o capital p

\,-t
0rganlzaçôo

observar as prescrições leqais aplicáveis

I
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DISSOLUçÃO, LIQUIDAçÃO E EXÍINçÃO DA SOCIEDADE

art.31o A soc,edade.oissoveÍ-se-a nos,casosoo'?lilli "#"";1111,?l:[,'Ji:::ru:l;'"t,':

iilJl*,"J""'"."XH"":;"ili83"l"il,Tilã'q;';;;;'o;;.;" 
no periodo de riqu'daçào

flxando-lhes a remuneraçao

clpiruto vtr

clPiruto vttt
DrsPosrçÕEs GERATS

Detcio Afonso
Presideôte da Assembleia Geral Extraordinária

Direlor Presrdente das aci s UCE e ABEC

Bru
Geral ExtraordináriaSecretáno da Assembleia

Diretor JundEo CorPorativo

ili;',11,Ii"i,?i?,'"""",U'ii""+l"iiiái':ll'Ii"!!l1"JX:':"'i8['Ê:':"i":;:"?""*'"

Advogado - OAB/SP 106'97 l
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O3lO1 12024, 22:25 ReceitaPR - cadastro de lnscriçóes Estaduais (Paraná)

Cadastro de lnscriçóes Estaduais 't
lnformaçôes do Contribuinte

^l1i
,i -lí§
.i;r{l}]i

Data/Horâ Host CELEPAR
03to1t2024 - 22 25 49

lnscrição Estadual

Nome EmPresarial

Enderêço

Telefone

E-mail

Atividade Econômicâ
Principal

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

CaÍacterísticas do
Estabelecimento

Formas de Atuagão

lnício das Atividâdes

Código SRP Atual:

Situação Cadastral
Atual:

Regime Pagamênto
Atual:

SPED (EFD, NF-e' GT-

e, NFC-e):

í01í523834 lnscriçâo CNPJ 61 ' 
186'490'/0009-04

Editora Ftd S A

Rua Joao Negrao, 2720. Prado Velho

80230-'150 - Curitiba - PR

(41)3208-8400

FTD.CT@FTD.COM.BR

4647-8/02 - Comercio Atacadista de Livros' Jomais e Outras Publicacoes

4649-4/07 - Comercio Atacadista de Filmes' Cds' Dvds' Fitâs e Discos

Unidade Produtiva com Atividade nÔ Local

lmportaçáo, Estabelecimento Fixo(Loiã' Posto de Combustível' Etc)

10/'1969

'1.1011.'112 - Desde 08/2015

Ativo - Desde 01/1973

1011.112 - Regime Noímal / Normal ' Dia 12 do Mes+1 - Desde 08/2015

Maiores informaÇóes clique aqui

Éróximâ lnscóÇáo EstadualExisle outra lnscriçáo Estadual para este CNPJ'
-^ ê'liq* no o.taó ao lado para consultála'

https://www.arintemet'pr.gov.br/cadicms/-c_câdicms2.ásp?eUser=&ecad=&ecNPJ=61.186,490i0009-04&eSEo=1&eNumlmage=832NaJ&ePâ9,

1l1

1

! ç)-/



0210112024, 13:24 Consulta Regularidade do Empregador

. Á,.) :

L\

-/

61.1a6.49Ol0009'04
EDTTORÂ FTD SA

RUA JOAO NEGRÂO 2720 / PRÀDO VEIHO / CURTTIBA / PR/ 802]O-150

A Caixa Econômica Fedêral. no uso da atÍibuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identiflcada encontra-se em situação
regular perdnte o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CeÍtiflcado não servirá de prova contra cobrançã de quaisquer débitos referentes ô
contribuições e/ou encargos dêvidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alid.detz9/ 12/2023 a 23/ol/2o24

Certifi caçâo NúmeÍo: 2023i2250035071 iE67033

Informação obtida em O2/O1/2024 13t24i,A

A utilização deste Certiflcado para os fins prêvistos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

CA'XA
CertiÍicado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrisão:
Razão social:
Endêrêço:

https://consulta-cí.caixa-gov-br/consultací/pagês/consultaÊmpregador.jsf 111
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CEREIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOs ERABALIIISEAS

Nome: EDTTORA ETD S A (MATRIZ E E]LIAIS)
CNPJ: 61. 1,86. 490/0009-04
Certidão n": 40464199/2023
Expedição: 11l08 /2023, às 09:22:37
Validade: 07/02/2024 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-sê que EDITORiA E.TD S A (MATRIZ E FILIÀIS) / inscrito (a) no
CNPJ sob o no 61.186.490/0009-0{, Não coNsra como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2011, e
13.461/20L1, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabiLidade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa juridj-ca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (httpz / /www.tst.. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORT{AçÀO I}íPORTALTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatóría transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent.e aos
recolhimentos prevldenciárlos, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títul-os que, por
dísposição legal, contiver forÇa executiva.

Fíli)t F. .l:,li I Ll :iÀti : o
-riQ,lrti-.I Íl/\ .ii-,^,-ff; L;.^

Yr- -"

1\



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 03227370í-33

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 61.í86.490/0009-04
Nome: EDITORA FTD S A

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nâo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.. Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2110312024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
wrvw. fa zenda. pr. gov. br

Hgina 1 de 1

Emiijcio via ioíemei Fúbiia (22ii r2aâ 6:4i.4A)
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cERTtDÃo PoslrlvA coM EFElros DE NEGATIVA DED-EBlros RELATlvos Aos rRlBUTos

FEDERAIS e À oívtol ltva DA uNlAo

Nome: EDITORA FTD S A
cNPJ: 61.186.490/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do su1eito passiJo ã"irnã iJ"ntinooo que vierêm a ser apuradas' é certiÍicado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Re^ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa ""=H;J"-;;;; 
tst oa t-ei no 5172' de 25 de outubro de 1966 -

Códiso Tributári" N""i";;'iô1ül ou ouieto de decisão judicial que determina sua

desconsidêraÉo p"," nn" oãêiú"'êo àa regutarloade Íiscal' ou ainda nâo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

emDívidaAtivadaUniaolDAÚ;comexigibilidadesuspensanostermosdoaÍt'l51doCTN'ou
sarantidos median* o*" íiãíà'i"t';;;;ú's;s da Fazenda Pública em pÍocessos de

execução fiscat, o, oui"to áã ããi"ãJ úoúiài qr" a"i"rrina sua desconsideraçáo para Íins de

cêrtificâÉo da Íegularidade fiscal'

Conforme disposto nos arts 205 e 206 do CTN' este documento têm os mesmos eÍeitos da ceÍtidão

negativa.

Estacertidãoéválidaparaoestabelecimentomatrizesuasfiliaise'nocasodeenteÍederativo'para
todos os órgáos e tunoos puorrJiãããárninlti"çao oireta a.ele vinculados Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da nrii" oJÊéÊN 
" 

àbrange^inclusive as contribuiçÓes sociais previstas

nas alineas 'a' a 'd' do paragrato í"i"o ao ãr"t' 11 da Leino 8 212 dê24de julhode1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet' nos

"nãái"-iJ" 
.ntp,llrtu gov be ou <http://www pgfn gov'bÊ'

certidão emitida gÍatuitamente com base na Portaria coniunta RFB/PGFN no 1 751' de 211012014'

ilitã;;ô8;à;3 do dia22t11t2o23 <hoÍa e data de Brasília>

Yálida alé 2010512024.

óãàiso d"ã"trop da certidão: 45cE'2BFD'0A8D'DDl 8

áuãrãr"t ,r"rr" ou emenda invalidará este documênto'

,.t,r) \
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COMARCA DE CURÍTÍBA
I'OFICIO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICLÀL DO FORO

CETTEAI OI COI'TIRCA OA REGIÃO METROPOLITANA OE CURITIBA

AV cÂNDtDo DE ABREU, 535 10 ANDAR - FoNE: (a1 ) 3027 -5253
EDIF|CIO DO FÓRUM CIVEL - CENTRO-CIVICO
CEP: 80530-906

rwnv. ldistÍibuidorcuÍitiba.Gom.br

pEDIDoDEcERflDÕEs - - -.r ^^^:* KARINABAVARoALVES
JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

EDIFÍCIo DO FÔRUM CÍVEL TITUI-AR
Ãú. cÁúotoô DE ABREU, 535 -TÉRREo-cEP80s30-906

$^=&r"r".ff,fiâ8uor#B'SÀt*,*Jo u[â^t§§fâ,r.]*&?E8f&",filÁ"^i^ rgEsirÇó.^'flY\EiÉ
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CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

cERTlFlGo, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AçÕES DE FALÊNCnS, CONCORDATAS, RECUPERAçÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta seruentia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra

cN PJ.61 . 1 86.490/0009-04

no período de íg de março de í9G3 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de

29Í12162l a 05/1212023 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 07 de dezembro de 2O23 .

FERNANDA GALLASSINI

Escrevente J uramentada

gEDER;AYÍUA Í'rlr É2D^eTT.Yv uawu-Y
ESTADO DO

EMPREGADOS JURAÍI,

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA
MARLCNY BEATRIZ DA SILVA

^Ál 
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Digitally signed
by JOSE BORGES
DA CRUZ
FILHO:31628532
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Date:
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Emiüda por: FERNANDA
Lei nol 9.803 de 21 l0ezllS
iabela XVI dos DistribuÍdores no VI letra a (R$ 38.í6)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDAO NEGATíVA

DE DÉBITOS TRIBUTÂRIOS E DiVIDA ATIVA MUNICIPAL

r'li)

el_

CeÍtidão no

CNPJ:

Nome:

10.872.899

6í .186.490/0009-04

EDITORA FTO S A

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certiÍcamos não existir pendências em nome do contribuinle acima identiÍicado, relativas a cíéditos
tributários administrados pela Secretaria Munieipel de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dÍvidâ ativâ junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre serviço - ISS), Tributos lmobiliários (lmposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis lntervivos- lTBl e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outÍos débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidâo expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecamentos (matÍiz e filiais) cadâstÍados no
Município de Curitiba.

A autênticidade desta certidão deverá
https://cnd-cidadao.curitiba. pr. gov.br/CêrtidâoAr'alidârcertidao.

ser confirmada no endereço

Certidâo emitida com base no Decreto 6'19/2021 de 2410312021.
Emitida às 10:45 do dia 1311112023.
Código de autenticidade da certidão: 7F5C0A2935014CB50B2ED2CEAoB3F27847
Qualquer rasurâ ou emenda invalidará este documento.

Válida até '1110212024 - FoÍnecimentô Gratuito

EáH#àJEffiffi
Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRcode
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURTTlBA

ALVARÁ NO í.050.561

A SECRETARIA MUN|CIPAL DE F|MNÇAS coílcêde o pÍesente Alvará de Licençâ pera Localização,

conbÍme procêsso N 20-109050/2011 ' a:

EDITORAFTDS'A
R. JoÃo NEGúo - M:()02720

rNSCRçÃo MUNICIPAL: 0O O0 046.379-9 CNPJ: 61.186.490/0@944

Taxaqâo: COl,l OUTROS

Tipo do lníalaÉo: LOJA

As atlvldades $licitadas doverão ser êxsrcidas consorme a foÍma de atuação lníormada

à G..t5.4.7€/02{0 Comércio atacadista do livroe jornals e outras publlcaçôes

à G.46.4.$407{0 Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDS, fitas e discos

DEVERÁ GARANT1R A ACESSIBILIDADE CONFORME NBR 9050.

F1CA C;EN1E eUE TpDAS AS EDIFICAÇôES Do LO'IE DEVERAO ATENDER O ARIGO 30 DA LEI MUNICIPAL

M í1095/2004.

VALIDO ENQUANTO SATISFIER AS EXGÊNCAS DA LEGISLAÇÂO EM VIGOR.

CURITIBA, 05 DE JANEIRO DÊ 2012,

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENOIMENTOS

. A partir dc 03/08/2017,

slusçâo ê código CME.
J a constar no âlvará torm dc(

IMPORÍANTE:
. A as8hslura no êlvará de lêônçá êxpedido por mêio eletrônico

fica disponsada no§ lorms do Bcr8to no 622/2010 4

voríicaçáo ds sua sutenticldâdo dev6Íá ser confkmdâ no

endoreço www.curitiba.prgovbr, Seryiço pâra Erprosâ'

Alvara Coffichl' oados.

. É obrlgatórla â comnlcsçüo lmdlíâ em câ§o d€ onc€rramilo,
pâráttsaçáo, alersçáo da sd6rgço, dê râm d qualquor outra

eloraçáo, cvilândo âs penâlijâd63 prêvistâ3 ne Eçi3lâção

lüillililrilil|1ffiillllillil
D9CD . ÀC3B. E1B6 . {Fr2-1 . 810! . BE1B. D9Ér. E124 -'t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA - ":ni

\.)

k "J1

io. /Ribeirão do Pinhal, 15 de janei

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicÍtar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotação orÇamentária ê recursos financeiros
apropriados parâ que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
oquisição de opostilas poto ds Escolas, CMEIS, Centro de Educação lmã tosione e Escolo
Padre Luiz Gonzago

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de
aproximadamen te: RS 475.785,oo

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer
escla recímentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosâmente,

CAR DRE BRAZ

DIRETOR DO DEPA NTO DE COMPRAS E LTCTTAçõES

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Ruá Perâná 083 - Cent o- CEP: 86.2t9(}{m - Fonê: (43)3551830.1. CNPJ: 76.968.004/0001-42
Endereço elêtÍônbo www.ribêrraôdopinhal pr gov br - EaÍail pmrpinhal@uol com.br e comprâs pmrprnhat@gmait.com

Í1,,

i



PREFEITU RA DE RIBEIRÃO DO PIN HAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN r FESTAçÃo onçnv rnrÁnta.

REFE nÊxctn - Pedido de lnforma ção de disponibilidade de Dotação

Orçamentária

OBJETO - Aquisição de apostilas para as Escolas Municipais, CMEIS,

Centro de Educação lrmã..losiane e Escola Padre Luiz Gonzaga, conforme

solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e dlsponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

Valor RS 47s.18s.00 (quotrocentos e setento e cinco mil cento e oitento e

cinco reois)

DOTAÇÃO ORÇAIV] ENTÁRIA.

Orgão - 07 - Secretaria lVlunicipal de Educação e Cultura.

Unidade - 001 - Departamento de Educação.

Projeto/Ativid ade - 1.2.122.0006-2014 - Atividades do Gabinete da Educação.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

Código reduzido - 00870- 00L03 - 0103101,/01/0010O 5% - Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

Código reduzido - 00880 , 00104 - OLO lOl.lOTlOOlO0 - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica.

Projeto/Atividade - 12.361.0006-2016 - Atividades do Ensino Fundamental.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Código reduzido - 01110 - 00103 - Arc3/01.10U0010O 5% - Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.

Código reduzido -01.1.20 - 00104 -OLO4lO1,/Ot/00/00 - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica.

Projeto/Atividade - 12.365.0006-2019 - Atividades do Ensino lnfantil.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Código reduzido - 0L440 - 00103 - OtO3l0t/01./O0100 5% - Sobre Transf,

Código reduzido - 01450 - 00104 - 01.0410110L100100 - Demais lm

Ribeirão do Pinhal, 15

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação
Nesta

nstituclonais FUNDEB

ucação BásicaVincu lados

2024

NC

Rua paraná 983 - Caixa Postal: 1,5 - cEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ns 76.9

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
68.064/OOOI-4Z

I



PR.EFEITUR.A DE

RIBEIRÀO DO PIilHAL
ESTADO DO PÀRáIIT

Secretaria Municipãl de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 15 DE JANEIRO DE 2024.

REFERÊ
aquisição
Educação
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Valor R$ 475.185,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR
f i:

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a aquisição de materiais didáticos para alunos e professores.

1 - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1 O município desde 2012 oferta aos alunos e professores da rede municipal de ensino um trabalho de desenvolvimento
pedagógico pautado no sistema de apostilas, o qual foi objeto de estudos, discussões entre os docentes que após análise de

diversos materiais disponíveis no mercado, o que melhor atendeu suas necessidades e principalmente dos discentes foi o
material ofertado através do Sistema de Ensino FTD.

1.2 Os materiais didáticos ofertados por este sistema são elaborados e alinhados com os Parâmetros Curriculares Nacionais

e de acordo com as resoluçôes da Base Nacional Comum Curricular, além disto, dispôe de uma consultoria educacional e

pedagógica, gestão pública da educação, cursos de capacitação de professores, formação continuada, avaliação e

diagnóstico pedagógico e plataforma educacional.
1.5 Como toda a criança têm direito à educação de qualidade para que possa se qualificar futuramente para o mercado de

trabalho, o município amparado pelo inciso Vll, do art. 208, da Constituição Federal de 1988, que dispõe que "é dever do

Estado, o garontio de otendimento, em todos os etopas do educoção bósico" o município pretende disponibilizar um

material com a mesma qualidade dos ofertados em escolas particulares aos alunos da rede pública através das apostilas

^.^-^iÍi--í-. na i+aa E 1çJPçe" '!uvuJ
1.6 Além disto, o município pretende dar sequencia a este sistema de ensino tendo em vista a qualidade dos produtos e
como consequência um aprendizado eficaz.

1.7 Portanto após criteriosa avaliação pela equipe pedagógica da Secretaria Munícipal de Educação, o material didático a

ser adquirido para o ano letivo de 2024 deverá ser da EDITORA ffD S/A - CNPJ 61.186.490/0009-04, a qual é detentora
exclusiva de comercialização do sistema SIM - FTD no Estado do Paraná.

2 -ÁREA REQUTSITANTE

ÁRel neeursrnrure RESPONSAVEL

SECRETARIA DE EDUCAçÃO LÚCIA HELENA NOGARI MOREIRA

3 - PREVEÃO NO PLANO DE CONTRÂTAçÔES ANUAL

3.1 A aquisição pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município.

4 - REQUI§ITOS DA CONTRATAçÃO

4.1 Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do Artigo 6.s Xlll da Lei n"

14.L33, de2021, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por

meio de específicações usuais de mercado.
4.2 Os materiais objeto da aquisição devem ser entregues no prazo de até 2O dios corridos a partir do envio da Autorização
de Fornecimento ao Licitante, via e-mail, em remessa única, dentro da padronização seguida pelo órgão e conforme
especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT nos

endereços abaixo:
4.2.1 SECRETARTA DE EDUCAçÃO - RUA SÃO PAULO N.e 1.204 - CENTRO.

4.3 Os materiais deverâo ser novos, sem rasuras, de primeiro uso;
4.4 Em se constatando vícios, defeitos ou alterações, após o recebimento definitivo dos produtos pelo CONTRATANTE, a
aôÀtTP^T^n^ darrar:í c,,hcrir,,ir aarrioir 

^r,..1À^r,1r 
nc itanc rriairrlac dafoilrracac a,r rltorrrlnc re aurarlae,., wv,,,b,, vv evvyevr vu u,!v.evvJ, ç,\ru,',eJr 9uu,,vv

em condições normais de uso, por outros com as mesmas especificações. Nesses casos, as despesas relativas à mâo de

obra e transporte correrão igualmente por conta da CONTRATADA.

4.5. Nâo cumprindo os prazos estipulado no item anterior, a CONTRATADA estará sujeita às sanções definidas no Termo de
Referência, no Contrato e na legislação específica, além de eventual indenização por perdas e danos.
4.6. A CONTRATADA disponibilizará para o CONTRATANTE os números de telefone e os endereços de correio eletrônico da
empresa para contato, além de comunicar ao CONTRATANTE quaisquer alterações.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES.

5.1 As quantidades a serem utilizados foram levantadas com base no número dos alunos matriculados, apresentada por
ndo aos uantitativos abaixo e valores unitários máximos estimados:

IT€M CÀTMAT

DESCRTÇÁO

QÍDE UNÍD VR UNIT, TOTAL

1. 464242 Uvro Didático. Grau: Educação lnfantil. Definição: Livro lntegrado (0 A 5

Anos E 11 Meses). Formato: lmpresso- Moternol /I com apostila para o
professor.

75 Unid. 300,00 22.500,W

cada

1'



300,001b0
l-ivro Didátiao. Grâul

Anos E 11 Meses). F

Educação lnÍantil
ormatot lmpÍesso

Definição: Livro lntegrado (0 A 5

lnÍontit lV aom âPostila Para o

professor

4642422.

48300,00Unid160
Livro Didático, Grau;

Anos E 11 Meses). F

çaol 5d (0ni ntegraLivronfantil DefiEd ça
paapostilniontil

rof€ssor

3 464242

51./3v5,U0iJl

Colêção lnterdisciplinâr. Formato: lmpresso Característica
Livro uidático. Grau: Anos lnidals Do Ensrno Fundamentai

Plano Eimestral. l9ono com aP ostilâ para o Professor

Deínrçào

Adicional

86.900,00395,00Unid220

Coleção Interdisciplinar. Formatol lmpresso Característica Adlcional

Bimestral.2s ono com apostila para O píOfessor

anos lníciais Do Ensino Fundamental. Definição

Plâno

Livro Didátiao. Grâu464241

Úvro DiCÉtico. Grêu: Anos

Coleção lnterdisciPlinar. F

!nici3is Do Ensino

ormato: lmpresso.

F,.-rndamental. Def inição:

Cãracteística Adicional:

Bimestral. 3 ono com apostila pará o professoí
70.310,0039s,00fia

Coleção lnterdisciplinar. FoÍmatol lmpresso Característica Adicional

Bimestral.4eono com apostila Perd o professor

tnsino Fundamental. Definição:
Uvro Didático. Grau: Anos lniciais Do4642477

71.890,00395,00unidfiz

Coleção lnterdiscÍplinar' Formato: lmpresso CaraderÍstica

Bimestral.59 ono com âpostila para o profes§oí

Do Ensino Fundamentalúvro Didático. Grau: Anos In icralS Definição:

Adicional:
8 464241

475.185,007.298
Totâl

PREFEITURA MU NICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL
.ESTADO DO PARANA -

6 - I.EVANTAMENTO DE MERCADO

6.lAmetodologiaaplicadaparaoalcancedaestimativadepreçosupracitadafojobtidodeacordocomodecretomunicipal
020/2023 A.tiÊo 21, Vi, dÊ 27 de março de 2023'

7 - ESIMATIVA Do PREço DA coNÍRATAçÃo'

7.1 O custo e§timado das AQUISIÇÕES é de até RS 475'185'00 (quatrocentos e setenta e cinco mil cento e oitentâ e cinco

reais), conforme planilhas em anexo'

s - DEscRtçÂo DA soluçÃo coMo uM ToDo'

8.1Asoluçãoquemelhoratendeaosinteressesenecessidadesdasecretariaéacontrataçãodireta,pormeiodeprocesso
ã" t,lrxtgig,uànrr, por se tÍatar dê empresa detentora de exclusividade'

9 - JUSTIFICAÍIVA PARA PARCELAMENTO.

9.1 A adjudicação será POR LOTE, visto que o objeto em questão trata-se de produtos que deverão seÍ entregues por uma

emplesa.

10 - DEMONSIRAÍIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

10.1comaaquisiçâoalmeja-seatenderasecretariadeEducaçãonacontinuidadedosistemadeensinoofertadonarede
municipal.

11- pRovtDENclAs PRÉvAs Ao coNTRATo

11.1 Nâo serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias. quer seja logística, infÍaestrutura, pessoal'

procedimental ou regimental

.ri
v(ÍL

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1Buscar.se-ánoprocessolicitatórioacompradeprodutossustentáveisoUdemenoÍimpactoambientat,emrelaçãoaos
,ãrr riril"r"r, .ontorme o que dispôe a lnstrução Normativa ne 0V2o1o . . Í^)^.^t )i.^+. -,,+1rdt'
;:;;;;il;;; sn ou'u,r nn orlzoiõ, ", o,eao. e entidades da Administração Públi.ã Federal direta, autárquica e

tr"a*iii.i "" 
,qririção de bens, poderãc exigir os se6uintes critérios de sustêntâbilidade ambieítêl:

| _ que os bens sejam constituídos, ". 
ad;; ; fa'rte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, confoÍme aENT

NBR - 15448-1e 15448- 2;

Unid.

Unid.

12 - CONTRATAçÕES CORREI.ÂTAS/INTEROEPENDENTES

12.1 Não se faz necessária a realização de contratações coffelatas e/ou interdependente! para a contratâção pretendidâ'



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

-új

ll - que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do lnstituto Nacional de M Ío
.r#

Normalização e qualidade lndustrial- INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental e

aos seu5 similares;
*;u

lll - que os bens devam ser, preferenciãlmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor
possivel, que utilize materiais recicláveis, de Íorma â gaÍantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
e
lV - que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHs

(Restriction oÍ Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (C(Vl)), cádmio
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), eteres difenilpolibromados (PBDEs).

t4 -vrAB "rDADE DA coNTRATAçÃo

Com base nas infoímaçôes levantadas ao longo do Estudo Técnico Píeliminar, a equipe Íesponsável declara que a presente

aquisição é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termos de economicidade, eficácia,

eficiência e de melhor aproveitamento dos Íecursos Íinanceiros disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-

se dar prosseguimento a aquisição por contÍatação direta.

Ribeirão do Pinhal, 15 de janeiro de 2024

14 - REsPoNsÁvEts.

LU IZ O DIAS CATARINO t-ucta MOREIRA
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO
- ESTADO DO PARANA -

DO PINHAL

TERMO DE REFERÊNCN

TNEXIGIBTLTDADE DE LrcrrAçÃo N.o oo1t2oz4- pRocEsso ADttitNtsrRATlvo N-o

1.1. Contratação de solução singu lar de Sistema de Ensino comPosto de materiais didáticos Para e

da rede mu conforme cond uantidades e nos termos da tabela abaixo

1.2. Os materiais objeto desta contratação são enquadrados no artigo 74, I da Lei 14.1331202 1, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar
1.3. O custo total da aquisição é de R$ 475.í85,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil cento e oitenta e cinco reais),

conforme tabela acima.

74,1da Lei n. í4.í3?12021lí. DAS (art.GERAIS DA CONTRA

TOÍÂLUNID VR UI{ÍTQTDE
trEM GÍsTRV

22.500,04Unid- 300,0075Livro lntegrado (0 A 5 Anos E 11

Meses). Formato: lmpresso- Moternol tl com apostila para o professor
Livro Didático. Grau: Educação lnfantil. Definição:

L.

464242

48.000,00Unid 300,00lntegrado(0A5AnosE11
professor.

nti LivroEdu: nfa Definição:Gra ucaçãoDidático.Livro
oparacomlvFormato: apostilalmpresso- lnÍontilMeses).

2

464242

48.000,00Unid. 300,00160Livro lntegrado (0 A 5 Anos E 11

Meses). Formato: lmpresso- lnfontil V com apostila para o professor'
Livro Didático. Grau: Educação lnfantil. Definição:464242

3.
51.745.00Unid 395,00

lnterdisciplinar.Formato:lmpresso.característicaAdicional:PlanoBimestral.T9onocom

Definição: ColeçãoAnos lniciais Do Ensino Fundamental.

apostila para o Professor

Livro Didátlco. Grau

4.

464247

86.900,00Unid 39s,00220
464247

lnterdisciplinar. Formato: lmpresso. característica Adicional: Plano Bimestral. 29 ono com
lniciais Do Ensino Fundamental Definição: Coleção

apostila para o Professor

Livro Didático. Grau: Anos

5.

39s,00 75.840,00t92 Unid.
464247

lnterdisciplinar. Formato: lmpresso. característica Adicional: Plano Bimestral' 3e ono com
Grau: Anos lniciais Do Ensino Fundamental. Definição: Coleção

apostila para o Professor

Livro Didático.

6.

70.310,00395,00L78 Unid.

lnterdisciplinar. Formato: lmpresso. característica Adicional: Plano Bimestral' 4e ono com
Anos lniciais Do Ensino Fundamental. Definição: Coleção

apostíla para o Professor

Livro Didátlco. Grau

7

464247

71.890,00Unid. 395,00L82

interdisciplinar. Formato: impresso. característica ncjicional: Piano Bimestral' 5e ono com

Definição: ColeçãoDo Ensino FundamentalLivro Didático. Grau: Anos ln icíais

apostila para o Professor
8.

464247

475.185,001.298
Total

2. FUNDAMENT AÇÃO E DA NECESSIDADE DA CONTRAT (art. 60, inciso XXlll, alínea'b'da

Lei n.14.í33120211.

2.1 A presente contratação direta tem por obietivo atender a demanda da secretaria solicitante visando ofertar um

ensino de qualidade e eficiência aos alunos da rede municipal de ensino melhorando o IDEB do município e dando

sequencia a um sistema utilizado desde 2012'

3. DESCRIÇÃO On soLuÇÃo coMo uM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6o, inciso

XXlll, alinea'c')

3.1 pretende-se com a aquisiçáo dar condiçÕes de ensino em igualdade com as das escolas particulares, ampliando

as possibilidades de ràrtárãcimento de prátiôas pedagogicas meáiadoras de aprendizagens e do desenvolvimento das

crianças de Educação lnfantil propoiqonáãá'por'íntérmeoiação dos educadores e interação com utilização de

mateiialde apoio didático, conforme ETP-

AçÃoCONTRAT 14.no 33t21 1'd'nea Leidaxxil ali )art.DA (,4. REQUISITOS

4.1NãoseráadmitidaaSubcontrataçãodoobjetocontratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia o" 

"ãníiãt"çao 
dos arts. 

-96 
e seguintes da Lei no 14'133121, por tratar-se de

aquisição comum, não havendó risco ou complexidãde que justifique a exigência de garantia de execução'

160

131

60,
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4.3 4.4 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de R
4.5 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiÍetas, decorrentes do cu
obrigaçÕes assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.6 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislaçáo pertinente direta ou in retamente
aplicável ao objeto deste Termo de Referência;
4.7 Í-ica exprêssamêntê êstipulado que não se estabelece por foÍça do foínecimento do objeto deste Termo de
Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.8 A CONTRATADA sê responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência,
tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos,
indenizaçÕes, vale-tÍansporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para
com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
ôhiêln dô Côntrâlô
4.9 Acatar todas as orientaçÕes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e
irrestrita fiscalização, prestando todos os êsclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçÕes formuladas;
4.10 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigaçÕes a
serem assumidas, todas as condições de habilitaÇão e qualificaÇão exigidas na licitaçáo;
4.11 Utilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos competentes
e o prazo de validade quando for o caso, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de caracteristicas,
ainda que dentro do prazo de validade.

5. MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL (arts. 6', xxlll, alínea "e" da Lei n. 14.13312021).

5.1 Os produtos serão entregues em ate 20 (dias) dias corridos, contados a partir do recebimento autorização de
fornecimento, nos êndereços abaixo, de segunda a sexta feira no horário das 08h00min às 16h00min.
5.'l .1 Secretaria de Educação situada à Rua São Paulo n.' 1253 - Centro - (43)3551-2498;
5.2. A entÍega deverá ser agendada com a unidadê requisitante pelo e-mail indicado na autorizaÇáo de
fornecimento, e em caso que não seja possível a entrega na data estabelecida, a emp!'esa de,rerá comunicar as
razões respectivas com pelo menos (02) dias de antecedência paÍa que qualquer pleito de prorrogação de prazo
seja analisado, ressalvadas situaçoes de caso Íortuito e Íorça maior .

5.3 Os produtos deverão ser entregues ao servidor indicado na autorizaÉo de fornecimento, estarem de acordo
com as especificações e acompanhados das devidas nota fiscais.
5.4. Os produtos deverão ser entregues em conÍormidade com todas as normas e obrigações ambientais vigentes
durante o processo de transporte e abastecimento, se resguardando assim de possíveis impactos ambientais.
5.1.4. O náo cumprimento do disposto nos itens ântêriores do presente termo acarretará a anulaçâo do empenho
bem como a aplicaÉo das penalidades previstas no edital e a convocaÇão do Íornecedor subsequente
considerando a ordem de classificaÉo do certame.
5.1.5. A administraÉo rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do
Edital e seus anexos.

. MODELO OE GESTÃO DO CONTRATO (art. 60, Xxllt, alíneâ "f',da Lei no 14.133121)

6.1 . O contrato ou documento equivalente deverá ser executada fiêlmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecuçáo total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou documento equivalente, o
cronog!'ama de execução será prorrogado automaticarnente pelo te!'npo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicâções entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O óÍ9ão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos Lei no 14.133. de 2021 afi. 117 . ca ut
6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaÇáo do contrato
contendo todos os regiskos formais da execuÉo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da Íinalidade da
administração (Decreto no 1 1 .246, de 2022. atl. 21 . lV)
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6.7. Serão passívels de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos seÍviços, erro na execução,
imperfeita, mora de execuçâo, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestada
relativas a quaisquer cláusulas conttatuais.
6.8. A CONTRATADA suieitaÍ-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa
injustiÍicada e demais sançÕes estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que regem a
matéria.

7 CRIT Rlos DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 60, inciso XXlll, alínea'.h" da Lei n. 14.133/2021)

Recebimento do objeto.

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalentê, pelo(a) responúvel pelo acompanhamento e Íiscalização do contÍato, para eÍeito de
posterioÍ verificação de sua conformidade com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e na
proposta,

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.06#0001,í2 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000 e encaminhada no e-mail
pmrpinhal uol.com.br e/ou compÍâs.pmrpinhal@qmail.com

7.3.Os produtos podêráo ser reieitados, no todo ou êm parte, inclusive antes do recebimento pÍÕvisório, quândo em
desacordo com as especificações constantes no Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem preluízo da aplicação
das penalidades.

7.4.O recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de 30 (trintâ) dias, a contar do recebimento provisório, nos termos do
anigo 144,lll do Decreto Municipal 02012023.

7.5.O Wazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsastências na execução do obieto ou de saneamento da nota
Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela AdministraÉo durante a análise prévia à
liquidaçáo de despesa, náo será computado para os Íins do recebimento definitivo.

LIOUIDAÇÃO E PAGAMENTO

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para Íins de
lrqurdaÇão,

7.7.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumênto de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contÍatado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.8.O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado em ate 05 (cinco) dias úteis, com a retenÉo tributária prevista na legislação aplicável.

7.9.4 presente aquisição NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

-8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, na
modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
8.2. Serão solicitados documentos abaixo para fins de habilitaÉo:
DA HABILITAçÃO
8-3. HABILITAGÃ A JURIDICA:
8.3.1. No caso de empresário individual, inscriÇâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.3.2. Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI; Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo Íicará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. portaldoempreendedor. gov. br;
8.3.3- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigoÍ, devidamente rêgistrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
8.3.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência;
8.3.5. No caso de sociedade simplês: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil das Pêssoas Juridicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
8.3.6. decreto de autorização, em se tratando de socredade empresáíia estrangeira em tuncionamento no Pals;
8.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva.
8.3.8. Alvará de funcionamento vigente emitido pelo Município do contratado, se a lei assim o exigir.

s outrâs

8.4. REGULARIDADE FI SOCIAL E TRABALHISTA:
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8.4.1. Prova de inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
8.4.2. Prcva de inscÍiÇão no cadastro de contÍibuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso,
domicílio da licitante, pertinente ao ramo de ativldade que exerce;
8.4.3 Prova de regulaÍidadê com as Fazendas:
8.4.3.'1. Federal (certidão conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União);

P

à sede e

u..r.J.4, r-orduuar t\Jcrrruclu ur rrrvrua.1trvá uu \{urta\adu uc r rrt u(,r§ Lsrát udr5/, ú
8.4.3.3. Municipal (Certidão Ouanto a Dívida Ativa Municipal, Certidão de Tributos Municipais) da sede e domicílio da
licitante;
8.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS através do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
8.4.5. Prova de Regularidade de Obrigações Trabalhistas (CNDT).
8.4.6. A prova de rêgularidade deverá ser feita por Certidáo Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa.
8.í DOCUMENTOS DE QUALIFTCAçAO ECONOMI,CO-FINANCEIRA:
8.5.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurÍdica, ou de execuçáo patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, emítida
nos últimos 30 (trinta) dias;
8.5.2. A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos termos da
legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a comprovação desta
condição

6. DEMAIS COMPROVA OES OBRIGA s.'
6.í Documento de identÍÍlcaÉo e CPF do proprietário e se sócios;

8.6.2. DeclaraÉo unificada conformê modelo;
8.6.3 Apresentação de no mínimo 03(üês) notas Íiscais emitidas ou contratos celebrados pelo fornecedor junto a
terceiros no periodo de ate 01 (um) ano antes da contratação. (Decreto Municipal 02012023),
8.7 Os documentos deverão ser encaminhados junto com a Proposta de Preços e deverão obrigatoriamente estar
legíveis e com boa qualidade onde se possa identificar com facilidade a descrição dos mesmos.

9. ADEQUAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do município sendo atendidas pelas seguintes dotaçÕes: 870-103;880-104;1110-103-1120-104;1440-
1 03;1450-1 04-3390300000.

10. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIOADE

10.1 Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional dê Contratações Sustentávêis:
'10.1.1 Os produtos a serem entregues deverão ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
dequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteÇão

-du!'ante o transporte e o armazenamento;
10.3 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a ConstituiÇâo Federal,
a Lei No 14.13312021 , compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outías legislaçôes
pertinentes.

Ribeiráo do Pinhal, '15 de janeio de 2024

LÚCIA H NOGA RA
SEC Ánra oe eoucaÇÂo

tr
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

DO PINHAL

ElGestão do Contrato
XPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

Processo oo4l2024
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§.r.Ê
Ribeirão do Pinhal, 15 de janeiro de 202

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo de

contratação direta por INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO O2I|2O23 (75, l) cujo

objeto é a contratação de solução singular de Sistema de Ensino composto de

materiais didáticos para alunos e professores da rede municipal, conforme Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência.

Atenciosa mente,

ADRIA R NA DE MATOS

- coMrssÃo DE NTRATAçÃO PORTARIA OO9|2O24 -

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.s 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Pãraná 983 -Contro- cEP: 86.490-000 - Fone: (43 )3551 83o1. cilPJ: 76.968.0ô410001 42
Endereço eíetrônico - E-mail



urPREFETT-TJRA I,I{,Í]VÍT:{PÁL DE RII}EIRÃO DTI PIhÍí,,1L

- f'S'icDO D0 {:,1 t: 4\'..1 -

pARE0ER .luníprco [Nie;rÂt- RS_F N.'r,zL2fr24." pRÊcESsü nE
co\iTzuqT'AÇAo mtHETA,'

PROGESSCI ADMINISTRÀTIUI.) N' {14120?.4. ÍhlEXiGlBll-IDADE rtl" 0Í/2024.

APOSTILAS PARA ÁLUNCIS NA REDE MIJNICIPAL DE HNSIIIIO. AFiT. 74.

lNCrSCI t, DÀ LHI 14."133i?1.

1. -i-rata-se de inexigibil;crade ,;e i;citaçáü paia aven;â coft ã

EpITORA FTn LTDA nos ternros cjo art.7,*, ínr;iso lda Lr-.i no 14.','3':',!?-AZnt,

teriJo pr:r ,:bjeto cr:ntrataçãc rJe scluçâo singuiar de §is1.*rna d* ":Fbi',ru

composto de materiais diciáticr:s pãi"a alunos r: rrrofesscres da rele rnu*icipai,

conforme Estudo Preliminar e Termo de Referência.

Conforme consta nos autos "pedido cle justifica pela

necessidarle de continr;iijacie dc trabalhct redagoglco iuritLl eori alunl*

desenvoividos na rede nrurricipai ie ensino ile Ribeiráo ur: F: pfis; çr;r: 'Jes,:*

2ü12 se pauta no sisterna apcstilacjo'

SeEundo ccnsta nf; j*;t:ificati'lar "a e;if íir'Ê'::;i:, ii :.í,.,-

contratada para fornecimeirto rias ancstilas á a EiIITCRA Fl"il que ':fr:;et:e .

SiSTEMA DE ENSiNO SlM, uixâ vez que a rnesrna já vem sendc utilizada pci

esta municipaíidade junto aos alunos da rede municipal d-. ensino e tern 
'.r

aprovação da rnaioria llos profesiisrels sendo b+nr aceita pelos: alitnos".

O presente feito segue i,^istrr:írlo cCIÍ'n üs seguirttes ck:cuinentcs:

I



PRET;8,]T{-JRA fu{{.]NÍL'!i*,lL DE IIIBEJíI,XO DÜ PIAÍ{A rlI'

. Cotação clas Preços jur"rto à editcratie F-l-l-i

acompanhado da pr"n::csta cilr:!ercial.

. Deciai'açâo de Exclusividaae - Cântar'a Biasiiç,ira ")Í.i

Livro (CBL).

r Estudo Tácnico Preliminar;

n fiÍai:ifestação Orçamentária favorável;

. Farecer r-inancerro Favoi'átrel

2. Com efeito, noÉr termos do art. 37 inciso 'Á.'/i.1, iJe

Corrstituição da República. ressalvacios os casos especificados rta legtslaçâc,,

as obras, serviços, compras e alienaçÕes serão cor:tratados mediante príJcesso

de licitação pública que assegure igualdacÍe de condiçÕes a tocios os

concorrentes, com ciáusulas que estabeleçarn obrigações de pagamento.

inantidas as cr;ndiÇÕes efetivas da pr':posta, noti lermcs da l,:i, o qual *i::,ner:te

perirritirá as exigências de qualificaciic tecnica e eçonônrrtr.: !,.tCisí-rerrs$v,ei:: E

garantia do cumprimento das cbrigaçôes.

No que tange à coritraiaçâo prete.rcirda, a i, ei Í-'"

i4.13312A21, especificaffrente n(, aft. 74. irrciso l, prevê â h:s,itcse rj*

contratação direta poi' inexigihilicjade visando a aquisição ,Je ,r'ateriais, de

equipamentos ou de çêneros ou çontratação de serviços gile só possa.m ser

Íornecidos pcr produtcr. empresa ou representante ccmercial e:<clusivos.

Verificn q(ri+ a licitaÇâo Íie an'lolda :ic ciia<ic lcrnaniJc

norrnativo, uma vez que visa a ccntratação cle nrater"i;li didático da editi,":l Fl-D

A"lem dissr: verificc que constaitt artexfi irl,J'-trr'ik':]to ;ji.:

forn:alizaçâr: da demanda, estudo tecnico pi'elirr',inar e terino da ref*.;lêr:i::,-: Çi'-..t

discriminam o objeto da contrataE:ão ain"rejada, atenciendo c discot;tt; tio rlt"t. 7,i

rnciso l, cla Lei no 14j33/2A21 ..,ii

hr'



F
' '' 

" ) r-i,' 1,.Í/1,,1

Hou'.re estimatiria de des;:esa, calcirlada na forrna

+stabeleclda no art 2li da Lei rio -14 133120?"1 i.art.-r7-, incisc, il) estanrlJ eslr.:

por conseguinte, justificado (ar-t 72, inciso VllI, havendo cotação e::r cutras

duas empresas.

Os parecgr financeiros e ':,ontáb'eis Cf,Írrir,§1iiirr, :,

r:cnrpatibilidacje da previsáo cle recirrsos orÇãrnentarros cün:l o {:affÍitür.'ti-i:';i: ã

ser assumidcr (art. 72, inciso lV)

A razáo cie escolha da contratada editora FTD, conforme

consta no Estudo Técr:icr: Preliniinar, visa "dar sequência ao sisterna rJe ensino

tendo em vista a qr;alidade Cos produtos Ê coÍno consequêr'icia cje uríl

aprendizado eficaz" (art. 72, t/11.

Por fim, consta autorizaÇãcr do rnrefelto nrunicli-ai lara e

contratação direta (art. 72, Vllli.

3. Em façe tlo exposto, si:5 o asilüci,a jurirliio, oilina-s* ílíjii)

prosseguimenta cia inexigioiiidaJe.r de iicitaçâo r^r" 0'!i2*2-4.

i

gQ 5t?



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

TERMO DE AUTORIZACÃO DE CONTRATACÃO DIRETA

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N.e OO4 I 2024
TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAçÃO N.e OOr/2024.

::.:.1â
ícrJ\)

CONSIDERANDO os elementos contidos devidamente .iustificado pela unidade requisitãnte;

CONSIDERANDO que o processo foi ínstruído com os documentos que comprovam que a empresa a
ser contratada possui hãbilitãção e qualificação mínima para celebrar o contrato com a

Administração Pública;

CONSIDERANDO o cumprlmento dos demais requisites estabelecidos âo afi.72 da Lei Federal
L4.L33 / 2021 bem como se u en quad ra mento no arligo 7 4 lll " ?' i

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídíco faz as ressalvas necessárias e atesta que forãm cumpridas as

exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no ArÍ.72, inciso Vlll da Lei

Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 02012023, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO n.e

OOL/2O24, nos termos descritos abaixo:

Objeto: ContrataÉo de soluçáo singular de Sistema de Ensino composto de materiais didáticos para

alunos e proÍessores da rede municipal.

ITEM CONTRATADA CN PJ VALOR

01 EDITORA FTD S/A 61.186.490/0009-04 Rs 47s.18s,00

Fiscal de Contrato: Juliano Zacarias Ferreira
Gestor do Contrato: Lúcia Helena Nogari Moreira
Fundamento Legal: artigo 74, inciso I da Lei Federal L4.L3312O27.

Vigência do Conttato: 37/ \2/2024.

Ribeirão do Pinhal, 16 de janeiro de 24.

DARTAGNAN CALIXTO F

Prefeito Municipal

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito
do art.72, paragrafo único da Lei l4.ll3/2L, para que fique a disposição do público em sitio oficial
eletrônico.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

"l i;i:i
PARECER DA COMTSSÃO DE CONTRATACÃO.

MODALTDADE: INEXIGI,BiLTDADE DE LTCITAÇÃO N.e W1/2024 - PROCESSO ADM\,
0at4/2024.

VO N.9

OBJETO:- Contrataçâo de soluÉo singular de Sistema de Ensino composto de materiais didáticos
para alunos e professores da rede municipal.

EMPRESA VENCEDORA:.

CNPJ/CPF:-

ENDEREÇO:-

CIDADE:-

VATOR A CONTRATART

EDITORA FTD S/A.

u -r. roo.+y\.// uuuy-\,r+

RUA JOÃO NEGRÃO -2720- BAIRRO PRADO VELHO.

CURITIBA - PARANÁ _ CEP: 80.510-240
R$ 475.185,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil cento e oitenta e cinco reais)

A Comissão de Contratação recebeu o presente Drocedimento oara análise e parecer, e,
reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas características e levando-se com conta
o Parecer Jurídico Favorável a contratação na modalidade de inexigibilidade de licitação, a qual se
faz com fulcro no artigo 74 I da Lei n. f4.L33l2O2L, autorizando a aquisição junto a fornecedor
exclusivo, o qual se habilitou preenchendo os requisitos legais.

Registrando-se que o presente procedimento está instruído de toda a documentação exigida
por lei para a contratação do objeto e as empresas acima qualificadas encontram-se com as certidões
de regularidade fiscal, social, trabalhista e econômica financeira, nos termos do artigo 72 da Lei
L4.L33/202L e do Decreto Municipal 02012023.

Também não foram apontados impedimentos de contratar com a Administração Pública,
conforme consulta nos cadastros: lmpedidos de Licitar (TCE/PR), cEls, cNEp da controladoria Geral
da LJnião.

Registramos ainda que o orçamento foi colhido pelo Diretor do Departamento de Compras e
Licitações sendo de sua total resoonsabiÍidade os preços aoresentados, e a necessidade da
contratação é de responsabilidade e competência do setor solicitante, cabendo a esta comissão a

análise somente da documentãção relacionada a habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômica
financeira anexados ao processo e do valor apresentado.

Diante do exposto e não tendo mais nada a relatar, a Comissão de Contratação encaminha o
referido processo para HOMOLOGAçÃO pela autoridade competente, visto que não houve
irregularidades constatadas.

Ribeirão do Pinhal, 16 de janeiro de 2024

STINA DE MATOS MARIA Z BIANCHI

I

AD
PRESIDENTE M MBRO

coR GILSON

RO.



i,l1'í:r,.'l'd-g

CONTROLADORIA-GERAL DA

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: EDITORA FTD S A

CPF/CNPJ: 61.1 86.490/0009-04

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
--^,-^l:J^l^- --'-^^,-t^^ -^1 ^tl-.^-. ^ - 

^\mr/nnF -------lr -J-pçfiilrruauç§ vlBçil[tr§ rtrriluva§ au \-1\rJl\.rr uurr§urlttuu.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

priblicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sisttmus el'..lD e CG ['-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos qdminisfiativos de responsabilização
de entes privados no Poder Execativo Federal.

O Cadostro .\'ut'ional ile Entpresas Inidôneos c Suspusus (('EIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que

sofreram sanções que implicarom a restrição de participar de licitações ou de celebrar contrútos com a Ádministração
hÍhlica-

O Cudastn .\'«t'ionul de Enryresus Punidus (C.\'EP) opresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.E46/2013 (Lei Ánticorrupção).

O Cadustro de Entitludes Privadus sem I ins Lucrotiwts Inryedidus (CEPIM) aprcsenta a relação de entidades prívadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pítblica Federal, emfunção de iwegularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou teÍrnos

de parceria firmados anteiormenÍe

Certidão emitida às 09:21:22 do día 1610112024 , com validade até o dia 1510212024.

Link para consulta da verificação da certidão https:/lcertidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: F9vOibBTaQPghHFMeIIhm

Qualquer rdsura ou emenda invalidará este documento.

Ut

+



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA.

Íi

Ribeirão do Pinhal, 16 de janeiro d

Prezado Senhor,

Em conformidade com o artigo 8.e do Decreto Municipal A2O/2023, venho

pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.e OAU2O24, cujo objeto é a Contratação de

\ solução singular de Sistema de Ensino composto de materiais didáticos para

alunos e professores da rede municipal de acordo com solicitação da Secretaria de

Educação.

Atenciosamente..

ADRIANA MATOS

- coMtssÃo CoNTRATAçÃO -

- PORTAR|AAA9IaAa4 -

llustríssimo Senhor

ALAN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná



MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

q

CERTIDÃO NEGATIVA 7 9 12024

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIRETTO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEB I-I-OS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PER|ODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

CeÉificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresr com a Localização
descrita abaixo.

\'ALIDADE: 1810312024 cóD. AUTENTIGAçÃo: 9ãMJEUFFH3JZ(MSSXUG

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓRGÃOS PÚBLICOS

RAZAO SOCIAL: EDITORA FTD S/A

TNSCRTçÃO EMPRESA

6713 61.186.490/0001-57

CNPJ/CPF TNSCRTçÃO ESTADUAL ALVARA

RUA RUI BARBOSA, 156 - JARDIM BELA VISTA CEP: 01326010 São Paulo - SP

ENDEREçO

ATIVIDADES
''Ã^ definidas\:

Obseruações:

Ribeirão do Pinhal, í8 de Janeiro de 2024

Emitido por: ALAN PAIVA
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANÁ -

Processo de Licitação.

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação no: OOL|2O24,

Objeto:- APOSTILAS PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise do Parecer Jurídico e Comissão de Licitação ao documento Anexo efetuado esta Unidade de
Controle Interno é de PARECER FAVOúVEL à homologação do certame, tendo em vista que o Processo de
Inexigibilidade de Licitação autuado sob n.o OOL|2O24, por estar em conformidade com os preceitos da
Legislação vigente, devendo ser encaminhado para o Municipal para HOMOLOGA$O

Ribeirão do Pinhal PR, 18 de JANEIRO de2024.

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a serem
considerados no processo. Sim ou Não Página

01 Consta Documento de formalizaÇão de demanda S 01,02

02 Çq1sta demonstração do detalhamento do objeto? S 01,02

03 E{ge cotação de preços do Departamento de Compras? S 03.04

04 A empresa apresentou Certidões? S 63a70

05 Existe Estudo Técnico Preliminar S 74 a75-A

06 Existe Mapa de Analise de Riscos S 80

07 Existe informação de DoJação Orçamentária? S 72

OB
Existe Certidão Negativa de Débitos da Empresa vencedora junto ao
Município? S 89

09 Eliste iníormação de Recursos Financeiros? S 73

10 Existe Termo de Referencia S 76 a79

11 minuto do Contrato de s 204 a207

t2 Houve Parecer Jurídico? S 82a84

13 Termo de Autorizaçõq de Contratação Direta S

t4 Existe Parecer da Comissão de ContrataÇão S 86

t4 O Processo foi autuado com numeracão das páqinas? S 01a89

Rua Paraná 983 - Caixa
E-mail : pmrpinhal@uoi.cofl.br

Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306

85



EDUCAçAO
CCULTURA
Rl8r§^o Do priH^r .i

_-l-

SECRETÁRIA MUNICIPÁL DE EDUCAÇÃO E CULTARÁ

Rua São Paulo, n.o 1253 - Centro

CEP: 86.490-000 Riheirão do Pinhal - PR

ConÍato: (43) 3551 2498 - E-mail: sntec.ribrtinha lirsmail.com

PARECER PEDAGÓGICO

A opção do município pelo material da FTD se deu de forma democrática pelos professores

do Município, sendo disponibilizados vários materiais de diferentes editoras, Um dos motivos que

levaram os professores a darem preferênciâ pelo material da FTD foi abordagem do material tendo

como ponto de partida os conhecimentos prévios dos alunos dando significado à esses,

possibilitando assim estabelecer um diálogo entre aluno e professor e ao mesmo tempo sistematizar

os conteúdos da aprendizagem, o que permite o desenvolvimento de habilidades e competências

específicas para o desenvolvimento contínuo do aluno. Outro fator de grande importância para

tomada de decisão pelo material foi o apoio pedagógico através da Consultoria Educacional Regional

e Especializada, que é focada na melhoria de resultados, o que nos garante o empenho,

especialização e dedicação dos profissionais da educação no aprimoramento pedagógico de nossos

alunos. Durante o ano letivo de 2019 e o primeiro semestre de 2020, tivemos o privilégio de

trabalhar com o material nas turmas de: Maternal ll (3 anos), lnfantil lV (4 anos) e lnfantil V (5 anos)

na Educaçâo lnfantil, e nas turmas de 1s Ano e 2s Ano do Ensino Fundamental l, tendo grande

aceitação dos professores e alunos em relação ao material. Em decorrência da covid-19 e a

organização para o ensino remoto, o Município optou pelo cancelamento do material apostilado SIM

para o segundo semestÍe de 707A, o que acarretou numa significativa queda na aprendizagem e

também no retorno das atividades dos alunos que utilizavam a apostila. Diante desse cenário, o

Município optou, por estar ampliando a implantação do materlal no ano de 2027 para as turmas:

Maternal ll (3 anos), lnfantil lV (4 anos) e lnfantil V (5 anos) na Educação lnfantil, e nas turmas de 1e,

2e, 3e, 49. e 59 Anos do Ensino Fundamental l. Pâra o ano de 2022, a equipe pedagógica da Secretaria

da Educação durante os Conselhos de Classe observou que os conteúdos das apostilas estavam mais

avançados que o nível de aprendizagem que os alunos demonstraram no retorno presencial, sendo

assim, optou-se por uma pesquisa com todos os professores que trabalharam com o material SIM no

ano de 2021. O resultado foi unânime, todos optaram por continuar com o material apostilado,

desde que fosse trabalhado de forma mais adaptada à realidade de nossos alunos pós pandemia. Já

no ano de 2022, iniciamos o ano letivo a todo vapor, mas também com cautela ao realizarmos

adaptações em algumas atividades propostas no material, principalmente no material do Ensino

fundamental l. Em 2023 tivemos resultado muito satisfatório em todas avaliações diagnósticas por

qual nossos alunos realizarão. Para o ano de 2024, estaremos realizando ações com foco em

alÍabetização e buscaremos mais auxilio nesse sentido por parte da assessoria pedagógica da FTD.

Ribeirão do Pinhal,20 dezembro de 2023.

LUCIA HELENA NOGARI MOREIRA

cretária Municipal de Educação e Cultura

PORT.003/2021 - RG: 3.166.516-7

SECRETANA MT]NICIPAL DE EDTICÁÇÃO E (:ULTUfu.l
GESTÃO 2021-2024



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

TERMO DE RAT IFICAcÃo

MODALI DADE: TNEXIGIBILIDADE DE LtCtTAçÃo N.e 001/2024 - PROCESSO

ADM\ N t srP.ATtvo N.e 004/2024.

oBJETO:- contratação de solução singular de sistema de Ensino composto de materiais didáticos

para alunos e professores da rede municipal.

EMPRESA VENCEDORA:-

CNPJ/CPF:-
ENDEREçOi
CIDADE:-

VATOR A CONTRATARI

EDITORA FTD 5/A.
61.186.490/0009-04
RUA JOÃO NEGRÃO -272G- BAIRRO PRADO VELHO.

CURITIBA - PARANÁ - CEP: 80.510-240

RS 475.185,00 (quatrocentos e setenta e cinco míl cento e oitenta e cinco reôis)

JUSTIFICATIVA: Artigo 74 INCISO l, da Lei L4.73312021 - aquisição iunto a fornecedor exclusivo'

Ratifico a contratação acima em conformidade com o parecer jurídico e ainda considerãndo que o

Controle lnterno ãtesta que foram cumpridas as exigências legais. Em consequência AUTORIZO a

Lontíàtdção do ubjeto LUrr ds empresas acima.

r Ribeirã Pinhal, 18 de janeio de 2024.

DA

P EF MUNIC

z
L

Rua Paraná 9a3 -centro-cEP: a6.490400 - Fonê: (43)355'í8301. CNPJ: 76.968 064/0001-42

Endêr€ço elêtrônlco www ribeiraodopinhal pr.gov.bÍ - Efid I pmrpinhal@uol.com.bI ê coÍI|pras.pmrpinh?l@gmail.com

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

gidi.itrrl

r lrl
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N.O OO4/2024 - INEXIGIBTLIDADE DE LICITAÇÃO N.O OO1/2024.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhal e a Empresa EDITORA FTD
S.A tendo por objeto a contratação cie soiução singular de Sistema cie Ensino composto de
lvlateriais Didáticos para alunos e professores, incluindo Serviço de Assessoria Pedagógica,
Formação Continuada Presenciale à Distância e Portal de Educação na lnternet.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-
42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o
Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9
SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado
CONTRÁTANTÉ, e a Empresa EDITORA FTD SA., pessoa jurídica cje direito privado, ínscrÍta no
CNPJ/MF sob o no 61.186.490/0001-57, com sede na Rua Rui Barbosa - 156 - Bairro Bela Vista-
CEP. 01.326-0í0 São Pauio - SP., Fone (11)9735ô-4739 e-mail adm.areapub[ca@ftdse.com.br
neste ato representado pelos senhores, LUIZ FERNANDO JAMIL MALUF, Gerente Nacional
Educação Pública, brasiieiro, casado, portador do RG. no 7535925-X SSP SP, inscrito no
CPF/MF sob o no 966.302.728-20 e ARAMIS ANTONIO DA LUZ, Diretor Comercial, brasileiro,
casado, portador do RG. no 3.727.475-5, inscrito no CPF/MF sob o no 484.928.849-91, doravante
denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que
será regido pela Lei n. 14.133, de0110412021, suas complementaçÕes e alterações posteriores
e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito
público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

I - DO OBJETO

Cláusula Primeira. O presente Contrato tem por objeto a contratação de solução singular de
Sistema de Ensino composto de materiais didáticos para alunos e professores, para os seguintes
níveis e quantidade de alunos:

§ '!o - Fica c presente contrato ajustado no valor total de 475.1 85,00 {quatrocentos e setenta
e cinco mil cento e oitenta e cinco reais) referente a 1.298 (um mil duzentos e noventa e oito)
aÍunos.

§2o - Da quantidade de alunos/materiais didático-pedagógicos poderá haver acréscimo ou
supressão, observados os lirnites quantitativos previstos no artigo 124 I "b" da Lei no

14.13312021, conforme item lV deste contrato.
§3" - O material de apoio didático será encaminhado pela CONTRATADA mediante quantidade
de alunos/materiais didático-pedagógicos necessários ao atendimento da demanda do
Município.
§4o - Compõe o presente contrato, como parte integrante e indissociável de seu objeto, sem
custo adicional, a prestagão de assessoramento e aperfeiçoamento didático-pedagógico por
meio de:
a) Implantação e assessoramento pedagógico para o uso do material didático, a qual se destina
a proposta pedagógica;
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N'DE
ALUNOS/MATERIÂIS

§IDATIcG
PEDAGÓGlcos

NIVEL _ SÉRIE FAIXA
erÁnra

VR POR
MÓDULo

VR POR
ALUNO

TOTAL POR
ANO

75 Educação lnfantil (02 mfuulos) 03 anos 150,00 300,00 22.500,00
160 Educação lnfantil 104 móciuios) 04 anos 75,00 300,00 48.000,00
160 Educação lnfantil (04 módulos) 05 anos 75,00 300,00 48.000,00
131 Ensino Fundamental - I (04 módulos) 1.o ano 98,75 395,00 51.745,00
220 Ensino Fundamental - 1 (04 módulos) 2.o ano 98,75 395,00 86.900,00
192 Ensino Fundamental - 1 (04 módulos) 3.o ano 98,75 395,00 75.840,00
178 Ensino Fundamental - 1 (04 módulos) 4.o ano 98,75 395,00 70.310,00
1B? Ensino Fundamentat - I (04 módulos) 5.o ano 98,75 ?oÃ nn 71 Rqn On

475.185,001.298
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b) Cursos de atualização e aperteiçoamento dos profissionais dos segmentos escolares usuários
do material didáico;
c) Visitas de acompanhamento técnico-pedagógico;
d) Reuniões pedagógicas direcionadas aos professoÍes, equipe diretiva e pais, quãndo
solicitado.

PAGAMEN

Cláusula Segunda. O pagamento, pela CONTRATANTE, será eÍetuado em até 1O dias, a contar
do efetivo certiÍicado de recebimento do ob.ieto, bem como a respectiva apresentação da Nota
Fiscal na conta corÍente n.o 100í30-2, agência 19í 1-9 Banco do Brasil (001).
§1o o empenho será emitido antes de cada pedido, podendo a CONTRATADA enviar junto com
o íaturamento, boleto bancário referente ao mesmo, respeitando o teto máximo de gasto em
âmbito orçamentário reservado.

III . DAVIGÊNCIA

Cláusula Terceira. A vigência do presente contrato terá seu termo inicial fixado à partir de sua
publicação, com término em 3'111212024, podendo ser pronogado em conformidade com o art.
107 e 113 da Lei 1413312021 ou na oconência de situações impeditivas de sua peíeita
execução e alheias à vontade da CONTRATADA.

tv-DA ALTE ocONTRATUAL

cláusula Quarta. A GoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários à execução dos servigos, até o limite
estabelecido no artigo 124 I da lei no 14.13312021.

cláusula Quinta. Da mesma forma CoNTRATADA, a critério das partes, poderá ser fixado
novo regime de execução do co trãto, sem que isso caracterize qualquer irreEularidade
administrãtiva.

V- DA GARANTIA CONTRATUAL

Gláusula sexta. Fica dispensada a prestação da garantia contratual, nos termos da Lei federal
n'14.133, de 0Í de abril de 2021, com suas alterações posteriores.

IV. DO REAJUSTE

cláusula sétima. Havendo prorrogação conlratual, os valores serão atualizados após 12 meses,
mediante variação do INPC ou de outro Índice oÍicial que vier especialmenle substituÍ-lo,
mediante aditamento.

§ío No caso de alteração contratual unilateral ou nas hipóteses versadas no arl. 124, ll, "d" da
Let 14.13312021, que porventura gerem reflexo no contrato firmado, aumentando os encargos da
CoNTRATADA, deverá a Administração recompor, por aditamento, o equitíbrio económico-
financeiro inicial do contrato.
§2o Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou eíintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando oconidas após a data da apresentação da
proposta de preço, desde que se comprovada repercussão nos preços contratados, imflicarão
na revisáo destes, para mais ou para menos, conÍorme o caso.
§3o Estabelece-se, desde já, como data base para o rêajuste ou repactuação do conlrato
firmado, a data da apresentação da proposta de preço pela CONTRATADA.

. DOS DEVER CONTRAT
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VIII - DA FI ALTZACÃO

cláusula Décima Primeira. A fiscalização êxercida pela CONTRATANTE não excluirá ou
reduzirá a responsabilidade da CoNTRATADA pela completa e peíeita execução do objeto
contratual.

RNa Pârâná 943 - Centro - cEP: eâ.+ei)-ooo - F3ns {43}35518301. CI{PJ: 76.964.06.1/0{»1-42

Cláusula Oitava. É dever da Administração Municipal adotar as seguintes medidas necessárias
ao cumprimento deste contrato:

§1o - lndicar, nos prazos estipulados em Edital, a quantidade de alunos por nível escolar, para
fins de Íutura remessa de materiais de apoio e didático-pedagógicos.
§2o - Colocar à disposição cía Contratada tudo o que Íor necessário a regular execuçáo do
contrato.
§3o - Supervisionar a execução do obieto contratado, Íiscalizando-o;
§4" - lndicar o local do Município e em que quantidades deverão ser entregues os materiais de
apoio e didático-pedagógicos, bem como, recebê-los e conferi-los, exonerando a CONTRATADA
de qualquer responsabilidade pela guarda ou conservação posterior ao rêcebimento.
§5ê - Honrar ponfualmente suas obrígações, especiaimente as de pagamento, consoante todo o
disposto na cláusula segunda.
§60 - Fica ainda a CoNTRATANTE expressamente proibida de execurar quarquer tipo de
comercializaÉo ou disponibilização dos materiais objeto deste lnstrumento, que possam violar
os direitos autorais da CoNTRATADA, seja por meio de fotocópia, repasse, entre outros, uma
vez que o material de apoio e didático-pedagógico é considerado produto consumÍvel.

VI - DAS OBRIGACÓ ESDACONTRATADA

I. OAS PR À cottner

Cláusula Nona. Caberá à CONTRATADA, na realização do objeto deste contralo:

§1o - Fomecer os materiais de apoio e didático-pedagógicos nas condições, quantidades e
prazos indicados da Proposta apresentada;
§2o - o material de apoio didático e o aperfeiçoamento da Equipe Diretiva e do corpo Docente
deverão atender as condiçôes e prazos índicados na proposta, mediante a quantidade de
alu-nos/materiais didático-pedagógicos necessários ao atendimento da demanda deste Município.
§3o - comunicar por êscrito, imediatamente ao setor responsável da CoNTF{ATANTE
responsável, qualquer anormalidade veriÍicada na execução dos serviços ou na utilização dos
materiais de apoio e didático-pedagógicos fomecidos, bem como a impóssibilidade de eiecução
de quaisquer obrigações contratuais, pâra quê sejam adotadas as providências cabíveii e
plestar esclarecimentos quando necessários;
§4" - t\,lanter durante a execução do contrato, em conformidade com as obrigaçóes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiflcação exigidas para a sêleção da contiatada;
§5o - Responsabilizar-se por todas as despesas com os empre§ados, tais como: salários;
seguros de acidente; taxas, impostos, contribuições; indenizações; vale-refeição; vale-transporte
e outras exigidas em lei, íicando esta Prefeitura Municipal isenta de qualquer víÀculo
empregatício com os mesmos;
§6'- Assumir as responsabilidades civil, penal e administrativa deconentes de sua falha
comprovada na execução deste contrâto, conendo por sua conta o ônus dos encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários e de licenças concernentes ao contrato.

í---1rrt

ff%r
i'-.-di

Cláusula Décima. - Fica expressamente proibido à CONTRATADA:

§1o. Subcontratar ou ceder, no todo ou em parte, o objeto deste contrato;
§2o. lnterromper a execução dôs serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

Ê6dêreço êletrôn,€o - E-mâit

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -
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IX. RESCISÃO CONTRATUAL

Cláusula Décima Segunda, A rescisão contratual, quanto aos casos em que possa ocoÍTer e às
formas de sua eÍetivação, reger-se-á pelo disposto no artigo 1(X da Lei 14_13312021, e pelo
contido no presente lnstrumento.

§1o. A rescisão contratual, assegurado o contraditório e a ampla deíesa, poderá ocorer, nos
casos especiÍicados, nos seguintes lermos:
§2o. unilateralmente por ato escrito da CoNTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l, e
ll do artigo 104, da Lei 14.í33.
§30. Amigavelmente por acordo entre as partes, med
autoridade competente, desde que haja conveniência para

iante autorizaçáo funciamentada cia
a CONT ANTE

§4". Judicialmente, nos termos da legislação em vigor.

X - DAS PENALIDADES

Cláusula Décima Terceira. Nos casos de inexecução total ou parcial da contratação decorrente
do procedimento, a CoNTRATADA estará sujeita ao previsto na Lei 14.í33 e suas alterações.

§lo - Fica a GONTRATADA sujeita, garantida a prévia deÍesa, às sanções de advertência, multa,
suspensão do direito de licitar e declaração de inidoneidade, além da rescisão contratual, nas
formas adiante êspecifi cadas:

a) Advertência escrita como pena substitutiva de Multa, a ser aplicada quando os valores das
penalidades não ultrapassarem a 1Oo (dez pot cento) do valor bimestral proposto;

a. 1) Após a aplicação da penalidade de advertência, a qualquer tempo da vigência do contrato,
a CoNTRATADA não terá mais direito à conversão de pena de multa pela de advertência,
sendo-lhe, doravant€, sempre corninada a aplicação da penalidade dê multa pelas infrâções.
quaisquer que sejam os percentuais;

a. 2) cabeá advertência nos casos de inobservância das obrigações decorrentes da presente
contratação, para as quais não estejam previstas penas de multa, rescisão contratual e/ou de
suspensão de licitar, sendo que a reiterada inobservância poderá levar à rescisão contratual,
com aplicação das penalidades deconentes;

a. 3) Juntamente com a penalidade de advertência, quando coubêr, será estipulado prazo paa
que a CoNTRATADA retome o regular cumprimento do objeto, sob pena de aplicação de multa
no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da parcela inadimplida;

b) Caberá penalidade de multa nos percentuais de:

b. 1) 15a/o (quinze por cento) calcuiada sobre a estimativa anual do conlrato, no caso de
dêscumprimento total da obrigação assumida;

b. 2) 0,5% (meio por cento), calculado sobre o valor da porção contratual inadÍmplida, por dia
útil de atraso na entrega/resposta, até o limite de 30 (trinta) dias, equivalentes a 15% (quinze
por cento), ensejando, a critério do contratante, a rescisão contratual,

c) Caberá a penalidade de suspensão do direito de licitar, pelo prazo de ate 2 (dois) anos
contados a partir de sua aplicação, nos casos de inexecução total ou parcial de que decorra
rescisão contratual e que reste demonstrado no processo administrativo os efetivos prejuÍzos
causados à entidade em razão da inexecução contratual;
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d) Será declarada inidônea a Contratada que, de qualquer forma, tente e/ou concretize,
ciolosamente e por quaiquer íoÍrna, causar prejuízo ao erário púbiico;

e) Em qualquer hipótese, será asseguraCc à contratada o contraditório e a ampla Cefesa, em
regular e prévio processo administrativo;

f) Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetáría, bem como
juros moratórios, à razeo de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore',, em
azáo ao atraso verificado.

§ 2o. As multas poderáo ser descontadas dos pagamentos a que o CONTRATADO Íizer jus, ou
recolhidas diretamente à tesouraria do CoNTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias corridos,
contadas a partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas
judicialmente.

§ 30 Para a aplicaçào das penalidades aqui previstas, o coNTRATADo será nolificado para
apresentação de deíesa prévia, no prazo de 0s (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação.

§ 40. As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

§ 5o. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o coNTRATADo da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraÇóes
cometidas.

xt - Dos CURSOS

XII . DOS RECURSOS ORCAM NTÁRIoS

cláusula Décima Quarta. os recursos serão recebidos, processados e decididos com
observância da Lei no 14.13312021 e suas alteraçóes, nos seguintes termos:

§ 1o. Dos atos praticados com respeito a este contrato cabe, no prazo de 0s (cinco) dias úteis,
RECURSo, a contar da ciência inequívoca da CoNTRATANTE, com o aviso de recebimento da
notificaçâo para o ato, ou ainda, em não sendo possível, da publicação no Diário oÍicial do
Município, nos casos de:
§ 2o' os recursos, como regra, serão recebidos apenas em seu efeito devolutivo, podendo ser
concedido eíeito suspensivo, de oíício ou a pedido da CONTRATADA.
§ 30. o recurso interposto pela CONTRATADA deverá ser dirigido ao Excelentíssimo senhor
Prefeito Municipal de Ribeirão do pinhal, por intermédio do setor Licitaçõês da
CONTRATANTE, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) diastteis, ou
nesse mesmo prazo Íazê-lo subir, devidamente informado, ao sr. prefeito Municipal, devendo,
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 0s (cinco) dias úteís, contados da data de
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
§ 40. Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com
vista franqueada à CONTRATADA.
§5" - os recursos deverão ser apresentados em 1 (umâ) via original, contendo razão ou
denominação social, CNPJ (por via impressa, carimbo padronizado ou datilograÍado), datados,
devidamente fundamentados e assinados por representante legal da empresa
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Cláusula Décima Quinta. As despesas decorrentes deste Contrato, os recursos orçamentários
serão empenhados, estimativamente, à conta 870-103, 880-104, 1i 10-107 , 1 120-1 03, 1440-104,
1450-í 04-33903000, no montante de R$ 475.185,00.

Cláusula Décima SeÍa. As partes se vinculam ao contido no presente contrato administrativo,
assim como nos termos da proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, devidamente
recurtirecida como compatívcl com os preços pÍaticados no mercado prrofissionâl de serviços
especializados na área, conforme consta dos autos do processo no oo4l2o24, referenle à
inexigibilidade no OO1 I 2024.

cláusula Décima sétima. Aplicam-se à execução deste contrato a Lei 14.133t2021 e
alterações, e legislação complementar pertinente.

§1o. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentês da presente avença são regidas
pelas normas gerais sobre licitações e contratos administrativos estabelecidas pela Lei federal n.
14 133. de 01 de abril de 2021 , com as a.lterações dadas pela Lei fedeÍal n. 9_64g. de 27 de maio
de 'Í998.

§2o. os casos omissos e não solucionáveis pelas normas geraís previstas na lei de regência de
licitaÇão e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito público, em primeiro lugar, para
depois serJhes aplicada a teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado.

01 - A CONTRATADA deve observar e íazer observar, por seus fomecedores e subcontratados,
se admitida subcontrataÇão, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de Íicitação, de
contratação e de execução do ob'jeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes prátícas:
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execuçâo de contrato;
b) "prática fraudulenta'': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimenlo de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artiÍciais e não competitivos;
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execuÇão do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou íazeÍ
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção

- cênt c - OEP: 36.490'000 - Fone: (43)35518301. 9?,{PJ: 76.968.06,t/oooí 42
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seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo flnanceiro multilateral promover
inspeçâo-

02 - Na hipótese de financiamento, parciai ou Integral, por organismo Íinanceiro muitiiateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para

a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato Íinanciado pelo organismo.
03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licatante vencedor, como condíÇão para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parle ou integralmente, por organismo financeiro mulülateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cláusula Décíma Sétima. Fica eleito o Íoro da Cidade de Ribeiráo do pinhat, Estado de parâná,
para dirimir quaisquer litígios decorrentes da execução deste Contralo.

E, para Íirmeza e como prova de assim haverem aiustado e contratado, é lavrado o presentê em
02 (duas) vias de igu al teor, o qual, de e lido e achado conforme, é assinado pelas partes.

Ribeiráo do Pinhal, 18 d d
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